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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DO§
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Santo Aít&rlo do5

IhIEXIGIBILIDADE N" OO2 12022

DATAProcesso Administrativo no

0210212022312201-0001

INEXIGIBILIDADE N" OO2 12022

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de

capacitação de servidores municipais por meio de participação no curso

ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATOzuAS E FEBRIS NA

PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EVIDÊNChS

CLÍNICAS, que será realizadonos dias l7 e 18 de fevereiro de2022 em Dom

Pedro - MA.

VOLUME UNICO

Avenida Presidente Vargas, No 446, C€nÍro, Cep 65 730-000 - Sto Ant dos Lopes- MA
- ' -ôNpl 

n; oo. rzz.rzúooo r-t o I úo.e page: www stoantoniodoslopes'ma gov br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes'ma gov br



PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

312201-0001 02/02t2022

REQUISITAI\ITE

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

DESTINATÀRIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitação de

servidores municipais por meio de participação no cuÍso ABORDAGEM DAS

DOENÇAS RESPIRATORIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL

BASEADA EM EVIDÊNCIAS CLÍNICAS, que será realizado nos dias 17 e 18 de

fevereiro de 2022 em Dom Pedro -MA.

Avenida Presidente Vargas, N".446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n'06.172.?2010001-10 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma gov br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes ma.gov br
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ESTADO DO MÁRÁNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720lfi[l-10
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i AUÍUAÇAO
TERMO DE ABERTT]RA . PROC

(

Referente: Volume Único.

Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022 larT ei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N' 312201-0001, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n'001, que

corresponde a este termo.

MARCIA DA SILVA LIMÀ
Chefe do Setor de Protocolo

PorÍana n' .025/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\ÍTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

cura e reabilitação em tempo oPortuno aos seus usuáLt'ios e usuárias.

Oficion'042/2022
Santo Antônio dos Lopes-MA, 01 fevereiro de 2022.

Ao
Exmo. Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Senhor Prefeito,

As doengas respiratórias são condições que acometem desde as vias aéreas

superiores até as inferiores. O quadro pode ser agudo ou crônico, mas, independentemente

da duração, essas doenças causam grande incômodo ao paciente, visto que a respiragão é

uma função vital para a sobrevivência.

De fato, existem épocas do ano nas quais os agravos associados ao aparelho

respiratório se manifestam com maior incidência, sendo o inverno a principal delas. O

clima seco favorece paÍa que as partículas fiquem dispersas no aÍ e, consequentemente,

potencializa as infecções.

Diante o exposto, veúo solicitar de vossa seúoria a participagão de 120

(cento e vinte) servidores municipais da iírea da Saúde, lotados e vinculados na Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento deste município para participarem do curso

"ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATORIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA

MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS CLÍNICAS", que seú realizado

nos dias 17 e l8 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA'

A participação dos servidores espeÍa-se que ao final do curso o aluno esteja habilitado para

realizar as técnicas de prevenção, diagnóstico, manejo e monitoramento das doenças febris,

classificadas como arboviroses, bem como, a abordagem das síndromes gripais e

síndromes respiratórias agudas graves, adotando ações individuais e coletivas, bem como

seja capaz de deliberar pelo encamiúamento na UBS ou condução ao serviço de

referência,/urgência,/hospital. Estabilizar casos graves e providenciar Íemoção e realizar o

manejo clínico dos casos leves e ou moderados.

A Atenção Primríria à Saúde (APS) é a porta de entrada organizadora do

Sistema único de Saúde (SUS). É importante que os sewiços no nível da APS estejam

preparados para responder as principais necessidades de saúde dos usuários e usuárias que

estejam adscritos aos seus cuidados. A APS também deve entregar cüdado integral

respeitando os princípios da promoção à saúde, além da prevenção securdári4 terciiíria e

quaternííria. Ademais, os servigos de saúde neste nível de atenção também devem oferecer

Rua do Império SÀ{, Centro, Santo Antônio dos es-MA
I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUMCIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Além disso, a APS deve coordenar o cuidado de suas pacientes. Quando há necessidade de

acesso das pacientes aos níveis secundiirios e terciiários, em caráter eletivo ou de urgência e

emergência, essa transição de cuidado deve ser realizada de maneira pactuada e
oryanizad4 com base em protocolos de acesso localmente estabelecidos e implementados

que devem ser construídos com base nos recuÍsos disponíveis na rede de atenção específica

da liúa de cuidados analisada.

Portanto, é imprescindível a participação dos servidores municipais lotados

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município no curso ora mencionado e

os desafios atuais para as equipes multiprofrssionais de saúde, com o objetivo de garantir a

qualidade da assistência por meio da integralidade e continuidade dos cuidados. Anexos a

este documento, segue o folder do evento contendo as informações gerais, tais como: o

objetivo, conteúdo programático e informações profissionais do instrutor Dr. Martim
Elviro de Medeiros Júnior CRM SP 90695.

Diante do exposto, no juizo da conveniênci4 oporhrnidade e legalidade, por

paíe da autoridade superior, solicito à Vossa Excelência autorização da abertura de

Processo Administrativo, tendo como objeto o pagÍrmento de inscrições de servidores

municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento no cuÍso

"ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATORIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA

MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS CLÍNICAS,,, com fundamcNtO

no art. 25 inciso II da Lei n' 8.666/1993.

Ao ensejo, agradecemos antecipadamente pela acolhida.

0Ít r t0/,* oto, 6/
MARIA LIMA DA SI VANERES

Secretária Municipal de Saúde e SaÍreamento

Port.: n" 010/2021- GPSAL

2
Rua do Império SÂ'{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITT]RA MIJNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-r0

Memorando n" 00'112022
Santo Antônio dos Lopes/MA, em 0í de fevereio de 2022

A SÉ.
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta,

ASSUNTO: Solicitaçáo de participação de servidores municipais da saúde para

participação no curso'ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATÓRnS E FEBRIS NA

PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS CLÍNICAS".

Senhora Secretária,

Solicito de vossa senhoria a participação de 120 (cento e vintê) servidores

municipais da área da Saúde, lotados e vinculados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento deste município para participarem do curso 'ABORDAGEM DAS DOENÇAS

RESPIRATÓRAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM

EUDÊNCIAS CLINICAS', que será realizado nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom

Pedro - MA.

A participação dos servidores espera-se que ao final do curso o aluno esteja

habilitado parc realizat as técnicas de prevenção, diagnóstico, manejo e monitoramento des

doenças febris, classificadas como arboviroses, bem como, a abordagem das síndromes

gripais e síndromes respiratórias agudas graves, adotando açõês individuais e coletivas,

bem como seja capaz de deliberar pelo encaminhamento na UBS ou condução ao serviço

de referência/urgência/hospital. Estabilizar casos graves e providenciar remoção e realizar o

manejo clínico dos casos leves e ou moderados.

Anexos a este documento, segue o folder do evento contendo as informações

gerais, tais como: o objetivo, conteúdo programático e informaçóes profissionais do instrutor

Dr. Martim Elviro de Medeiros Júnior CRM SP 90695.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevado apreço.

Respeitosamente,

RUDE E LENCAR FONSECA
Coordenadora da Atençáo Básica

de Santo Antonio dos Lopes-MASecretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Página I de I
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*àlv&*'-i* Frefeitura Mi;nir:ii:;,

"4llt*rr'l l* ';r '

Sr. Prefeito Fnranuei Lim:i i:i.

§
ABoRDAGEM DAs DoENçAs nrsptRlróntas e rEBRts NA pERspEclvA

MUrfl pRoFrssroNAt BASEADA cM EVtDÊNctAs ctÍNtcAs

AUTUAÇ Ão
N'PROC

'çt

',,,.ii:rt"lTAÇAo i

o processo de ações e estratégias

.rdotadas peLas equipes de saúde na Atenção

Prirrária e da rede especiâhzada, tem papel

o rmordíal nos desfechos ocasionados pelas

cloenças pulmonares e febris, que tem provocado

imenso prejuízo na população brasileira no

tocante a morbidade e mortalidade da nossa

oopulação

Neste contexto, considerando a gravidade

das doenças respiratórias e febris, se faz

necessário que os profissionais de saúde, nos seus

diferentes campos de atuaçâo estejem
preparados para o manejo correto destas

patologias, rêalizando o diagnóstico com
precocidade e assertividade, orientar o correto
isolamento e manelo medicamentoso, definindo o

correto itinerário terapêutico destas patologias,

apontando para a correta prevenção, diagnóstico,

manelo clínico, monitoramento e seguimento das

requelas provocadas por esta patoJogia em todos

os ciclos de vida.

A partir desta proposta discutiremos o

inanejo das arboviroses enquànto doença Íebril e

o diagnóstico das principais:índromes gripais e

sindromes respiratóriâs agudas gÍaves, sempre

levando eÍn conta a melhores evidências possíveis.

CB] ETIVO GERAL:

Capacitar os profissionals de saúde no que

se reíere as principais abordagens das doenças

febris (arboviroses) e Íespiratórias, na perspêctiva

multiprofissional baseada em evidências clÍrrrc..---.
na atenção primárra à saúde (APs) e atenqào

especializada. Nortear planos de ação de cuidado
integral, com foco na prevenção destas doenças.

sistematizando as condutãs atuais recomend3clês

com base em evidências clínicas e cientifi(;is
visando reduzir o impacto destes agravos na

população brasileira.

OB]ETIVOS DE APRENDIZAGEM;

Espera-se que ao final do curso o âlu no estejô

habilitado para realizar as técnicas de prevençào,

diagnóstico, manejo e rnonitoramento das

doenças febris, classificadas como erboviroses,

bem como, a abordagem das sÍndromes grip.ris e

sindromes respiratórias agudas graves, adotando

ações individuais e coletivas, bem como seja r ana -

de deliberar pelo encaminhamênto na UBS o'r

condução ao serviço da:

referência/u rgência/ hosp ital. Estabilizar cascs

graves e providenciar remoção e realizar o rtanejo

clínico dos casos leves e ou moderados.

METOOOI.OGIA

Exposições dialogadas; Problematizações;

Discussões de caso; Síntese de conhecimento conr

aplicação em problemas do cotidianc;

Ferramentas de análise de dados.

PUBI..ICO A[VO:

E dirigido aos proÍissionais das diversas

áreas de saúde que atuem na Atênção Primária e

MéCia e Alta Com plexidade.
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rr-rut túoo craar:

- Abordagem das síndromes gripais, diagnóstico

e potencial de morbimoÍtalidade;

- O Manejo das síndÍomes gripais, com as

medidas não farmacológicas e farmacológicas

na perspectiva m u ltipÍof issio nal bâseado nas

melhores evidências;

Abordagem da SARS COV 2 nos aspectos de

epidemiologia, diagnóstico e potencial de

m orbimortalid a de;

- o Mânelo clínico multiprofissional da SAR5

COV 2 com as medidas nâo farmacológicas e

farmecológlcas na peÍspectiva multiprof issional

baseado rras me hores ev dências;

' Abordagem da Dengue, diagnóstico e

potencial de morbrrortalidade e o manelo

clinico multiprofissional com as medidas não

farmacológrcâs e farmacoló6icas na perspectiva

mu ltip rofissional;

- Dragnostico diferencial das arboviroses,

discutindo o manejo baseado em evidênciâs da

engue com a chicungunie, Zika e Febre amarela;

- A importância das vacinas como medidâ de

saúde pública, os desafios a sua implementação

e novas evrdências (Up to Date) sobre sua

eficácia e efetividade.

Abordagem das Doenças
Respiratórias e Febris na

Perspectiva Multiprofissio n a I

Baseada em Evidências Clínicas

s
/, 

AUTU
N'PROC

AÇAO

pRoFEssoR/cooRDENAÇÂo pEDÀGoGrc;1

Dr. Martim Elviro de MedeiÍos Junior CRM SP

90695

.ú
É
rI

li'
.l
.:!,

{
I

- Graduação em Medicina pela UniveÍsidâde

Federal da Paraíba

' Médico de Família pela Sociedade Brasileira ije

Medicina de Família e Comunidade

- Mestre em Ciências de Saúde pela

Universidade Federal de São Paulo (UNltESp)

- Doutorando em Ciências de Saúde pela

Unrversidade Federal de 5ão Paulo iU N lF ESp)

- Supervisor Médico da APS Santa Marcelrna

- Professor do curso de Medicina da FaculdaC,.

Santa Marcelina 5P

- Professor do curso de Medicina da UNIFIP PB

Professor convidâdo do Programa Global

Health da Universidade de Toronto.
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Àv§"* Abordagem das Doenças
Respiratórias e Febris na

Perspectiva Multiprof issiona I

Baseada em Evidências Clínicas

AUTUAÇAO

tJt

s
']FORMAÇOES GERAIS:

Local: Hotel Fiori - Dom Pedro/MA

Horários;8h00 às 12h0O/13h00 às 18h00, intervalo de 15 rnrnutos nos turnos matutino e vespertino

ilI
c

+t

tlFundamental pontuar que o evento será realizado de acordo com o decreto municipal e estad u il I

dc cnfrcntamento cmergencial contra a COVID 19, e adotará todos os protocolos para garantir,i
orevençào e a dispersão dessa doença, tais como o respeito ao distênciamento e ao quantttatrvo de
pi;blico por m'l, além da disponibilizaçâo de álcool em gcl e a distribuição de máscaras, caso necessário.

I l:.:.}L .l t(.l HÁltr i ê l

",ü Hor ds-Aulà

,iIriJs IN(LUSOS NO CURSO:

Material de Apoio contendo folder de programação, caneta, bloco de anotações, pasta,

apostila específicâ curso e certificado digital

02 Almoços;

04 Coffee-breaks

ÊLÀNos E enoruoçÃo:

5yo a loyo paía grupos corporativos.

Solicite uma píoposta diferenciada através do e mailrtreinamentosalva@gmail,com

PÂÊÁMENTC}:

.J Ílôgatnento deverá ser efetuado em favor dei

A va AssessoÍia e P aneiamento LTDA - ME

Cil P-r; 21.930.491l0001-40
Banco do Brasil:001 Agêncaa: 1639-X Conta: 44.789-7

obs : A administração Publica deverá enviar a Nota de Empenho ou comprovante de pagamento ate 2

(dois) dias úteis ântes da realização do evento. para o e-mail: treinamentosa lva@gmail.com - Conforme

o aceite desta propostà corercial.
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,tlva Abordagem das Doenca.
Respiratórias e Febris na

Perspectiva Multiprof issi o na{

Baseada em Evidências Clínicaç

e'
AUTUAÇAO

PROC
:Êl

Valor Final

T.,,

nlv t5r,r',$ E t\To

Serviço

Abordagem das Doenças

Respiratórias e Febris na

PerspectÍva Muftiprofissional
Baseada em Evidências ClÍnicas

Rs 3.230,00

i-{
H
,ir
ri,

[,

I
;1

I Servlço Valor Final*

Abordagem das Doenças

r Respiratóries e Febrls na

Perspectiva Multiproflsslonal
Baseada em Evidências ClÍnlcas

Rs 174.420,00

' Com a proposta diferenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valores de cursos ln Company ofertados peiê

c m pres a.

Veriíicâr que o valor supracitado é reÍerente a cada módulo.

Serão con(edidas 05 {cinco} cortesias na p Íesente Proposta Comercial, consulte reEulamento quanto à

Partici ntes
Quantidade

Rs 3.230,00L

Valor por
módulo

Oesconto

Tabela de Referência para lnscrição lndiüdual

Quantidade
Participantes

Valor por
módulo

Desconto

60 Rs 193.800,00 to%

Tabela de Referência para Grupos Espêciais

utilizacão.

rANcEt-AMENrolsuBslÍulÇÃo

O câncelamento e/ou substituiçãô de inscriÇão deverá ser solicitado por escrito, com assinatura

do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou para o endereço de e-mail

alva@alvatreinamentos,com.br, em até 3 (três) dias antes de iniciar o curso modular.

Caso o participante/substituto não compareçê ou havendo desistênciâs ao longo do curso. o

valoÍ da inscrição não será reembolsado.
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Abordagem das Doenças
Respiratórias e Febnis na

Perspectiva Multiprofissional
Baseada em Evidências Clínicas

§

, AUÍUAÇ ÀodFORMAÇOES GERAIS:

A contratação dos eventos da Alva Treinamentos é coín tundamento na inexrgibilidade dÜ
licrtação se baseia nas seguintes premissâs: \
- Art. 25, inc. ll, Lei no 8.666/93: Serviços técnicos, de natureza singular e profissionais especralizados;
- Decisão no 439/1981, Súmula no 252/702 e 5ú mu la no 39/11,3)

- A AGU também ratificou esse entendimento na suâ Orientação Normativa no 18/094.

Dt-.cisãor O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide: 8.1. Considerar que as

contratáÇões de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou
aperfeiçoamento de pessoal, l, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abcrtos
a terceiros, enquadram-se na hipótese de ínexiBibilidade de licitação prevista no inciso ll do art.25,
combinado com o inciso Vl do art. 13 da Lei n. 3.666/93; (DOU no 145-E, de 31.07.98)

será uma sãtisfação recebê-lo em nosso cursol
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Ana cârlã Alves Matos
Coordenação de Eventos

Alva Assessoriâ e Planeiamento LTDA - ME

CNPJ: 21.930.491/0001-40

.t1ne
a OÍtiz BarÍos

supàYvisão de Eventos

Alva Assêssoria e Planejamento ITDA - ME

CNPJ: 21.93O.491/0001-4O
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PreÍeitura Municipa! de Santo Antonio dos Lopes - MA

ln:r,ru.loptrl,'1,.'Mufr.rt,,, N 016d, lrl).1.O!tIt)roJ\-2017 A.rEdçr,) JS'?020S loArrlohro(oslopes-MA.22lO22O2t)

Aí 3ô - Revoge-s6 Es disposlções em coaiuáno.

Gebln€te do Pr€f€lto Munldpel d6 S6nto Antônlo dos Lop€s, Estado do Mâranháo,alr-EffiiirE . .,,,.ir,i :: .,:.rt,t:.tt:r' , t : 
, . , 

1 
t . i I i , : i . 

: I , 
: I : l: : , rl i , . r l-::.r:,1:r, l

o OlÉllô O0Êld.Hefoíko do'dgíEl9lodt,6slh.Á*iib'rb. !o$6a: tlA.
C.bdo' pdâ Ll t.r-O16 d6 0, íb. OutubD di 2017. â,6llslyüsÊ ne íot,Í6
dêúôdoâ, é urnr FJdc.Éo d..Àffi*úrçaôDÍEE ds*. ÍgtdÍípiq, .t .

acEmío
As s4á.s do Dlárb,Oidd Effi Epdt§ffi.L{odoúÊ,L{ÍE'Fad€táo..í
conÉulladaa âtÍryá6 dâ intsmal Fot mêb do rê{Eint€ efircroço:
hfl Frl&m.SÍhíÉcdodÇrsryia{p,r.!í.
Pâíã tÉr6qulEã :pôí qu.lq9qi:lâ(mo,ê-rlltllilqcão,4q:ílltrà6;:.ac.r.a
htlF-rdoíÍLlenbnlnlüh96.ma.g8.br. 

^!.srsullE, 
p..quh.s €.loryriod

alb rta smo lrrütu s ind.poíÉ!íi, do qCqú .addD.
ErltbÂrol
Pí€óEthrã tíüi.ipd d. Sdtfo Aíoú CbG LoF - lllA
CNPJ 06'172.720!@1-to. PÍcíatô Em.nu.l Lrrs Ô Oivàla (Blgq)

En@êfsr Av- ttBi$d.nlo vsori. 4{6,.q$!o, §ânE âítofllo dde LãIa. j
tJsrEr*úo - cEP 65'130{00

,gw,h

Gabinete do PreÍeito
EtlçÁo ErÍRAoRDtx^Rl^

DECRETO MTJNICIPÀL N' OS,2O2O.

"NoMEtAos TNTEGMNTES Do coNsELHo MuNlclPAL DE saúDE"

O PREFEITO MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, NO USO d. 3IISS

BtíibuiÉes legais. ne íorme da Loi Oloânicá do Município 6 da L€i Municip6l No

010 dâ 02 dê meb de 2017 q!ê "Dá ftova ÊdaÉo à Lei n" 0o1 clo 05 clê Jêneiro

do 1998, que dbu o Co,rsolho M,miciPal de SôÚde ch Sanlo Antônb clos Lopes,

e Edo do Ma@nhâcf

RESOLVE

aos 21 d6 Fêvsíairo d6 2.0m.

RêglstÍôs€,

É cumpÊâe.

Emanual Lima da Oliwira

PÍeÍ€ito Munidpâl

i AUTUAçAO
ROC

FI

Arl.lo. Nomê6r pera Compôr o Coí|sâlho Municipd d€ SâÚde, 6 repÍêsentÊnles

dos §êgulnles seguirn€ntc ebâiro relacbnâdc,Gi

V GOVERNO

Secretaria Municipal de Cultura

cúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

1.1. o MUNICIPIO, alrâvás do pÍ€Ê6nt€ inslÍumenlo, pÊímile ao
PERMISSIoNÁRlo a utilizsçáô do esp6çp no logrâdouro público âm umá área

totâl de 600 m'iparâ monl,âgÊm dê eslÍutura dê Carnáaotês conlorme croqui em

an€xo no p€riodo de 21 â 26 dê fêverêlro dê 20ã).

cúUSUL.A SEGUNoA - oERIGAÇÕES

2. 1 . São obrigEçnâs do P€rml6sioná.io:

â) âssêglrâr a segurânçâ dâ êstruturâ, alestâdo per EngÉnheilD CVili

b) utillz6r o lmôvsl, no plBzo e condiÉss, €slipulêdôs no item 1.1, da Oáusulâ
Pdm€ira, deí€ in3uümenioi

ÍERIo DE PERf,IssÀo DE uso oE BET. PÚBLIGO OUE FAZEX ENÍRE SI
o Íu tclplo DE sat{Ío aitÍoNto Dos LopEa- a E F. oxÍEtRo
FRÉ]ÍAS CAVALCAI{TE (FC PRODUçÔES) PARÂ UTILIZAÇÀO OO ESPAçO
DE 600 , Do LoGRADoURo púBltco DEro tNADo euaDRA oE
E\TE TOS.

A06 21 diâs do môs de fêvorêiro dê 2020, o Município de Sanlo Anlonio dos
Lop€s,/MÀ, neôto âlo, rêpíêB€nlâdo pêlo Sr, Secr€tário Municipâl da Cultuía,
RAIMUNDO NONÂÍo ALVES PEREIRÂ. conÍormê delêgâção dê competênciâ

ostâbêlecida na Lsa dê E6trutuÍa d. Santo Antonio dos Lopes/MA, equl
dmomlnado slmpl€smenE MUNICIPIO s de out_o lado â F. MONTEIRO FREITAS

CAVALCANTE, com sedê na Rua Or. Jo€l Barbo3a, no 174, CentÍo, Lrma

CsmposjrlA, inscÍita no CNPJ n' 33.55a.820/0O0149. neíê alo, ropresentada
por FELIPE MONTEIRO FREITAS CAVÂLCANTE, doravanle denom'nado
PERMlssloNÁRlo celebrâm, dê comum ecoído, o prosentêTêÍmo d€ PeírÍ1issáo

dê lJEo On6Íosâ. mediântg â6 Bâguint€§ cláusulas ê condiçõê6:

liÉhó!r
bd.F.@à^e

-Édí-eq-TRÂBALHADORES DA SAÚDE

UsUÁRIOS

d) menter o espaço p€rmúldo, em p€dêlto sstãdo d6 funcionâmenlo, hlgl€nê
limpêza e segur6nçâ do tÉbalho, sêndo de int€ira respon§abilidadê do
PêímissionáÍro as cons€quâncias decoíêntes do s€u de§cumprimênloi

ê) Z€lar pela coírsêrvaçÉo do ê3p€@ oãrPado, corno u,n todoi

CúUSULA TERCEIRÂ - USO E AÍIVIDADE

Pârágraío único - Pará cumpri o mândâio dê 02 (dois) anos â contar de 15 de

mâio de 2.019

31. A pr€s€nt€ poínrssão dêstina-se ao u€o exdusrvo do P€rmi§Bionádo, vsdâdâ

sua utilizáção, a qualquor lÍlJlo, bêm como a sLIa c6sào orJ lran6íêÉncra paÉ
pês§oâ eslranha â sst€ T6Ímo,

3.2. É vedado o r,so do imóv€l para a rêâliráçáo d€ plDpagEnda polílim-partjdá a

Arl 2'- Eslg D6creto enlÍá em vigor nâ dala de suâ publicâÉo com êl6ito§

íetÍ§âtivos a t5 d€ maio dê 2019. 33. É vedada a divügâçáo ê veicrJaÉo d6 publicidad€ âslranha ao uso P€ímitido

c) Íôstituir o espaço ocupÊdo desimp€dldo e €m p6íeitas condlÇóes do uso
quândo da extnçáo da peÍmlasáo de uso;

pÍ€iêii,lra Muntctpatdê Ssnto Anionio do6 Lopos - MA,Av. Prssid6ntê Vargas,446, Cento, Senlo Ântonlo dos Lop€s - Msmnháo ' CEP: 657 3ü000
www-stoântoniodoElop6s.mâ gov.bí

otárto oídat Etsrúntco do Muntcsb - sêcrdenâ Municlpal de PlôrÉlsmênto e Admlnlslraçáo - dom@stosntonlodoslop€§.Ína.gov b.

EdiÉo m 32020

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUIIVO IlIUNICIPAL
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ESTADO DO ÍgIARÂN

Pf,EFEITURA MUT{ICIPAI DE SANTO

CNPJ: t16,172.720/lt{xl1-10

AUTUAÇAO
IJ'PROC

PORTARIÀ N' O1O/202I- GPSAL

O PREFEITO DO MI.JNTCiPIO DE SÀNTO ANTONIO DOSLOPES' E§tAdO

Maranhào, no uso das aaibúções que lhc coofere a Lei Orgânica rlo mr:nicípio de Santo

Antônio dos Lopcs-MA e a Lei Municipal N" 02 de 2? de laneiro de 2017 qn'Dlspõe

sobre a Reorganizaúo Ad'ninítttdliva do MunicíPio de Srrrrto Ántônio dos LoPes,

Estado do Moranhtio , cfid cargos de provimento em om ksão e funções gratiJicadtrs '

def;ne os respectivos símbolos e Jixa os velores dos subsidios correspowle ntes : atribui

cios aos órgãos e aos serts diigentes e ü outras Provadências , revoga a Lei
cofiWten
MmíciPal n" 0i de )4 de Àgosa dc 2010 e sll,as alrerações e dá outras proviüncitts''

RESOLVE

Aít. lo' NoüteâÍ MARI,A LIMA DA SILVA NÊRES, portadore de RG 0o0035483095.

3 SSPINÍA e CPF 890.166'703aà' para ocupar o cargo de.SEgRETÁRIA MUNICiPAL

íÉ-io,-g g anr"reoo,*otto 
'to 

municÍpio dç SaÀto ArtôEio dos topes/lúA'

Aí. 2'. A Secretária Municipal de Saúdc e Saneameflto será OdenÊdora de Daspesas

das dcmais coÉtas públicas, sendo respousável pela Cestiio e- Movimentsção das Contas

Bancárias da prefeiurra Municipal tle s"ntã Ántonio das LopeJMA, cNPJ n'o

íí.iíiizotooot-lo e Fundo Municipal de Saúde e saneamento' CNPJ:

11.715 .309loo0l-27 .

An. 3'. Esta Portaria entraÉ crn vigor na data dê sua publioação' revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTOMO DOS

LOPES-MA, 04 de janciro de 2021 '

o
Prefc Municipal

CONFÊRr i)íirrl rt 0FliGlF{AL
Cerlifrco qirc cÍ,i; lúrl)r .1- a i:lf0rl lcjc

íiel do ol.;r,t.:, til:c çr: íor.:xj,-.rtlo

Em:_pLt0ZtZ?ZL

Se esp sável

Àvenlda Prcsidente Vaeâs, Nl 446, Centro, Santo ÁrÊônio dos LoPes-M A- CEP 65.73O-OOO

ü-(i*'*'^-o
vera



FáOiEzd.4 Diá,lá Oít'C EÉtãico EdlES' n'?/:roí Putllc'fáo: oí"fl)'lt2o2l

907369S&7 SSP'MA ê CPF 745lo7.1i:|.47' p.rá ocupã o 
'a'sp 

tlê olREroRÁ o PREt-tlió ú MUNICIPIO DE SANIO ANroNlo Dos LoPES Êstsdõ do

óoeeARra r'{ro.r,*rr*o",,*c.JiffilffnXJtí''ã'-^' mg,;;"t1t:,:1tff:Hiff.H3$#gçi;";1;;,';:%f
Ârt. 20. Estâ poÍtaÍta ênt -aá êm úgoÍ nâ daÉ d€ sua DublicaÉo. ÍEvog6ó's e" 0," o6ú Jt 

"itd!ãnizsçlo 
AdminisyaüvB do M'inichio-de-ss,1b Anlônio

d,6rsiçõ.§em6nríádo. i,1..àX"i;íf;Jü"',#;1"::",'#:"f#:""ff:iH'T1l* il;:,}::':;
GABTNETE oO 

'REFEITO 
MUNtCtpAL OE SÀNTO AN I ONIO DôS LOPES.MA, 

"""'"iUj..tnor""aent6: 
âríôu compêtênciâs ãos ó19âo6 € aot §'.o dkisenlêe

o4deJâr'6noê2021- :,*;s#1tff;j;w,;rêHlMunicj!dlf 
o3d€ 14tr€Asosro&2010€

ÉminuC Ltm! d. Ol,lvtlr.

PrêIb{b Murirpêl

PORTAEA IIP OO?':202I. GPSAL

o pREFEtÍo Do MUNIcíPrc DE sÂNTo aNToMo Dos LoPEs turEdo d'
í"."-rrgl ã ,* oá" 

",ribuiçIe6 
quo lhê coíÍeí' 

' 
L'i oí§ânb€ 6 Íruniopio dê

Üj,it" lTú"' o-*-üp""uÀ e á iBi t'$nrcip€l N" 0z de z de Janolro dB 2017

i:^:",""1..0r. . n".rsniação admxi§xÊlivá do uuniclpiô dô sáflo ÁIrtôno

iI i.í.] i-".J i. 
"-"rantrio' 

cria rrrsos de provimenro 'ri comr'6ào e

;:-;:;,;r,;;r"-. d.tn€ oê rcsp'Étlvos slmbolos e llx' o' vrlo'€' dos
'"riã'àI"'á-úá* 

i elrüul co'íD€t€íÉráe # orgÉo§ € aoÍ s'u§ drrlo'nt,s

lü'íãl-p.ffia"",* ;evo!. . Ld Muíidpc n' tB dá 14 d€ Á{onro d€ z}10 e

sús .lteEçõ€6 c dâ outrE Pn,ld&ldá '

RESOLVE

Ar1 1.. tlom6a'h D|LLA (» SlLvA CAMPOS poÍÉdo'E de RG 0310'339200+2

,sp)uo " 
cpr 033.g91.513-38' pâre ocupel o cârgo dê SECRETARIA

;ü,õi;;iô; Áãê,srexcre socrÀL JwENTUDE E rRÀEALH' do

lÍÍJnlclgb dê Sânto Anlonio th§ LoP€*MA

an. 2.. A SêcÍ€táriá Municip6l d. asg3ttncra socisl. Juvêntud" Íleb'lho §€é

ãà*"r-.rãê-o*o*"" do Fundo Municipei dê Àstistênds Soc'd+MAs'

í"t--"*-"iÉ, o"àn."ío Úe,co ía Lêi Munrclgâl cFê 'oi§Põ' lobr€ o si6í'ha

il;;À;6;á" §dd É nunicipio dê sánto Anrônio do6 Lopât € dá o.,tEs

ArL 3'. Estâ PoitsÍia ênlrsrá êm ügor ôs dâlá Í'e eJa puàlÉeêo rÊvogadas ás

dtPosçõ€ 6m côfitrám'

GÀBINEÍE OO PREFEITO MUNICIPÁL DE S^r'tÍO ANTONIO DOS LOPE9MA

D4 d. Janeio dê 2021.

EnránuC Lima dê Ollvil.r

Preê o MuÔicipal

PORTARIA lr 006'2021' OPSAL

O PREFEIÍO DO MUNICIPIo OE SANTO ANTONIO DOS LOPES' EltAdO Ó
uo,-Éo, ,o.)5o ore dOrE6 que lhâ coÍíetE 6 Lêi oÍ!&ike do míidÍ*) dê

J""ü Ãó.ú o* t"p""-t!Á . â Loi ÍúInicj9âl N" 02 de n de Jenetrc de 2017

ãã-or"çai -iã" ú,sâ'Éetáo ÂdmrnlsrÍ*iva do MuniolE*' dc §tnro Aftônio

ãã. LÉ". c""o" do úíânh!o, cria cargôs d€ p'ovimerlo 
"n 

co'ristào ê

i,-"io"I ô,,r".4"" d€Íino os,ê6p€cüvo§ sÍrnholo§ e ÍI, os válores do8

.roliJa"-"-**-ru*t*l lrribul compâtâícraE âos óígão5 ê ê6 sdlB didgeitês

" 
ã.rià" o.-d.""i"", ,"vosê â Lâl Muni:iFl rf 03 de 14 dG 

^g(áo 
do ã10 ê

suà5 albÉçõbs s dá oulrês pÍD\êàrclas''

RÊSOLVE

ÀÍt lo. O€sionâ. IiÂIMUNOA SOUSA CARV.!ü-HO NA§CIMENIO poítadoÍa da

ãé óstãóóro*. ssP/MA a cPF /t:l3 151'35+04 s'didore iírÉqrdntê Ô
6uãdlo êblivo do m'Jnlc{r*r. ÉÍá o(,lp€r o c6!P d€ SECRET'{RIÀ MUNICIPI\L

ôe eotrc,ccÃo do n*iolÍtu d€ S5do An6do dos Lofê}MÂ

AÊ 20, A SêcrêtÉrie Munidpãl do EOt'âçãõ 5€rá Ordân'dor' de Oê'Psg3E Íkl

i"*l lari"iorr a" U-utêndo € [l€§ânvdviÍÍtênlo dâ Educeéo Eá6lcâ u de

vâlonza€o dôs PÍ!fis§ldrâl§ óâ EducâçEo-FUNDEB

AÊ :r. ESIâ PoÍteÊr oílrstá êrn vigoí nâ dâie de suâ publiceção' í6vôgâdãE ?s

disgosiçó6 êm coítráúr'

GABINETE c}Ô PREFEÍfO ML.I{ICIPAL OE SANTO AIITONIO OOS L(,PEÊ-MA'

(N de JâriÉlÍo (b m21

ErÍúnüêl unE dê Ollvci'â

PrBÍello MuÍucipEl

PORÍAÊÀ if od/202Í' GPSÂL

RESOLVÊ

Ârt Í. DêsionâÍ FRANCISCÁ ITARTA SOUSA CÀRVÂLHO DOS SÁ\TOS'

"ài*".i 
o.'no 16882092m1-6 ssP'M € cPF 825 s76 503'sl Ea'rdorá

ffi;Jü ; ü;"t*o 6o sa6;is6. çnra ocucEr o c5Í!o de sÊcRETÁRlA

áÀ-uúúec ai u-niapio do saÍlbÀnEÍodos Lop€e-r'a

^Ít 
20. Estâ Fbírds ântrôni .m vioor É d3tâ de êua publicâÉo revogâdâs às

dispoGiçies âm contráíio.

GABINETE DO PREFEITO MUTTCIPAL DE

aos qustío di6 do nêâ d6 iânciío do ano dê

Emânual Urne d. otv€kâ

PORÍAR|À lf 0t0n02í' GPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE

sú;Idio6 correqpoídsnê§; Éníturi @/,I,Ébncias

ê dtá oulhs ÍrDt dériêias. ,?vÍ]ga â l.ei l,uítcitel
§urs aúí?rãoa,es e dá oàitas Üoiffiad'

N

á6 órgÁ)s ê ros sêus dillgenlês

n' ut d6 14 de Agosto de 2010 e

SANÍO ,NTONIO DOS

dois mil € vinle ê um.

AUTUAÇÀO

SANTO Â}ÍTONIO DOS LOPES.

MsÍânlrão, no u6o das stibulçõê5 quB lhe conísc a L€i OBlniaa do

Sanlo Anlônio do€ Lop€â'MÁ € â Lêr MuniciÉl N'02 dã 27 de JâneÍo de 2017

quê DisPós #re e R@ryani7açÉo y'd,mínlr,Íâliva tlô Mlhictp:t , de SanÚl, AnÊnio

Étêclo do MâÍsn],'êa, arh caíg$ da pravimodlo ên co/7,issàô a

lunçôes gt6 tlflcâdàs, dclrno os .ê§pêcliuos 3ífiào/os € fixá os váÍorEs dos

RESOLVE

A,1. lo. Nom6ar MARIA LIMA DA SILVA NERES, Porladora de RG
'oôôoàfi:oú-g 

sspruA o cPF 890.l06'703'7c, pêra ôcuPaí o cárc! da

óiêiErlnrl uu,rrotoL oE sAÚoE É sANEAI'ÉNTo do municlPio dê sánto

Antônlo doa LÇei/tüA

an ?. A secÍetáÍit Municipâl ds SaÚdê ê Sâneêmento 5erá OÍdenedora do

o""**" a* oeoair conies pJblicsÊ, sêndo respoÍ|sâvsl oêla Geslào e

u.rii."r"A" 
""" 

C.",". BsnÊi'ias ds Pro(' tur' Munrcipal õê ssnlo ÀnlónrÔ

*r'l.p*irl. clp.l ".' 
06.172 720ir0o01-10 ê Éundo Munlclpâl dê sâÚde ê

SamanEnto, CNPJ: I t 745.3ogmol-27'

Aíi. 3P. Esta PoÍtans €trtâÉ Êm vigoí ná ddl'â dê 6ut Prblrc€çáo' reYogâde! e6

dispoli9ôos em (Ê.tlrádo.

GÂg|NETEOO PREFEITO MI,]NICIPAL OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES'MA'

Bl de /án6iro dê 2021.

Eôanml Llms de OlivàiE

POR.TARIA I{' OItzINí- GPSAL

O PREFEIÍO oO MUNlciPlO OE SANÍO ANIONIo oOS LOPES' Esrado do

úr.ina", t-.* a* 
"tbuiçõo5 

quê ltÉ cdí"€ e Ler O9ánkã do murEiPio óê

Jri" Ãil.o o* r-"p--i'lA e a Lei Munidpd |f 02 
"e 

27 dê Janeno th 2017

*À;oi"à $n 
" 

ti*rc"*r"w aÚr''hnfreüva ú Mu,ticlpn, de sonlo Aafroa

ãã iõÀ i"t'á a" ai" aniáo. eaa caqoc de Ptovtune o en 
",'miaaáo 

e

r""ciai o)atiticeaaz, dêtirle os Íespectivos slmbotú o fixà os 
"'oíês 

dos

",olii^"t.-"-rru"aq 
ôrrrbui c?'/rpêrÚ'rcios sos oigâos a áos seus di'/gerlês
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720lfi[r-l 0
GABINETE DO PREFEITO

DE SÂNTO ANTÔ

iarto 
^nthb 

doi

')ffi*,DESPACHO ADISTNISTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÃo

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contrataÉo de empresa
para capacitação de servidores municipais.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a
conveniência e oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela

demandante a este gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância da

capacitação de servidoÍes municipais por meio de participaçáo no curso 'ABORDAGEM DAS

DOENÇAS RESPIRATÓRIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA

EM EMDÊNCAS CLíNICAS', que será realizado nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom

Pedro - MA, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do município. Portanto, APROVO a vossa solicitaçáo feita de modo a atender as

necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade

Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANOO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e

oportunidade da solicitaçáo;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica

municipal. AUTORIZO a deflagraçáo do procedimento de Contratação Direta por meio de

INEXIGIBILIDADE, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa requerida.

Para tanto, encâminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais

necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 02 de fevereiro de 2022

ê*-{b.*{'e",
ETANUEL LIMA DE OLTVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SA}ÜTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO
AUTUAÇÂO

ÀT'PROC

A
Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Seúor4

Encamiúo a Vossa Seúori4 solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prosseguimento com a abertura de processo administrativo, objetivando a contratação de

pessoajurídica para prestação dos serviços de capacitação de servidores municipais lotados

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participação no curso
*ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATORIAS E FEBRIS NA PERSPECTryA

MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS CLÍNICAS" que será realizado

nos dias l7 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 02 de feverciro de 2022.

)'{^,,h il",r1"
M"aria Lie Slva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 00412021 - GP/SAL

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARA
PREFEITURÁ MUNICÍPAL DE SANTO
cNP h a6. t7 2.? 2ol00o1_1 0

PORTARIA N" OO4/202I- GP§AL

RESOLVE

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE SANTO A}.ITONIO DOS LOPES. EStAdO dOMar anhão, no uso das atribui$es que lhe confere a *i Orgânica dô municÍpio de SantoAnlônio dos Lopes-MÁ e a Lei Municipal No 02 de 2? deãeiro de 2017 que , Dispõesohre a Reorgctnizaçãtt Ádministrativa do Município de sdnro an!ônio dos kryes, Estod,do Maranhão, cria cargos de provi enÍo em comissdo e funções grattfieadas, de.fine osÍes?ectíyos símbolos e .fxo os valores dos sub,sídios correspondentes; utt ihuitompetênciar aos órgãos , *r. u,*-!:!g"nÍes e dd.outras prottidênctas, reyoga tt Lei!{unicipal n" 03 de r 4 de agosro de 20t 01 s'uas artern i"r- 
"'oo 

ouo^ provídêneian. .

Í

Sãlto /ht&do dot
\

AUTUAÇAO
N'PROC

An. 1". Nomesr MARIA LIA SILVA E SILVÁ,, porradora de RG 2560291200j_0SSe/MA e cpF 027.433.083,03, para *";; ;'á;;'d. S""r"rária Municipal dePlane.iamento e Adminisrmção do município áe sÀ.-rã.ui" dos Lopes_tr4A.

An. 2o. A Secretária Municipal de planejamento e Adrninistração será Ordcnadora def)espesas das contas púbricas' sendo rerpon*arut p.tu c-."'tã e Mo.,imentação das contas

ff:"rTrTr:ril,:i;itura 
Municipar a" s""r" a",r,'r"'il. t-.0", _ r\.,rÁ. cNpl N"

AÍ. 3". Esta portaÍia enúatií eÍr
enr contrário. r vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições

LopBs-MA 
'fâ."jil:ffp:rpREFErro 

À4rrNrcrpAl DE sA\rro ANroNro Dos

#iu*,r*,e Ira
to Muni

COf,l C ORIGINAL

ervidoÍ nsável

cipal Cerliíco que esta lotocopia é reproduçâo

íiel do oriqinat .lue rne foi exibido

Em: 0Z t 02 tZoZZ

S s

Avenida presÍdentJú argas, Ne 44G, Cêntro Santo Antônio dOs Lôpes-M a - cEP 65.730-ooo
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ESTADO DO MABA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNP J I 0,6. 17 2.7 zolo(tO 1-tO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PT'BLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

CONFERE COM O ORIGINAL

Cerliírco quP este lolot ootâ e reoroOu'.àÔ

Íiel do original que rne íoi exibido

ç,-.,,- 02 t oL t2-ê22

Servidor ES onsável

AUTUAÇAo
N'PROC

. - -_ _ Ijlo presenre EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o prefeito Municipalde sANTo ANTONIO Dos LopEs, Estado do Maranúo. EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas atibuiÇõ^es previsar"s paLei Orgânica do Mr"i.ipi", i- ."t 
"1a todos os habirantes de sANTo ANTôNIo Dos iopEs-MA, a"' 

"rr"aJ"J..lllrcrgais -e 
esga{ueis, e â quem interessaÍ possa que, pUBLICA a pártrris n; OúJà

f -qi{lllyo de 2021 que oomeia UaruÀ Ua ÉrLV,q. e SnVÀ ponadora de Rê25602912003-0 SsPitUA e CpF 02?.433.083-03, paru oÃpr" o €rgo de Secretária
l4"ilrt-p-"1 de Planejamento e Administraçao áá muoicipio de santo Antônio dosLopes-Md para que doravanre passe a ügár "- ."u. .i.it, tegais. E, p*" ;;;,;
3""P.,â. não se alegue ignor&rci4 faço prtúico o p""..rrt" eait i!r. ,# rilil;;local de costume e de fác'acesso ao púbrico e pubricado rro oiario oficiar do Municipio
9:j-'" Anrôrrio dos Lapes-MA- Dóu a pordria ;úaãpsnr- de 04 de Janeiro de2021 por publicarb.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ÁNTONIO DOSI- OPES, Estado do Mararúão. 04 de Janeiro d" ;Orí . - " -

n

CERTIFICO. qre nesta data publiquei e registrei â presenrePortaria no ,'{-Gpsal ae ol ae iarei-ro}Jozrl-#leio de Editar. rendo sidoafi'rado um exemprar no Átrium do lÉdi;-ã; ilt"t#'üil.ipar, pub)icado no Diário

SrTi::* 
Município de santo emômo dos ;;-ü;';:,1,mais rocais de acesst, ao

Santo Antônio rJos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021.

Municipal

Maria Lia Sliba e Silyo
Secretária Municip8I de

Plaoejamento c ÀdIn iEistração

Avenida Presidente Varges, Ne 446 , Centro, Santo Antônio dôs Lopês-MA - CEp 65.73O-OOO

I,
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rnd"P.ídoõle dE quddrs 
'edã§tm'EitflDAOÉ . : .. .

Pelêiur.s MiÍi4ál ê §tn[o âr@*o do6 t çc_ tla
CirPJ: 06. Í72.rÀ!qx, í-l O, PE dlo Em,rr.l ÚrÉ dô püv.Ê (q€u)

Endsíe{o /(v. Rssid.ílte V.rg.s, +iA' C6nÚo. Sântq Anlooio'doi LêD":
MrrinhaD - CFF: ô5731t@ i':

ra"tono, tgl a6ôEr ter q-a,|. doíÍ@3bcrlonbdodope§Irs gdv h'
sie' $,ü,nJ,sDsnbolod6l@.ht.gov.Dr ' :: :

aüsidic m.rr!,polúefllE§; stl l competé'lciâs sos órg!o5 e aos sêus dlíg€nier

e dá qrtras proridênEÉs, Evog, â Lar MI,l@d no 03 dâ í4 de AÚo§to de 2Ol0 e

grâs âltêaEçâ.s B dá ôutrâs píDviloneat'

RESÔLVE

AÊ 1". Nolnê.r MARIÀ LIA SILVA E SILVA, po.tâdorâ dê RG 258029í200$0

SSP/MÀ 6 cPF 027.433.0s3-O3. paía oêupsí o c5Í9o do SÉCRETÁR|A

MUNICIPAL DE PI.ATEJAMENTO É ADMINISTRAÇÃO dO ínUNiCIPb dê SANIO

^ÍüôÍ*, 
dG Lopâs-túA.

Aít 2.. A SscretáÍie Municipd Ó PlanelsÍn€íÍio e ÂdmhisEEÉo s€rÉ Odenad'ora

de Despêssa d.E conl.âs 9úDlica6 sBndo /êspon3áv€l pelâ G66táo ê

Movimêítaçao der Co 63 Beôcáíâs dB PleíoltuÉ MÚlicipâl dc sônlo Antônlo

dc§ Lôpê3-MA.c PJ N' 06.112.220/[001-10.

AÊ y. Eía Porttía êírtÍsrá om vlgpl na dãla dê suã pudlcáÇáo. 
'€vo0adas 

ss

d§posições €rr! coÍnÉÍro.

GABINETE DO PRÉFEÍTO MUNCIPAL D€ SÁNTO ÁNTONIO DOS LOPESMA.

04 de JaneiÍo dê 202'1 .

Gabinete do Prefeilo

Etrr rêl LIn dc OIlt clÍã

Prêteib Munidêâl

FORTARIA tf 005121121- 6PsaL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AXIONIO OOS LOPÊS. EStAdO dO

l#Ísnh-, no u§o dás €Hurçôaa ql€ lhE cDflteÉ a LêlOígânicã do ÍDlxEifio de

Sanio Antõnb dos LaalMA ê e lbl UunidPal t{" 02 dê 27 dê Jandro d€ 2017

qus DispÔe $Drê â FlêollEnrçâo Admmislítws do Munioip'o de sanh Ântôrio

Jos Lope6. Eslrdo do MaÍsnhào, cÍia çargos dê proviÍíênlo etn comisseo €

Íun9ôer g.âtilic.dâs, aelin! os Espectivo! tímbolos € flxâ ot vôlor€s doe

subsÍdirrs coÍeÉpÀúé{ltê6; ãtibui competéírias âd ôí!Éos e eoa 3a(6 diíig€nt'6

6 dá ost s§ lrovJrlàdâ!. rêl.!cÉ â L6i Municlpâl n" 03 alê 14 ds Ág6to dê 20Í0 e

6uâs âllêÍsÇõ6 o dá qJlras 9uúclândâs.

RE§OLVE

Art. 1". Nom.er RICÂROO ÁUGUSIO DIIARTE DOVERA, poí3dor dê RG

oo8632o,r8t SEJUSPIUA . CPÊ 9lô.998.7a0-72 pâr. o cãrgo ds
PROCURADOÍI OO [eJMClPlO dâ Sãnto Ani&io óo§ Looê$li{Â

AÍt 2"- Es1ã PoÍtâde êrEâÉ sm vigor nâ d6t€l d€ su, pobllcâçào, .êvogÊdâs Es

dlspcrslçõês ãÍ coÍrÉio-

GÁBINETE DO PRÊFEITO MUMGIPAL DE SANTO ANIONIO DOS LOPESMA.

ãos quato dlts do íÉ5 d6 JárÉlío do áno ds dda mil e ünte ê u '

Emsnuel Lrmã d€ Otv.ia

PORTABA Iü OOO':IIIú!í. GPSAL

O PREFETTO DO MUNICiPIO ÔE SANTO ANTONIO OOS LOPES. E5I'dO dO

MâÍanMo, ÍE uso dÉ tlíbultôêa qlê lÉ çoÂtcíá a L€l OÍgÉd'â do nuliEípio de

Sento anÉtnio ctos LoP€5.MÂ s a Ler Munlcipd t\a'Ctz de 27 (h Janeiío d3 m17
qu! D,spóc §olr's á Fêoí?s nizaçào Admi,irtutte do Mu.r,i.lqb dê saÍúo 4/nü'io
.tot LoPt s, Estê.lo <lo M.rsnheô. cata ôa.gos .lé P@vimênlo 'i @aia"o 

'
fiutçlÉc ífadhcades, clâline os rc§paclMoB stnbalos e lixa qt vâlo'ê§ dos

íiàs/4dr êdrEqpoítdêr,b§ i dribtü .!,,lp.réhc&' G ó,glãos a aos sêua drloÉ,,lBl

o dii oülÍEs p.DvirêÍtdrt, ÍEr,lge â La Ú.flclfÉ,l rf os aa ll de ,go§íD & 2010 e

suas aiéimÍíl]es ê crê ovtrrt Prov A$tá'i.

RESOLVE

.Ait 1'. No.íêat PAULA DAIANNÉ Ul.A LEAL ooíiâdo.a dc RG 0t35922'2«x!'l
SSPIMA. CPF 921.E2r.943-0,{. ps.E ocupsr o cargo dê SECRETÁRIÂ

MUÀtclPÂL OE ORÇÂMENÍO E F[\l^NÇ^s do mufliclPo d. §!r|to AntúÍio d6

an ? a s€cíôláriâ Munldp6l dê oraâm'nio ê Finan(Éô !ôÉ ordenâdorâ d'
O.§pssár dsÊ conEs DrlbllÉs, sEído rB6pomàvEl P€la Go§lào e MowÍtntâçào
das Contas BancáíÉs da PÍEídErd ltunicDd d. Ssío Ârtoíio dG Lqes - MA

CNPJ No 0A. 172 720/0001-10.

art. 3l. Estâ Poíada êntraÉ 6m vigoÍ m dâla de sus PublÉâçào' í*ogada§ as

disposiçôês em oontráÍio.

GABINEIE DO PfGTEITO MUNICIPAL DE SANIO ANTONI'O OOS LOFÉSMÀ

04 doJEn.iío de 2o2l.

Ér.nu.l Un d. Ollv.k

PORT E^ ll' irglllozl - clP! L

o PREFEIÍO DO MUNICIPíO OÉ SANTO ANTOT{O DOS LOFES' Estâdô t,,o

úaranii,. * r"" aat 
"rabdçóêâ 

qus lh. corí.r6 e Lêi o'gáí'cá dô ÍruÍicÍÍ*' dc

é"1t ei,anto * tog."-MA ê . Lci MqôiÊipd N' oz o' 27 
'te 

Jencirc d' b1f
qr":Ol"r,o" -o- . niotg.rizEçiio 

^dftLnlsEEtvâ 
do Ml,ticlPio de sánlô Adônio

dos !.Õ0.a. b4Édo do Maranhào, c?lá cÉl!@s de pÍovimcrlo 6m @lnlsliào ê

trnO"l et.llf'".0"". doÍins os resP€cliv6 slmbolos s íxa os vãlor's dos

PORTÂR|A il' 0061202l- GPSÂL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANrONlo oOS LOPES. E§t'dô do

Mersrhão. Ílo uso da§ âtrlE itDes qus ltE drlbre . La Oíglnicà do municiPio de

Sânto Antànio do€ Lo!ês-MA . â Lêi MuniçiP.l N' 02 dê 27 dê Jmêilo d€ 2017

quê 'Dláp6€ robí€ a Rêorgsnizt Éo AdminlEirdüva do MuniclPio de Sanlo Antônio

ooa aoo"". O,"6p do Maênháo, cÍis c€tg6 d€ pÍovimento em comlssao e

iuirçoei gror,n-o"o, oêÍlnô oô ro6gootrv6 !'
euhsldioâ drÉpordôilê!: aHbri 6rnpêtand- a(B óÍ§ÉoB é 

'6c 
s'us drigêntês

s ds oures rro,riiÉndõ, r.fiOá â Lêi lítr|iiDd n'03 dE 1'{ dô A€orlo de 2010 ê

6uss âlt rrçÉê. ê .lá ouvâs plDviràlci6 -

RESOLVE

Arl- .1". Nom€ãr SÀMARA CARVALHO SOUaq DIAS, porlsdora óe RG

TOS OFICIAIS OO PODER FXECUTIVO IÚU}'IICIPAL

PÍÉ'ê|À|reÍVun|clpald.ssntoÂft,nb(b5L.ope!-MÀ'AúPlÉÊkbí|bvâÍgàs,446.caf,|rc.sÊntoÀ|toÀio(bsLoPês-Mg,snhâo.cEP:657:x}000
ww.íoâilonlodoclo9eE,ma.oov lrí

oÚo okiÉl ElfiónEo do Monicie'o - §êdtllti! Ài6ú;d d' PlârÉlámflo 

' 
adEini§ÚeÉÔ - doírgstoántmÉdo'l§cêtJnâ sov I
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPÁL DE SAN
CNPJ: 06.172.72010001-10

Súto tutôíio doi

AUÍU AÇAO
PROC

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DÃTA:.0210212022PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 312201-000r

O SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

NOM

DESTINAT RIO:
GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO:
Constitui objeto deste processo administrativo a solicitação para contratação de pessoa jurídica

para prestação dos serviços de capacitação de servidores municipais por meio de participagão no

cuTso..ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATORIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA

MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS CLÍNICAS" que seTá TEAIiZAdO NOS

dias l7 e l8 de novembro de 2022 em Dom Pedro -MA.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instaurâção de procedimento administrativo
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Oficio de solicitação/Serviços. (fls. 02103)

2. Memorando da Coordenadora da Atenção Brísica (fl.04);
3. Folder do Curso (fl. 05/10)
4. Portaria e Publicação da Sec. de Saúde e Coordenadora da Atenção Básica(fls. 1ll13
5. Despacho de Autorização (fl. t4)
6. Despacho da Sec. de Administração ao setor de Protocolo (fl. I 5)

7. Portaria e publicação da Sec. de Administração (16/18)

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mâis celeridade à tramitação dos

feitos e mais ."gui"nçu ao manuseio dos autos deste prôcesso, eu MÁRCIA DA SILVA LIMA,

servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

identificado.

RCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Port.:025/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo An

tll

tônio dos Lopes-MA



ESÍADO DO
PRETEITURA MIIII{IOPAL DE SAITO
CPtü | 06.172.720&001-10

PORTARIÀ Nq O2§/2O21- GPSAL

s.lrh ffi odo.

AUTUAÇ AO

to2-l

s

'lo,l-ú-
,É--.

o PREFEITo DO MtrNrcÍplo DE sANTo ÀNTQNIO DOS LOpES, Estado do
Margnhão, no uso das atribuições que lhe confere a lri Orgrânica do município de Santo
Antônio dos l,opes-MA e a Lei Municipal N'02 de.27 de J'aneiro de20t7 qlre'DLspôe
,sobrq t Reorganizttção ÁúnintgtraÍiw do'Muniaípio de Sana,4:ttônió doa Lopcs, Estado
do i4aranhão, c a cirgoi de proeiwnto em comissêío e funç..ões g;rar.iJicvúts, deJine os
respeçttltos símbolos e fita ot »alores dos . suhsídiot correspondentes: írtribui
êompetências qos órgllos e.roJ sêEs dirigenres e dá oatras povldências, revoga a Lei
tútnicipat n'03 de t4 de Ágosto & 2010 e suas aheraç'ões e üoutras providOiio", -

RE§OLVE

Art. 1". Nomear UÁnCtn DA SILVA LIlvÍ,\ po,rrado(a) de RG V23360Z0Z0OZ_5
SESP 4A e CPF 032.977.963.08, para ocupaÍ o eargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Saútô Antônio dos Lopes-MA. :

Art. 20 EsÍa Portatia entrará ern vigor na data de s''s assinaluta, rcvogadas as disposições
em contráriô.

, CÁBI}üETE DO PREFEITO MIINICIP.ÁL DE. SAN,TO ANTONIO DOS
LOPES-MÀ 04 d e Janetro de ?D1.

,''. i'ii i ,;i
,'íH,l;.;#l*a*ái".di;'' ãh r. *, c o M o o R r G r NA L

Prefeito Munícipal' 
'"l;H"'Jil::'lll;:T;l'iJ:':::'"

Em: 0Z 20ZZ'

Sewidor sá ve

Avenide PÍesidente Vaigas, N§ 445, Centro, Santo Antônio dos LoFes-MA - CEP 65.73GO()0

lt



ESTADO OO
PREEEMJRA ÍUUilIC'PAI. E€ §À'{TO
GPNI: 06.172.?m/OOO1-10

Srrbffi&

EDITAI. DEPTIBLICAÇÃO

Pelo presemte EDIl'At- DE PTIBLICÂÇÃO, o Plet'eiro Muni

PUBLIQI.TE.SE

REGISTRE§E

CI,À4,PR1\-SE

AUTUAÇ
Ào

N" PROC

E ----'-"
cl

OLIVEIRA, no uso de sua! auibuiçôes preürtas na Le i Orgânica do Município, faz sabo
a rodos crs habiunrcs de SANTO ANTôNIO DOS LOPES-MÂ, as-auroridades
nrunicipais ç sslaf,eii, e a quem interessar pôssa que, pUBI_fCÂ a portarh n" 02S de
!! de Janeiro ilé 2ütl que.noneiâ ITt {RCIA DA SILVA LIM^{, poúrdor{a) <le RG
02336O202U02.l5 SESP/MÂ c CPF 032.92?.963-08, p"ra ,*par'o cargo dà ôUnf.e
DO SETOR IIE PROTOCOLO, parr que doravante passc a üger cm szui efeitos legais.
E, pqmque,no aaaúâ. não se alegue iÊrroÉnoia" faço.publico ó presente klital que scrá
atixedo em local de ostume e de fácil a..stso ao público e puúücado. no Diário'oficia]
do MunioÍpio de Srinto Antônio dbs Lopes-lr,Írl Dou a poriaril nô 025-GpsÀL de 0{
dc Jeaclro do.202l por publicda.

de SANTO AI{TONIO DOS rOPE§, Esrado do Mataúão, EMÁNUEL LI!ú{ D

GABINETE DO PREÊ'EITO DE SANTO ,ANTONIO DOS
LOPE§. Estado:do Mararüão, 04 de Janeiro de 20ZI .

'l

CONFERE COM O ORIGINAL

Ceírírco que êsl,' lolc. opià e Íecrooircao

íiêl do oflgrnal que me íoi exibrdo

{i{.rr.-r-t-!s.

Em: 1ZJ OL 2oL2-
t/

. CERTIFIÇOT tre rcsta daia publiquei e regisrei a presente
Porfrria o' 025;GPSAL Íte 04. de Jgnetro de 202i, por'meio ae 

"Saiá, ;rilt;il;
{yadg ,um ex€,'}plar no ltliarz do predio da prefeitura ^úunicipar, 

pubricado no Diâio
Oficial do M.nicÍpio de §anto Antôái,o dos topes-MA. a.mui" ü;;;;;;
prlblico.

mtn
Muicipal Se rv ido sp n s ável

Sanlo Aa6nio dos Lopes-MA. 04 dc Janeiro de 20?1 .

.Si/r'a e .§r'lure

Municipal dê
Plaoejamênto e 

^dm 
ihistãcâô

Avênida FÍesl&ntê VâÍ,gas, rN-o 446, CêntÍo, 5anto Antônio dos Lopés.MA - CEP 65:7!rO-O00



PihíÉ 2 drt ÍIÍbx Ehc€rntnh.mênto do procêsso d.rvuamer ê tnstutao e alrorirã
ro€nor coÍr píoposE dê hdflolo0Êglo,

Art. 6'. Tdoi od tmo€lhoE do pregoelro . dê ara Equip€ de Apoto dêrera 6errÊgl§iÍado§ n.r sta§, d€r/idámêntê a§6inâdás ê aÍqu vadas Íio t€tor cornpgE{rb
d€ PrêÍeituí. MrÍrtclpat d€ Sánto An6ânb do. Lôp6§ÀíA

Á.1. 7'.. E9l,â Po.t!ri5 entíaii em vigú ôâ dãla d€ sus puhlíc5çio, íicendo
.avogrdas âs dEpoBiçüês dr caotráÍio.

DEsê ciêncà

Otrd.ELElóGho Ediliofl . 9t202r
o pnereno oo uur.rréipiã'oe sarro errouo "*tJffi:l*t#;:Mâíãrlrâo, Do uso d§ auloühôa§ que lhe coíbís ã Let Org€ntcâ Oo munbroro a"àanro Anlonlo doô Lop€E_MA ê a Let Muntcipãt No OZ da 27 aa _anarc oe ZOiiq!jo'Dis{1G §ot,ê a Rêorgadzaçào Act'lini$iítva do ,ttlticbIo ae Sann a"UnA
!:-:y1. llu? * 

"1ênhào. 
ctia cücos de qovine,,ro cn a^issao eI!:::,1üeütcado1 dêfrne os rcspectivos stthoor,s e rua os vatorei-ioi

srrDsrdros conEqpordsntâs, ,rÍ,àn col,pê16ícnÀs,o§ oí!ao" 
" "r" ""r" 

o,itgEllái. <tá o\tUEB pfirdttátrfJaq leyoga a Ld ,runicieet Íp ü A 1,C d, aW* d.íõiõé
s.Àr§ aíerEfõês ê oti oúÍ,ãs írouErá?aird,

RESOLVE

1l! 1:. flo.,iêar srNDovÂL OtAs DE Llria FtLHo. portádô(â) d€ RG0342782820094 SESP/MÀ ô CpF oí0.20O.00J-52. prr" 
""rp", ,] .rrEo àIolREroR oE ALUOXAR|FADo E pa r RtMoNto d" ú^. -iá",. l* il,r""MÀ

f! 2" Esu Pararo znUará em voo, nâ dáb ds §-â as§h.ürrâ, rDvogâdss aso'spoa|(lcs om coírtt-á.b.

Cumor+Bê

GAAINETE OO PREFEITO UI'|NICIPAL OE SÂNIO aiÍToNto oos roP€$MA
04 dê J.noko dê 2021

ErÍtanuél UíÉ d. o|itóirs

Pr8íeito Munupâl

POmÂRlA t']. 020/'2021_ GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPíO DE SANTO ÀNTOMO DOS LOPES, ESIâdO dOMârddÉo, íro tso dâs âüútriç6es eue liiê .ooíúE . Lei OÍg€n*a d" ;-";.ob ;Saato ÂntiÍi, cb LoÍ,€s-MA 6 â Lêi àtxicigst i,t 02 a" ãz * t"*rr. a.ãiquê Otspôe toÉr! â RcdraÃizaçao /k/oúttirt/üea .b yuttXiW ae Se,ito fuÍ6t:,d.clos LcE'ês. Estado cto Hêt$âháo. cnê ca,Í'ot cte prorairo 
"^ an".i.-ituDG.E: gretttcêcêa, doline os rcsp.c!,vos shrúotos § úx, os vêtotos ctose'rsrsrcls corrBspoÀâerrÍÉ€j €t üul coripôlêívlb! ,os úErâas ê aoa §at/s d,nd.;s

e oa ol,trá3 plDviúnêta, rcvogâ a L€J,àndp.t tf 03 do 11 dc Nílero dahfi êsuas alLiaçõe§ e.tâ c,rtrâs oav*!êncbs ,

RESOLVE

arl-_l1-Designa. vÁNtÀ MARIA SOUS^ ALENCAR, ponadorâ de RG00007250€8* Í SSp]lrA â CpE 331-g85.1O322, s€.iA"= iir"g.riü do q-r.dã€rêlvo, p.râ ocuper o caÍlo dê SECRETÁR|Â MUl{íCtpAi AOJdNü-;É
EOUCAÇÁO do l'|unicíplo de S€nto Ân6nb do6 LoD6s_MÀ

Arf. 2.- Est€ Portqrh,ontrsÉ eT vigor na dE!â dê asBináoÍE. .evogBdas aso,§É§Élet êm 6ítíáít r

GAEINETÊ OO PRÊf ÊTrO MUNICIPAL DE SA'VTO A}{| O,\IO OÔS LoPFS.MAÔ4 ô jmêi§ d. 2021 .

EÍtr!íllel LtÍn. d. Ollvlirr

PORTAR|A N§ 019202 T- GPSAL .

o PREFEÍTO DO MUNTCÍpto De setto tutoMo Dos LopEs. Esr,ado doMârdnhâo. no uão dls aúibutço€s Sre ho.orlÍGro à f.i O,Sârh" d" ;;;; ;
:".1"^11y"113* ,3*-MA e e Lei À/tu'licipâr Nâ 02 a. i: ao J*,oÍo àlioõtNê Dtspõo úE ê Reo.gàhaàçáo Admnist!,iv, do t/ll,,\icípio oe Ssnb Aríü o
::_l?f"-. ::,+ * 

"?Énhào, 
ctiê ce{Id. dê pto,a^"nto ._ *rrc"eo 

"t:à::3:__sftrnc.1à:. d.tloé o, ..Epêêdvo, ,t,,,hotos e tixí, 
"" 

,,/";;;;a!ôGdm€ .n,rDspo.dcr!É!§, ahfu; <firqor!,,ciri á,,râ, ü#o" 
" "* 

J;ry;;;. d.outas p,iovdàndâs_ t vaga a Lai uuricip,et.o 03 de t1d. Agolto de-m;;;3r/ás,rfurártl4§ r .tt o.,t s oíovÁeívjias..

RESOLVE

*.r:]:Tl:'-lg:i roRtÁs DE MouRA, eoír.dor ds RG 7?1147 ssp/lÂA epaÍa ocdDaí o câEo de SEcRETÀRto MUNtctpaLÂoJUNTO OE OBRAS, HABTTAÇÁO t uágmtSUO oo.unr;r;;;;;;
AÍónlo dôs Lope6-t\rA,

11-L.-E* r-1.:.*treÍá 6m üsor n. dat, dô essinêrurá. rêwsâdaB €sorÉip6sço6 Êm conüárb

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE MNTOÁNTONO DCIS LOPES.MA.
04 (b tsneiro de 2021 .

El'rrnu.l Lim..t Otiv.t.r

Pr.r.ito Muricigãl

PORTARIA NÚ 0242021. GPgÂf,

OABINETE OO PREF
04 dê J6neiro d€ 2021

EITO MIJNJCIPÀ! DE srÀNÍO Ài[oNto OOs

Errrd LirE d. oliv.trâ

Pr*ib lirunicipâ,

FORTARTA M. 0232021- cPsÂL

PREF€IÍO OO MUNICiPIO OE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES
MÊÍànhllo. no u6o dss atdbuiçôes quê
Sânto Anoônro do§ Lope§-MA e e L.i

lhe coírfsê a L6i Orgânica do
Eg.d3Je-'

UAÇÀO
c

irunk pãl N. 02 d€ ,z de Jânêl.o de 2017quâ Oilpôê soôíE . Roo.gr€rxzâ9ro Ad,,inisí' tyâ b rtunicipb d. grnúõ Ah;iotias Lopee, Estíato .ro ü1â .ufgot de provimcdo ah cc,mÉsào ofiÍrções gQtüicd*, rctpêêllvo, atmboloe s r,ra os v€Íoês dosrr/üsrdDs corr§jpo4deníêq âúírn êorh96iÉaÊrns áos dryÊbs ê áús sru§e dá o.ttas pÉvídêlEia, r'.]vt ge a L.t Municipatn OA .tc 1t dê Aqosto de m10csuaô êforagüs ê dá out a6

PESOLVE

Á.t 1". Nomear SUANNE LtMÂ DE ÂLENC,oagsãrs2o,e-gsc!;;À-:;r-;;:l'r#r'*:#iT1l"Í:::...T:
CHEFE DE RECURSOS Ht MArÍ{OS de Ssrb 

^niüio 
dos LoDês-MA

aí. 2. E-rtE PoÍládâ ênt?É êm viroÍ ôa dEtá dê srs âssind!É, ravôgrdas a3dEpo.rço.! !fr ..hrádô

GABINETE OO PREFEITO MIJNTCIPAT OE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,(H dê Janeiío d€, 2OZr ,

Ernânual Llúa da O,ivÊlr6

PrFrhito Municillãl

FIIIRTAR|A Nô 025/2@t- oPsAL

O PREFÊITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTO!IO OOS LOPES. ESI.dO dOMâÍa.hiío, no lso d€! .rdruigô€€ qu. the co.íarB â Ler O.gànic! óâ muricÍp,o dêsânb An!ônio do€ Lopê+M^ ê â Lâi Municipât t\. oz o" ãz o. L"*,À l-.ãiictJe 3 ê r_y_. R€orya,,zá * Adlr,hàrljw do Mú;cuo ae sonto À,,Ãno
Í!§ rqp.s. Ee.do ob Maraiháo, üie caryos, rle o-ri_"no 

"r, "".t""i7tunçoes 
_g.EliÍtcsdas, 

deline os rclÊecf.ws siÍl.t{,los e fire * ,r"r" L"súD. s/úos co,rlspord.otês; Bú,Du c.yrpeí*,ê/!s aos aEÉos e aos EUs ar!,êrfêse..rá-wtat ít oúi!ências, Evog1 a Lvi Uun?,pàt n 03;. U d.;;b àiO;;;;s:I,as út @aa ê dâ ouhes pípriddíê,e§.

RESOLVE

tu_L- 1o ÀmeãÍ MÀRC|À oa stLVÁ UMÂ, poísdo(á) de RG o23J6o2o2OO2_5SESPn a e CPF 032.977.96+08. psra oorpaí o cárgo de CHEFÊ DO SEIOR DEPRoTOCOLO rt€ Ssmo AÍtónb dÉ too€6{rrA.

Àt 2ô E t pôrrêris êari-âÉ er vEoÍ nâ dátâ <tâ 6ue slsinstu.á, rEvogãoâs â§.ú!Fo3lçõc6 eÍn 6rÊld.
GÁBINETE t)c| PREFE]TO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OOS LOPE6.MA,
04 de Jsnêkô ds 2O2t

EDaDUEI Limâ d. Otivê,rs

PÍEíglüJíE Munldpsl de ssnD Ânbolo ôs Lopes - MA, Av. prsddêntê v.rgsL§, +t6. ctútD. se'ío Ánt ío doÊ Loros - Mlrsnhto _ cEpi ôí30_o0o
orárb oíd.r Er€i,ónrêo ô M-"ço - 

"...",ffi"181'f'*f.'ffiffffiL" **ão - do6@sroa onbdô,õp€.m€.sd.br
Êdi(ÉD no 9Í2021
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ESTADO DO MARANHÃO
,REFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§

CNPJ: 06.172.72010001-10

soucrTAçÃo DE PRoposTA E DoCUMENTAçÃO N. PROC

,r*
Sânto Antfuio dor

AUÍUAÇÃo

É-
ia"er

À
EMPRESA: ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME.
CNPJ: 21.930.49110001-40
Endereço: Av. Colares Moreira, Edifício Monumental Ne 444, Jardim Renascença, São Luis -

MA.

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para instauração de Procedimento

Administrativo.

Prezados Senhores,

Solicitamos envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo ns

312201-0001, para participação de 120 (cento e vinte) servidores municipais da área da

Saúde lotados e vinculados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneâmento deste

município para participação no curso "ABORDAGEM DAS DOENçAS RESPIRATóRIAS E

FEBRIS NA PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIÂS CTíNICAS", A

ser realizado nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2022, na cidade de Dom Pedro/MA

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, os

documentos exigidos no Anexo l.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 03 de fevereiro de 2022.

t
Lia Silva e Silva

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria ne 004/2021-GPSAL

"I^*Maria
),t'bt

Ii

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Ántih dos

ESTADO DO MARANHÃO
,REFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO ANTÔI§IOIX)S

CNPJ: 06.172.72010001-10
,ffi

AUTUAÇÃo
N'PRO

RELAçÃo DE DocuMENTos NEcEssÁRros PARA o pRocEsso DE CoNTRAT A i} -- - -"

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços, os
comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação
dos documentos abaixo relacionados:

ANEXO I

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

alterações ou contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de
empresa individual;

Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
" P revid en ciá ria";

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Estado;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Município;

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Atestados de Capacidade Técnica;

Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

Declaração de cumprindo do disposto no inciso XXXlll, art.7e, da

Constituição Federal de 1988.

\t.

'il.
- ilt.
- lV.

r Vl.

\ vil.
' vlll.
t lx.
\x.
.,. Xt.

f

V

J\í* l- ld- ,»t

Avenida Presidente Vargas, No 2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Sato IntôíÍo (h

ESTADODOMARANHÃ
PR.EFEITI,]RA MUMCIPAL DE SANTO AIIT
CI\IPJ: 06.172.7201000r-r0

AUTUAÇÁo
JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS "r?iÉ=e--

ã-.^'do' Êê<oo"sN'PROCESSO ADMINISTATIVO NO 312201-OOO1

Junto aos autos do processo administrativo no 312201-0001, que tem por

obietivo a Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitaçâo de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde por meio de participação

no curso'ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATORIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA

MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EUDÊNCAS CLíNICAS" que será realizado nos

dias 17 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento do municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, as

propostas de preços apresentados pela empresa ALVA ASSESSOIA E PLANEJAMENTO

LTDA-ME.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de fevereiro de 2022.

*mJr'thÁÀL,.,o
Sec. Municipal de Planelamento e Administração

Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Prêsidente Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos LoPes-MA

o
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fêii{úa Müttlclpaiirilêrsa

iodos Lopes

APRESENTAçÃo:

O processo de açõês e estratégias

adotadas pelas equipes de saúde na Atenção

Primária e da rede especializâda, tem pâpel

primordial nos desfechos ocasionados pelas

doenças pulmonares e febris, quê tem provocado

imenso prejuízo na população brasileira no

tocante â morbidade e mortalidade da nossa
população.

Neste contexto, considerando a gravidade

das doenças respiretórias e febris, se faz

necessário que os profissionais de saúde, nos seus

diferentes campos de etuação estejam
preparados para o manejo correto destas

patologias, realizando o diagnóstico com
precocidade e assertividade, orientar o coÍreto
isolamento e manejo medicamentoso, definindo o

correto itinerário terapêutico destas patologias,

apontando para a correta prevenção, diagnóstico,

manêjo clÍnico, monitoramento e seguimento das

sequelas provocadas por esta pêtologia em todos
os ciclos de vida.

A partir desta proposta discutiremos o

manejo das arboviroses enquanto doença febril e

o diagnóstico das principais síndromes gripais e

síndromes respiratórias agudas graves, sempre

levando em conta a melhores evidências possíveis.

ABoRDAGEM DAs DoENçAs RESptRATóR|AS E FEBR|S NA pERspEcflvA

MULTIPRoFISSIoNAt EASEADA EM EvIDÊNclAs cLÍNIcAs

multiprofissional baseada em evidências clínic

na atenção primária à saúde (APS) e atenção
especializada. Nortear planos de ação de cuidado
integral, com foco na prevenção destas doenças,

sistematizando as condutas atuais recomendadas

com base em evidências clínicas e cientificas
visando reduzir o impacto destes agravos na
população brasileira.

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM:

Espera-se que ao final do curso o alu no esteja

habilitado para realizar as técnicas de prevençâo,

diagnóstico, manejo e monitoramento das

doenças febris, classificadas como arboviroses,
bem como, a abordaBem das sÍndromes gripais e

síndromes respiratóÍias agudas graves, adotando
ações individuais e coletivas, bem como seja capaz

de deliberar pelo encaminhamento na UBS ou
condução ao serviço de

referência/urgência/hospital. Estabilizar casos

gravês e providênciar remoção e realizar o manejo

clínico dos casos leves e ou moderados.

METODOLOGIA;

Exposições dialogadas; Problematizações;

Discussões de caso; Síntese de conhecimento com

aplicêção em problemas do cotidiano;

Ferramentas de análise de dados.

OBJETIVO GERAI.:

Capecitar os profissionais de saúde no que

se refere as principais abordagens das doenças

febris (arboviroses) e respiratórias, na perspêctiva

PúBUco Awo:

É dirigido aos profissionais das diversas

áreas de saúde que atuem na Atenção PrimáÍia ê

Média e Alta Complexidade

AU AÇAO
N'PROC

'Fl
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corqreúoo Genrt:

- Abordagem das síndromes gripaís, diaEnóstico

e potencial de morbimortalidade,

- O Manejo das síndromes gripais, com as

medidas não farmacológicas e farmacológicas

na perspectiva multiprofissional baseado nas

melhores evidências;

- Abordagem da SARS COV 2 nos aspectos de

epidemiologia, diagnóstico e potencial de

morbimortalidade;

- O Manejo clínico m ultip rofissiona I da SARS

cov 2 com as medidas não farmacológicas e

farmacológicas na peÍspectiva multiprof issional

bâseado nas melhores êvidências;

- Abordagem da Dengue, diegnóstico e
potencial de morbimoÍtalidade e o manejo

clínico multiprofissional com as medidas não

farmacológicas e farmacológicas na perspectiva

multiprofissional;

- DiaBnostico diferencial das arboviroses,

discutindo o mane.io baseado em evidências da

engue com a chicungunia, Zika e Febre amarela;

- A importância das vacinas como medida de

saúde pública, os desafios a sua implementação

e novas evidências (Up to Date) sobre sua

eficácie e efetividade.

Abordagem das Doenças
Respiratórias e Febris na

Perspectiva Multiprofissional
Baseada em Evidências Clínicas

PnoFEssoR/cooRoereçÃo ntoaeóet

Dr. Martim Elviro de Medeiros lunior CRM SP

90695

- GÍâduação em Medicina pela Universidade

Federal da Paraíba

- Médico de Família pela Sociedadê Brasileira de

Medicina de Família e Comunidade

- Mestre em Ciências de Saúde pela

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP)

- Doutorando em Ciências de SaÚde pela

Universidade FedeÍal de 5ão Paulo (UNIFESP)

- Supervisor Médico da APS Santa Mercelina

- Professor do curso de Medicina da Faculdade

Sânta Marcelina SP

- Professor do curso de Medicina da UNIFIP PB

- Professor convidado do Programa Global

Health da Universidade de Toronto.

AÇÃO

t .1.:l-, ,,



INFORMAçÔES GERAIS:

Local: Hotel Fiori - Dom Pedro/MA

Horários: ShOO às 12hoo/L3hoo às 1Ehoo, intervalo de 15 minutos nos turnos matutino e vespertino

Abordagem das Doenças
Respiratórias e Febris na

Perspectiva Mu ltiprof issional
Baseada em Evidências CIínicas

AUTUA
'"!?i-tE--

ÇÀo

Fundamental pontuar que o evento será realizado de acordo com o decreto municipal ê estadual

de enfrentamento emergencial contra a COVID 19, e adotará todos os protocolos para garantir a

prevenção e a dispersão dessa doença, tais como o respeito ao distanciamento e âo quantitativo de

público por m2, além da disponibilização de álcool em gel e a distribuição de máscaras, caso necessário.

cARGA-HoRÁRtA:

16 Horas-Aula

ITENS INCTUSOS NO CURSO:

Material de Apoio contendo folder de programação, caneta, bloco de anotações, pasta,

apostila específica curso e certificado digitel

02 Almoços;

04 Coffee-breaks

PLÂNos E PRoMoçÃo:

5% a lO% para grupos corporativos.

Solicite uma proposta diferenciada através do e-mail:treinamentosalva@gmail.com

PAGAMENTO:

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:

Alva Assessoria e Planeiamentô LTDA - ME

CNPJ: 21.930.491/0001-40

Banco do Brasil: ool Agência: 1639-x conta: i14.789-7

Obs.: A edministração Pública deverá enviar a Nota de Empenho ou comprovante de pagamento até 2

(dois) dias úteis antes da Íealização do evento, para o e-mail: treinamentosalva@Smail.com - Conforme

o aceite desta proposta comercial'

-I
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Abordagem das Doenças
Respiratórias e Febris na

Perspectiva Multiprofi ssional
Baseada em Evidências C!ínicas

p.UÍUAÇ
INVESTIMENTO:

* Com a proposta diferenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valores de cursos ln Company ofertados pela

empresa.

Verificar que o vâlor supracitado é referente a cêda módulo

05 (cincoI cortesias na presente PÍoDostâ comercial. cons Íêsulamênto uanto à

o
AU

R5 3.230,00 R5 3.230,001

Abordageín das Doenças

Respiretóíiâs e FebÍis na

Perspectiv,ô Muhiproflsslonal
Baseada em Eüdênoiâs dÍnices
. TURMA I

Tabela de Referência para lnscrição lndividual

to% RS 174.420,00RS 193.8o0,0060

Abordagem da Doênças

Resplratórlas e Febrls na

Perspectiva Muhiproflsslonal
Baseada em Eúdências dÍnicas
- TURMA I

Tabela de Refêrência para Grupos Especiais

SeÍão concedldas

utillraéo.

cANcELAMENTo/suesrrutçÃo:

O cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por escrito, com assinatura

do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou para o endereço de e-mail:

alva@alvatreinamentos.com.br, em até 3 (três) dias antes de iniciar o curso modular.

caso o participante/substituto não compaÍeça ou havendo desistências ao longo do curso, o

valor da inscrição não será reembolsado.

Ào

al

ll:':



Abordagem das Doenças
Respiratórias e Febris na

Perspectiva Mu ltiprofissiona I

Baseada em Evidências Clínicas

TNFoRMAçÕEs GERAtS:

A contratação dos eventos de Alva Treinamentos é com fundamento na inexigibilidade de '-_-_ '-,-,,'
licitação se baseia nas seguintes premissas:

- Art. 25, inc. ll, l-ei no 8.666/93: Serviços técnicos, de natureza singular e profissionais especializados;

- Decisão no 439/1981, Súmula no 2521102 e Súmula no 3911t3;
- A AGU também Íatificou esse entendimento na sua Orientação Normativa no 18/094.

Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide: 8.1. considerar que as

contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou

aperfeiçoamento de pessoal, l, bem como a inscriçâo de servidores para participação de cursos abertos

a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidâde de licitação prevista no inciso ll do ert.25,
combinado com o inciso Vl do art. 13 da lei n. 8.666193; (DOU no 145-E, de 31.07.98).

SeÍá uma satisfeção recebê-lo em nosso curso!

[\,r,,,,u {o^l* A' t-{.{o'

Ana carla Alves Matos
Coordenação de Evêntos

Alva Assessoria e Planeiamento LTDA - ME

CNPJ: 21.930.491/0001-40

Ortiz BarÍos

Sup&vlsão de Eventos

Alve Assessorie e Planeiamento LTDA - ME

CNPJ: 21.930.491/(X)o1-40

I

-l
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ABoRDAGEM oAs DoENçAs RESPTRATóRrAs E FEBR|S NA pERspEcÍvA

MULTtpRoFtsstoNÂt BASEADA eu evtoÊtctas clíutcas
AUTulÇÀo

npntse ltuçÃo:

O processo de ações e estratégias

adotadas pelas equipes de saúde na Atenção

Primária e da rede especializada, tem papel

primordial nos desfechos ocasionados pelas

doenças pulmonares e fêbris, que tem provocado

imenso prejuízo na população brasileira no

tocante a morbidade e mortalidade da nossa

população.

Neste contexto, considerando a gravidade

das doenças rêspiratórias e febris, se faz

necessário que os profissionais de saúde, nos seus

diferentes campos de atuação estejam

preparados para o mêneio correto destas

patologias, realizando o diagnóstlco com
precocidade e assertividade, orientar o correto

isolamento e maneio medicamentoso, definindo o

correto itinerário terâpêutico destas patologias,

apontando para ê corÍeta prevenção, diagnóstico,

manêjo clínico, monitoramento e seguimento das

sequelas provocadas por esta patologia em todos

os ciclos de vida.

A partir desta proposta discutiremos o

manejo das arboviroses enquanto doença febril e

o diagnóstico das principais síndromes gripais e

síndromes respiratórias agudas graves, sempre

levando em conta a melhores evidências possíveis.

multiprofissional baseada em evidênciâs clín

na atenção primária à saúde (APs) e atenç

especializada. Nortear planos de ação de cuidado

integral, com foco na prevenção destas doenças,

sistematizando as condutas atuais recomendadas

com base êm evidências clínicas e cíentificas

visando reduzir o impacto destes agravos na

população brasileira.

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM;

Espera-se que ao final do curso o aluno esteiâ

habilitedo para realizar as técnicas de prevençâo,

diagnóstico, manejo e monitoÍamento das

doenças febris, clâssificadas como erboviroses,

bem como, a abordagem das sÍndromes gripais e

síndromes respiratóÍias agudas graves, edotando

ações individuais e coletivas, bem como sêia capaz

de deliberar pelo encaminhamento na UBS ou

condução ao serviço de

referência/urgência/hospital. Estabilizar casos

graves e providenciar remoção e realizar o manejo

clínico dos casos lêves e ou modêrados.

METODOLOGIA:

Exposiçôes dialogadas; Problematizações;

Discussões de caso; Síntese de conhecimento com

aplicação em problemas do cotidiano;

Ferramentas de análise de dados.

OBJETIVO GERÁt:

Capacitar os profissioneis de saúde no que

se refere âs principais abordagens das doenças

febris (arboviroses) e respiratórias, na peÍspectiva

PÚBUCO AtVO:

É dirigido aos profissionais das diversas

áreas de saúde que âtuem na Atenção Primária e

Média e Alta Complexidade

N. pROc
I Ít
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coNTEúDo GERAT.:

- Abordagem das síndromes gripâis, diagnóstico

e potencial de morbimortalidade;

- o Manejo das síndromes gripais, com as

medidas não farmacológicas e farmacológicas

na perspectiva multiprofissional baseado nas

melhores evidências;

- Abordagem da SARS cOV 2 nos aspectos de

epidemiologia, diagnóstico e potenciêl de

morbimortalidade;

- O Mânejo clínico multiprofissional da SARS

cov 2 com as medidas não farmacológicas e

farmacológicas na perspectiva multiprof issional

baseado nas melhores evidências;

- Abordagem da Dêngue, diagnóstico e
potencial de moÍbimortalidade e o manejo

clínico multiprofissional com as medidas não

farmacológicas e farmacológicas na perspectiva

multiprofissional;

- Diâgnostico diferencial das arboviroses,

discutindo o manejo baseado em evidências da

engue com a Chicunguniê, zika e Febre amarela;

- A importânciâ das vacinas como medida de

saúde pública, os desafios a sua implementação

e novas evidências (Up to Date) sobre sua

eficácia e efetividade.

Abordagem das Doenças
Respiratórias e Febris na

Perspectiva Mu Itiprofi ssional
Baseada em Evidências Clínicas

PRoFEssoR/cooRoeunçÃo eroleócr

Dr. Martim Elviro de Medeiros lunior CRM 5P

90595

- Graduação em Mêdicina pela Universidade

Federal da Paraíba

- Médico de Família pela Sociedade Brasileira de

Medicina de Família e Comunidade

- Mêstre em Ciências de SaÚde pela

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP)

- Doutorando em Ciências de SaÚde pela

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP)

- Supêrvisor Médico da APS Santa Marcelina

- Professor do curso de Medicina da Faculdade

Santa Marcelina SP

- Professor do curso de Medicina da UNIFIP PB

- Professor convidado do Programa Global

Health da Universidade de Toronto.

S€
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alv Abordagem das Doenças
Respiratórias e Febris na

Perspectiva Multiprofissional
Baseada em Evidências CIínicas

VI

TNFoRMAçÕES GERATS:

Local: Hotel Fiori - Dom Pedro/MA

Horários:8h00 às 12h00/13hoo às 1Eh0O, intervalo de 15 minutos nos turnos matutino e vespertino.

Fundamental pontuar que o evento será realizado de acordo com o decreto municipal e estaduêl

de enfrentamento emergencial contra a COVID 19, e adotará todos os protocolos para garantir a
prevenção e a dispersão dessa doença, tais como o respeito ao distanciamento e ao quantitativo dê

público por m'z, além da disponibilização de álcool em gel e a dlstribuição de máscaras, caso necessário.

clnea-xoúnra:

16 Horas-Aula

ITENS INCtUSOS NO CURSO:

Material de Apoio contêndo folder de programação, caneta, bloco de anotações, pasta,

apostila específica curso e certificado digital

02 Almoços;

04 Coffee-breaks

PLANos E lnomoçÃo;

SYo a l0o/o para grupos corporativos.

Solicite uma proposta diferenciada através do e-mail: treinamentosalva@gmail.com

PAGAMENTO:

o pagamento deverá ser efetuado em favor de:

Alva Assêssoriâ e Planeiamento LÍDA - ME

CNPJ: 21.930.49U0001-40

Banco do Brasil: Ool Agência: 1639-X Conta:44.789-7

auruaçÃo

\
N'PROC

FI

Obs.: A administração Pública deverá enviar a Nota de Empenho ou comprovante de pagamento até 2

(dois) dias úteis antes da realização do evento, para o e-mail: treinâmentosalvâ@gmail.com - conforme

o âceite desta proposta comercial'

al



Rlv Abordagem das Doenças
Respiratórias e Febris na

Perspectiva Multiprofissional
Baseada em Evidências Clínicas

AUTUAÇ
N'PROC

VI

INVESTIMENTO:

* Com a pÍoposta diferenciada, o desconto oferecido está abaíxo dos valores de cursos ln Company ofertados pela

empresa.

Verificar que o valor supracitado é referente a cada módulo

cedidas 05 í I cortesias ne ente ProDostâ Comercial, consu hê rêsulamento uanto à

R5 3.230,001 Rs 3.230,00

Abordagem das Doenças

RespiÍatóÍi6 e Febris na

Perspectlva Muhlprof,ssional
Baseada em Eüdênoias OÍnicas
- TURMA II

Tabela de Referência para lnscrlção lndividual

to% RS r.74.420,00Rs 193.800,0060

Abordagem das Doênças

Resplratórlas e Febrls na

Perspêcthrô Mulüprof,ssional
Basêeda em Eúdêndü OÍnicas
-TURMAII

Tabela de Referência para Grupos Especiaisffi

serão con

utilizacão.

cANcEtAMENTo/SuBsrlrulÇÃo:

O cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por escrito, com assinatura

do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou para o endereço de e-mail:

alva@alvatreinamentos.com.br, em até 3 (três) dias antes de iniciar o curso modular'

caso o participante/substituto não compareça ou havendo desistências ao longo do curso, o

valor da inscrição não será reembolsado.

-l

AO



alv Abordagem das Doenças

Respiratórias e Febris na

Perspectiva Multiprofissiona I

Baseada em Evidências Clínicas

AUTUA ÇAo
N'PROC

VI

tNFoRMAçõEs GERAtS:

A contratação dos eventos da Alva Treinamentos é com fundamento na inexiglbilidade de

licitação se baseia nas seguintes premlssas:

- Art. 25, inc. ll, Lei no 8.666/93: Serviços técnicos, de natureza singular e profissionais especializados;

- Decisão no 439/1981, súmula no 252/102 e Súmula no 39/U3;
- A AGU também ratificou esse entendimento na sua OÍientação Normativa no 18/094.

Decisão: o Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide:8.1. considerar que as

contratações de professores, conferencistas ou instrutorês para ministrar cursos de treinamento ou

aperfeiçoamento de pessoal, l, bem como a inscrição dê servidores para participação de cursos abe^os

a terceiros, enquadram-se ne hipótese de inexigibilidade de licitação previstâ no inciso ll do art. 25,

combinado com o inciso Vl do art. 13 da tei n. 8.666/93; (DOU no 145-8, de 31.07.98).

Será uma satisfação recebêlo em nosso cutso!

Í\r*- twl* A. l-{^í&

Ana Cârla Âlves Matos

Coordenação de Eventos

Alva Assessoria e Planeiâmento LTDA - ME

CNPJ: 21.930.491/ü)01'lO

Su

Oitiz Barros

são de Eventos

Alva Assessoria e Plânejamênto ITDA - ME

CNPJ: 21.930.491/0001-40

ra

al
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ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITI]RÂ MI,JMCIPAL DE SANTO ANT
CIIPJ: 06.172.72010001-10sírto lnúílo do6

AUTUA
. PROC

TERMO DE JUNTADA DE DOCUM os DE HABTLTTAçÃO

PROCESSO ADMIN ISTATIVO 312201-0001

Junto aos autos do processo administrativo no 082111-0001 , que tem por

obietivo a Contrataçao de pessoa lurídica para prestaÉo dos serviços de capacitação de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde por meio de participação

no curso "ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATORIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA

MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EVIDÊNCAS CLíNICAS' que será realizado nos

dias 17 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento do municipio de Santo AntÔnio dos Lopes - MA, os

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados pela empresa ALVA ASSESSOIA E

PLANEJAMENTO LTDA-ME.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 07 de fevereiro de 2022.

ÇÃo

)i'* ,, il*,,çt.
i,ÂRIA LIASILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçã0.

Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, centÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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i;g;É-- 
""Pgdific. 

a;sr€ósoÍiá nâE &Bs8 oe ptaneixnerno, a&ôini§Fação publica'

eaHa e e*aboraçâo dc trt&b sod{*t).

Cryltrl
DO,Ê 

'L

Osdtrl
auhccÍlto

O$tbl
lÉaqrdzedo

rtB 297.0OO,80 t{§.000,00 -iEmo.oo
1% a000,00 3.06,00 o,a

Toül lg0'16 3t10.000,00 1{8.m0,0{l 15e000,q

@



{§Í8{tu {*qrtecertenüaâ Çomg''dr6 I {§tê
ft eiaic adonl§-{y#i@ilúspital&8,
4S23@ §§rlriço d9 hEn§porto. r,a pee*rgEinr§
mdorlBta.
ç*cr*W êenxJ}Bie §ír }.e*tti|og*. e iEfur§tsâ6
6§ãg60j rqh,tdsdê dctsMSId.dã
71'lãtr!0 §êrvíFB {b sírsdreiÍâ

do

I

71Í§7ü1 ,êêÍyiças dê pcrída fócniix dacionark à rqursfiçs do trahlho
7r2010O ,Ts€tcs a .nálkrrs ÀÉÉírbaÊ
?*cútm 6*a§ .thdd.*. Írseeaiçldq ek#fie e tÉ{ítkeü ie erprsifc*ar
ai]terioillenE (corls$§ps F[Éaicoe, s€ívtr;o t a pfqÍEção dê âEfd§ juí{E â àra dê

111l5a hunanoa de rrprces, âsaassorb e cornufrtrb €íyt popto arhurab).
77 I í 0ü) À-ocaçâo ô eLrtoÍÍlti{idr Eêín conútor
Tlnml eJg[rd dê íríhuina! 9 GíF4]armírt6 pala endruçào lom operdor, êrcc{o
aftraiÍÍEs.
7E108{X}É61êção e spírtsÍÍrenio tts rnfu''cÍe{b{"a.
8í2140& limpüa êm píÉdba ê eeo domicílios.
8lt 2400 fieguleçfu dae dfuiffi & srjde, adt.Eaçáo, serviçoe cultLrais ê oufos
s€íviçq€ sociei8"
8§41490 +*.e.çãe Flfrr.teffú {b nlwl taeliee,
8A|22OO t&rcaçeo pr*ri$onât de nlvcl lecnológÉco.
4550302 lÂJErddád* de apaio à diffiçáo, e*.to "gw s$lEres {ae,Ídâdes ds
gêÊtág, a§§§ãsotia, GoÍl9tlüoriâ. oiMSç& É asai!&Éncia pr€ctado8 eo listem€ e ao
prpaaeao 

fducacioncl sm máérils du plffirãraE üo, §ryÊBizaç.§s, oorúolo, firençee
OSSÚSã6 §ohar§í'b rm ffio*r&.
85ffi&í ÍrdfleÍnêrdo ãlt dsêíürolvarnênto p{ofisÚioírd c gnrencirl.
SSIXI6OSGl,roa prÇrdàio8 píÍe concuÍsoc.
8599@9 &,baa *lvitrder de usiÍto ÍÉo €WríiÉáds sr{êdormênte (as instituigoeg
qua oÊÍêcln ct$sos ds 6ditcâçás ffi*onal de nfid gsiep, ep dsr-€çâc E{iávêt
d.3tiÍr.ês8 e qc.ffi€aÍ ê ÍÊqueliírffi 6 EabsfE(bíêr, indecírdGntqÍrêílt€ Éâ
esoda@de pÉvia.
q,ô0700 Aüvk s& de ap*, à gsstáo d! üâúdc

eúusuLÂ a[rÀEfâ - OlrR çÃÊ sÀ ôdrêxEuÂr]Ê
A ssded* brá durÉ& p§r pr*a Eldetêíir|@ a púütb ds data do s€ü rsgidro na
Juntã C§rnêr$al e Eshidô às fj*uqíútáa - J{JCEi,ÊÀ, ÊxtirEüirdô.ss, todivie, por
decisáo dos ç{de. ôu .|â ccorrÉricia <fE Íate exfecsgnenis rnardon*c nc Côaigo
Ctvll Brâsllêiro (âít. Sg7, n, CCr2§0-2}

cLÁusrrlA orriITA - 
^DÍilrsrRAçÃo 

socur. DÂ soctEDADE
À §dmkll§irâçâo ds @É*§ §F{t ê,r§rcfirÊ Ft{ §ffi *1ffiüà ELlz**E Lopã§
UÂGEEO, sab6á a a&niniEbadsa ffidme. rêpÍEs€flsão ds çaciffi ativa e
pâsgivarneÍ§§, W{ô Êrn julzo eomo fora dab, sã*ando o usê dã dênffninaç§a soÊisl
ürniwa ao* móoios dê irrüsÍÊâB rh sodêdâde, serUo wO*a a suâ €líEnsâ§, e
atEis, dGso5, enças e *"droc afoo que não affim aoc ir*erass66 §odab

PêÍ&ruüD t§ A dt{nietradorE de&a; qEb * pqre dÉ lêi, dâ qilà nâo edÉ- funPildÊ
de êxeroor I administração da ffi*od*, por lci especid ou dn vütudê dê
eondeíra@ !íimind, ou fcr * sncpafar eob e s{Gilos d€la, a p€fiã qtE yÊê, âinds
que tarnporaiuner*e, o âcêiso I caígc priôficoel ou BôÍ rrimÊ ffincntar,de
prwgri@, peth ou subomo, coneussão, pê{â.&to..ôu coÍ*Ía a aconon*s popular,

contra s eistcüra 6fi*taêtro rscio{El, contrâ noíma, ale defêsá (lê eÉíioorrÊnda, Êmrâ
as rela$as da. consuítr§, Íê psticá, ol a propiedade.

*d'&!Sr,lftB'!tor: AUÍIJ ÀÇÃo
N'PRÔC

"ç\

cqr#o!
I

{b
aç

adomóvei*



AUÍU AÇÃo ,,
. . PeÉgrú 2c Oe sócbs cotffi bíao r.ma rolirade rramar${€?tÊ fi!ffiefiqlucÍo @foímê bgl€lação €m ügor. or r€cgbeÉ uÍr :pú68úoÍt':mB&Êt

remunraçáo peh ffiíeio dê suâr afUriÉgs.
Fráerrlo 3p OÉ úcir! tcrão o máü. amDlos c gErêÊ.poeÍo3 qírs [lÉ6$q[ ero<lad* ar juEo.x.l Íora d!5. .! -:; :': .-: .i :;
ParÉgrrb e Ê ludsdo me cúdo. p.t úção d. grsp$, niÉq]qu "rrfuúÍragócirô €.fmfrcs eo óiü sodal.
Parágm o e Or tôdos, podoreo, €rÍt ãornê ds Boffido, Íro{Írgor pmcã.radorai púÉ
a prática ds ato. d8 .dE{nlúâção' gc.fào eúni{slrEtive e oris@ inúÊlêctuel
m€danüE instum€úüo plbfico or perfic*Jfu quâ d.ílna os nsepçcüvoe poêrBq cuio
mandsbG, com prao dâ úraçâo tletermina.fo, rerâo u.loryadG erdueivanêntr a
bragilaiÍos nator.
PaÉgref;o F A sod€(Hs po{hfá dienar, hi@, (xI prnhôraÍ G têrE @nstanbs
do B€u pÊfoimônio, d6ô cFrÊ t il dÍr opoIe{úr dô HclE aa (ffi d. ro6í.d.d..
qufido lsrá oôír€atoÍktrêÍrb llDítrêntd por b(hc os oóciG,

cúusur-A sffiA -ALTERÂçÂo Do ooxrR TosoclAL
O contsets sodâl podsrá s€Í modtficâdo, no bdo ou om pà,rg, For ddôcrâçáo (b
todos os quoürtág.
Perfurrfc lo O iúumcnb do #írefu do coíilÍtfro !êíá a$iÍt do, ÍrreüarÍltmültÉ,
por 3ócios sIê rêpl€sddgm s maisb prlEviâte aa chxuta anhrbr-
PeÉgrafo ? Ha\rêÍ1do ddos dv€rgoífrs ou errsenbs condaÉ do índrumento de
dteraçào esra ctll,msl&Eia, p*a Ésslrf dc drotoe dos ants€lsados.

csÁusuu aÊnue - EXERGI§|o sootÂL
O êxarclcio sodal coinc*íiÉ ryn o sno ciüI.
P.rágr.fô Únho - ao tôfinllo de cad. cxaldcb ÊocÉ|, €Ín 31 (b deêrnho, a
adÍfliniltEdora FEdaré cootas XJslillcade! dE cua dírhi8trâçâo, proce{hn& à
ahbsaçào do invênÉÍb, do bCenço pdsinonld € do b.lanço dc rês.dtado
econômico, câbcnô aoa sócios, nâ tropdçâo dÊ $E qutlgs, B h.EÍoB qJ pêÍrrâ6

apuÍdãr.

CúUEUIáoÍTAVA- EilREITo DE RETkADA
O eócí{, +le qui*Í r*taÍ-rê da socÉdrdc, mcdi*tts o ÍEemb&o ds qurnüa
cúÍÊGporÉntB ao \rdof rÍ! súãÉ quoE§, d6r#. 0üíír UrtãEtlãrclã 6ã 30 Gtrlâ) ül*,
cqnunkxr à soclodale atreÉe dê nofficaçúo iudidel ou por caÍta êxp€dida p*
Rêgislro.dB Tttulos o Docxrmgntos, o seü fun€ trogôEib da spútsr€â dâ eocledsdê.

CúUST'L.A ]'ot*A- REEIBOLSO DE ÍWOTÀS
A rBtlrada. o ElÉclrtlBnur il ã ê,aclrJ§S ôé EuâqtiÔí &!r êÕdoó irâô dirôtdveÉ a

soci€dade, que grocscguirá com oc sóciog ÍêtnanGtoê ar &r oorn oa her&lro ou
eueseoÍÊs do sócio tÊbcido.
PaÉgnío ío A âôd.dsdê pag6É ao sócio reliranG ou so orcluldo, o vdor & !6u§
hffiÍss, obadeci{ra es sêguirtes rcarae.
PàlâUtíü ? OffiêilüÕ ã ,6ürirúá óü à àxdu5àó iló ióêio dà qu*o mesê3 áÉ o
êÍroolramênto do cxrclcio eocid, prccadar-ce.á à aruraçâo d€ E6tts ha§€s com

bsa no bahnp g€rd equeb erêrotrcio. Se a rctF*la ou I o(dusão oooÍreÍ 8p&
aguêl€ prezo, bvefltrar-üe-à un belarço spêdÍd na data da ocorràrcb tlos
ÍÍr6írcbnado3 crrBÍrtoô.
Fatágreio 3à &n +.rahuer ria* poasibilioe@s acfine, nrenchnattaE, o babnço 8síá

alurtado para r#ir o valor d€ mêÍDdo dG ben3 int€gúüú6! do divo de aodêdedr.

"\s

PROC, ft
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. ,. @Í.ío lF O gagtÍíErto doe ha{uÇ S !ócio 

'utíraÍ*o 
o{ +iLfâà Hr:.iqriqig

pre$4ôês mersab, qtlds a eqqliv§, acÍ.!ci&§ íh coqpQmneAria F +4di
com o malor íÍrdÍoo admüido peh leeislâçâo rm vigrs, tudo comsnado d6d€ a dats
dâ reürada, Íabcimento ou exdus&, até o eíltiw € iíttêgral pgpem€Jüo íe cade qf0e

das Frc€ías- '; ::': '::.-
P.rft[.ío 5"O não F€ãmsí o ÍrB! ô@ dwülee oao.llE!ÉÉ€Ê.ffindE&.€toã

AUÍUAÇÃo
ú PRoc

' Íl

de acráscimoe. daná ao rdiranb ou ao extfrrldo o dirgito da mnsilêrar desde logo
vencíle e ex§ircl e lot#Se ds dívlür.
Prr{raío tF Oa úcios rernaneteenb &|fuísrlo lirrrErÍrsÍrb quâÍto à dêdina@ das
qudes do 3ôdo rEurâilb, hb#o ou erduído.

cúusun oÉcuA - DrssollrçÃo DA soctEüADE
A soc*nb.b so dlsedvera por de[àcraçÉo da Ínakriâ absoluta doe sôcioa, poí faltâ dê
pLrelidedê de 3ódo§, sm rdo dê íÍrottê, fEírhcíE, nüo ra@nEHulda r§ píÊzo ê 18Í)
(cento e oilrrts) daa, ou afevéá do docisào iudichl, do,reído sêu pshimônic !ôr
dividido anlÍe oB sócio6 na píopor'çáo d€ suâE guotes sociais.

cúusulA DÉcmA pRilEHA - rxsPosçÃo ÊERArs
Todac er díwrgámlae s.íao r6oh,íds pglâ hrtÊípÍBldo 6c oorúrato, eendo os
case omissos, regidos pabr dispogÉcs (b s&os 1.052 a 1.087 do Códigq Ciúl
Braileiro dâ Unz qLÊ r€gulam€írlâ as Socbdadaa Umitadas* suhaídiariamente, e no
quê íoÍ adbada, . Lêl d.s §ociôdâd.E Anôninar.

CúUSULA OÉCMA §EGUT{DÂ - FOBO
As dúvilas pon €nfurã oÍneígÊnt€s destc oonbato 6êrã0 ÍesoiÍideB poí meios
amigáveb. Na falla de umâ mmposiçáo amlgárd, por mcioe judicialr, pare o S.E fica
eleiio o Fso dâ Cida& de Sào Luie, ErtEdô do MaíaÍúão.

E, poÍ 6ÉÍÉm om phno acortb. .iustos ê contrdgdoa, Gsinâm o pÍErsnte
conü'Eto êm 03 (trêB) üa€ d9 ií$al tsfi, deyEndo I fiÍn6íÍa via sêr arquivd€ na JuÍüe
comsrcbl do Estado do irhrgtrao - JUGEHA, a es demsls rêrào devdvidrs parâ uso
ê doqrÍÍEnfãÉo dar ,lbíÉ.radâ3, Oepois do pírerrctrlrlae ã ÍofldídEdê6 lÊgais.

Sáo LulB, (àrA), 2S & DtzÊmbío do ZOi4.

It ,p
{(i rt nuoL;'-*

ELtrAltE LOPEgHAGEDO
RG rf. tl6t65l!960 SSP,ilA

UARTA DO AflPÀRO LóPC§ TACEDO
RG:25i7tW,{ SSP,IA
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PeIo presente instrunento Particularr EIIZBtrE Í'OPES tlAgEDO '
brasileira, 6olteira, natural de Vitoríno Frêire - MA'

nascida no dj-a Og/01 /]rg7'l , portadora do CPf' : 810'465'703-
gz, 

" nc : 000045556395-0 SSP/B|À, residente e domiciliada
na Rua Rosa de carvalho/Proj etada, casa 01' Condomlnio

Arpoador, bairro: Cohana, CEP:55'073-383, São Luls - MA' e

tíriIÀ Do ÀlIPÀBo roPEg tGculo, brasileitá. casada em

conunhãô Parciâl de bens, emlrresária, nascída em

27/03/LgiO, natural dê Ca$po !'Íâior -..Pr. enpresária'
port"dor. âo cpF ; 723.683.223-53 E BG n 2571009{-6 ssP-MÀ'

iesidente e donlciliado na rüa Presidêntê vargas n 206'
Centro, olho D'agua das cuRha§, CEP : 65'706-000'

Únicas sócias da sociedade empre§arial Àlva Assessoriê e

Pl,anejanênto LTDÀ - ME, estabeleeÍdê na Büa Projet'ada/Rua
Rosa de Carvafho, N 01, CÔndoúinio ÀrpoadÓr, bâirlo :

Cohama, CEP: 65.073-383, SAo lluÍ §- liÍÀ, devidamênte
registrada na JUCEMÀ gob o NIRE 21200891046' ínscrita no

cNÉJ :21.930.491/0001-40, résolqem ein conüm acordo alEerãr
o aeu contrato social nedlante as seguintea:

À nova sede da emptêsa pa§sárá â sêr na Avenida
Moreira, Número 444, sala 3428, Edif' lrlonurnental,
Jardim RenascenÇa, CEP : 65.0?5-441, São Í'uis- l'íA '

colarês
Bairúo:

À cláusuta do objeto social passa a ter a seguinEe redaÇáo:

TREINÀMENTO EM DESENVOTVIMENTO PROEISSIONAL E GERENCIÀL,

CONSULTORIÀ EM TECNOLOGIA DA INFOR,!'TÀÇãO, ÀTÍVIDÀDES DE

CONSUITORÍÀ EM GESTÁO EUPRE§À,RIÂI ' EXCETO CONSULTORIÀ

TÉcNIcÀ ESPECÍE.TCÀ, SEIEÇÃO E ÀGENCIÀMEÀITO DE MÃO-DE-OBRA,

EDUCÀÇÀO PROFTSSTONÀL DE NÍVE! TECNOTOGTCO-

cEiIIrIco o ÀEGIstÀo EA 11lO2l2oL7 17:31 SoB N" 201?0019659
reotocorp, 1?0019659 DE Ú/O2|2OL1. úDrGO DE VERTETC-IÇIO I

11100663379. r{rRE: 212008910{6.
ÃI,rrt ÀsslssoRr.À E PrÀllEÍÀuElIlO r.lDÀ - llE

JUCII{A liti& !lr.E.ia -Rodlagurg ÚêadoDça
SECRETÀXIÀ-GERÀI,

sLo totg, L7 /02/2oL7
tw. êq)E€!âfâcil.r. gov br

r v.Ltd.d. d.rt. docurDto, !. lar...o, fic. lulêIto à cc4Eovtção dê 3ua lut nticidâd. Do. !..P.ctlwo' Po!t'L'
tnlotlljrdo !.u! !..P.ccivo! c'ódigos d' v'lifi'câção
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AUÍUÀÇÁo

Às clau..qq-l'as
inaltéÍada§; .

Àãô iilÍéúcióÍràdas neste in5trunento continuam

co.iú$! , acordo, firmam
:dé .Fragtna numerada de

o presênte
Ígual teor e

. . : 
' 
: 

_. .. 
: :.:. . . 

.: 
. . . .:l

5,.prori,,e§'táriêú
fns tr'úíêotp 'ei'ii..
data. . .,,'. . ,.

tlt

,4ç
tr.l'Íxê

sãoiüúi,s (lA) , 29 De Dêzeúbro de 2016'

élt 't/o*,t*

JUGEHA

cEtr(lMco o BEEIa!nO g l1lO2/2OL7 17:31 5oE Ie 20170019659
ãriiÉõõ, -rãõiõsíá íi ít-toztzott - cóDr@ !E varrrcàE{or
11?006633?9. rIEt: 212008910{6,
úva âssaagol.IÀ a EIÀttE lrlltlllo LlDt _ !G

tÁllrí ÍÀ.t aa aodllgu.a t{aÀdonçr
§rcsttlrr -G!rr!

s\o IEta, L7lo2l2ot7
r .qrtt..f.Eil.!â gfov.bt

p

:-

,.i, À vrtLL(b d..!t dâ4@íto. ,. rqlFÉto, fiêr luJ'lto à. êoq'tov'çto +
'i - 

_----- 
--- .".:'t.., .,',,,.., ,. .riÉeor.rdo tql! i"P'êtleor códlgat 

'Cà

úoa rtÍr.ctiYôa Portat. -
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ABEFÍI'RADE FIUÀL ilA UT OÀ 9EDE

AUTUAçAo

ELEAiIE LOPEIIACEOO, bradlcire, se*ra' snprucâia rffirÍd dê Vtbíino
Fleirg - irA nêffi no die08r07l197t, Fortadorc do CpF : 8Í0.465^703-82, e
RG : 0000í5556S*í0 SSP/!SA, neidenilp e@nLirnia@ naRua projaÉade, cca
01, CmdonúrÉoÂrpofibÍ, tnúro: COltAitÀ CEÊ€6.07}3S9, §âoLud--kA, ;nAH OO ÀFArc LOPEB I CCOO, bÍedbiã, 6edâ êm connrnháo
paftiâl ô Dens, nascfth crn 27À1U1950, núrd de C.mpo Maic - pl.
oÍnprus*b' pstdofa do CPF : r23.68Ít.22$.53 E RG n 25710094€ §Sp+rA,
tecidentç a don*dixlo rE .ue prridêrúê Varga n ?08, CBnüo, Oúho Degua
da6 OrÍfias - fiüd CEP : 65.76000.
Úucm *A* Aa, 

^LVA 
Aa8E33OAü E Pt-Àt{ErÂIEilTO LTDÂ IE, sihlads

na AVENIDA CORONEL @IáRES IIiORERâç NE 444, SALÀ 3428 EDIF
noNuueurru, E{RRo: "}aRDlM RENÂSCE|rICA. CEF: 65.075-*41, SÃO
LUlgtJrA, cotyrsârconFdosocial arquido m Juntr Êoqn«rial dÉ Edada
aob rúnrcro Ar4B89í0tE qn 13tr2P015, iítsúÍita no CNPJ sob númcro
21.&0.49í^XrO1-dO. Rsaolvan, proÍnovs dttrâçãD do cmffio sodâ|, n6
aegndnhbrre:

CúU§U|á 1' . FiEa cri.dÉ rmâ fi[d ds Eod€dadÉ @n Esdü ÍE BUA VOg, Sl{,
B[-()cO 1 APAf,TAEtnO DE COTIDOT]rc âGUA BRA,iEA l.CEP
65ür:l-ít0, BAhRo: PAFqTE SHALOTü SAO LUb{À

ái, /u4 {r, /4

Torlas e damÉús cüfo.81* ê çofld(Éos qlÉabdrides no & eonditúivo dâ
sodadade e EFSa @, nâo*rãroüs pçlo proqsntêiÍtsfuÍnoÍüo,
prsmânecam anr vigor. E p6 €ffiaÍn de comm edo, fflÍEm o píE€íil3
ingturflato sn 1 vis.

Stu LuÍs - MA, 23 ds maio dê 2019.

4

Eltrane Lopes ltm&

Maria do Amparo Lop€8 lrl@do

CERtIFtCo o lacl8riro 4 29/O5/2OL9 1I:lt aoB l' 2190032290?
DRottióú, 19o383a8a DE 21loslzols. cóDr@ Dl vERlErcrçIor
l19o2lt1717o. NIEI: 21200891046.
À,.VÀ ÀSSESSORIÀ E PIÀNBJÀIIIIIO I.ITIDÀ

JUGEHÀ !íIi.n !h.r.ir -R.&i$r.! Ladonç.
sEcRElÀa!À-cEÂÃl

s^o wts,29lo5l2or9
Frí,.q)Í..âfacit.[À- gow.br

À 9á1i.t!de cltrli doêrúato, s€ l.lDraaao' -ftêr .uJaito á. êoq)Íov.!çlô <L Êu. rutanEícldâd. ao, rt,Pêcllvo' PoEt'iÉ'
riiãÍlo.áa" re"r ierpecti'"g códisô' d€ rrific!çrô
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ALTERAçÃO CONTRATUAL PARA EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

Pelo presente instrumento particular de extinção de Íilial na UF da sede:

ELIZANE LOPES MACEDO, brasileira, solteira, empresária, natural de Vitorino
Freire - MA, nascida no dia 08i07/1977, poiadora do CPF : 810.465.703-82, e
RG : 000045556395-0 SSP/MA e da Carteira Nacional de Habilitação CNH no

01099558700 DETRAN-MA, residente e domiciliada na Rua Projetada, casa 01,
Condomínio Arpoador, baino: COHAMA, CEP:65.073-383, São Luís - MA, e
MARIA DO AMPARO LOPES ttlACEDO, brasileira, casada em comunhão
parcial de bens, nascida em 2710311950, natural de Campo Maior - Pl,
empresária, portadora do CPF: 723.683.223-53 E RG n 25710094-6 SSP-MA,
residente e domiciliado na rua Presidente Vargas n 206, Centro, Olho D'agua
das Cunhas - MA, CEP : 65.706000. Únicas sócias da ALVA ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA, situada na AVENIDA CORONEL COLARES
MOREIRA, No 444, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL, BAIRRO: JARDIM
RENASGENCA, CEP: 65.075-441, SÃO LUIS- MA, com seu contrato social
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21200891046 em
1310212015, inscrita no CNPJ sob número 21.930.49í10001-40, resolvem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Extinguir a Íilial inscrita no CNPJ: 21.930.491/0002-20, NIRE: 219OO3229O7

situada na RUA V09, SN, BLOCO 2, APARTAMENTO 202, CONDOMINIO
ÁEua gRA].ICA 2, CEP 65073.110, BAIRRO: PARQUE SHALON, SÃO LUÍS.
MA. A filial enceÍrou suas atividades em 29 de outubro de 2021.

CúUSULA SEGUNDA
A responsabilidâde pelo ativo e passivo porvêntura superveniênte e a boa
guarda dos livros e dos documentos, Íica a cargo da titular ELIZANE LOPES
MACEDO.

São Luís - MA, 29 de outubro de 2021.

-É.-icÁ!--4w-ã.a,t L+..lhdc** t W",'Â* n*

AUÍUA ÇÃo

rffi &l,rreíD tírr ir.fi.b
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Eu, LUANA MARIA DOS SANTOS LEITÃO, com inscrição âtiva no CRC/MA, sob o n" 015104, inscrito no CPF n"

95853111353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sanções administrativas e cÍveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N' do Registro Nome

95853111353 015104 LUANA MARIA DOS SANTOS LEITAO

JUCE}IA

CERIttrCo O REGISIRO Ei 22llLl2O2L 13:19 gOB ll' 20211141649.
PDOtOCOta: 211,3a16a9 D! 221 ll/ 2021 -

C{DIGO DE Vt8Urcr4Ão | 1210C513?32. OrPi' DÀ S@ti 21930a910001a0

rl8r: 212OOE91O{6. COL E EIIOS DO RECISIRo g: 29llOl?OZl.
Àr.vt lssÉsaoRtÀ E PlÀllE.ràÚErÍ!9 LtDÀ

rÍLr[t rBREsÀ n]oDRrGDEs riÍEx{DoNçÀ

sEoiríttÀ-clFlr.
ú .EPE.tÀ!àciI.Eâ gov bE

sulerLc à conÊror3Çào nor rêspêcrraôs pÔr!à:s'
infêmand. sê!s Íêspê'tlY:s codtsrs dê 'er1fi'ãçào
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ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
cNPJ 2í.930.491/000't 40

coNsoLtDAçÂo oe courmro soctAl

Pelo presente instrumento, ELIZANE LOPES MACEDO, brasileira, solteira,

empresária, natural de Vitorino Freire - MA, nascida no dia 0810711977, portadora

do CPF:810.465.703-82, e RG:000045556395-0 SSP/MA e da Carteira

Nacional de Habilitaçáo CNH no 01099558700 DETRAN-MA, residente e

domiciliada na Rua Projetada, casa 0í, Condomínio Arpoador, bairro: COHAMA,

CEP:65.073-383, São Luís - MA, e MARIA DO AMPARO LOPES MACEDO'

brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 27103/í950, natural

de Campo Maior - Pl, empresária, portadora do CPF: 723.683.223-53 E RG n

25710094-6 SSP-MA, residente e domiciliado na rua Presidente Vargas n 206'

Centro, Olho D'agua das Cunhas - MA, CEP : 65.706000' Únicas sócias da

ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA' situada na AVENIDA

CORONEL COLARES MOREIRA, NO 444, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL'

BAIRRO: JARDIM RENASCENCA, CEP: 65.07$441, SÃO LUIS. MA, COM SEU

contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número

2120089í046 em 1310212O15, inscrita no CNPJ sob número 21'930.491/0001-

40, Íesolvem, resolvem promover nova alteração contratual, bêm como a

cortsolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes têrmos:

CIáusula Prlmeira

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais oconidas, e havendo a

necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem

aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que

conflitem com o ora aProvado:

CONTRATO SOCIAL OA ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

\
/,AUTUAV/ 

i ) \

| ',4?\F
\ dÂ.-rÍ '

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade mantém o

PLANEJAMENTO LTDA,

empresarial: ALVA ASSESSORIA E

na AVENIDA CORONEL COLARES

nome

situada

MOREIRA, NO 444, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL, BAIRRO

RENASCENCA, CEP: 65.075.44í, SÃO LUIS- MA.

JARDIM
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ParágraÍo único - A sociedade iniciou suas atividades em 13 de fevereiro de AUTUAÇAO

2015 e seu prazo é indeterminado.

CúUSULA SEGUNDA

Por deliberação dos sócios , a sociedade poderá abrir, manter, transferir e

extinguir filiais, em qualquer ponto do território nacional, observadas as

prescrições legais vigentes.

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade tem por objeto:

Principal: 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Secundários: 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 70.20-4-00

- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica 78.1G.8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 85.41-4-00 -

Educaçâo proÍssional de nível técnico 85.42-2-00 - Educaçáo proÍissional de

nívêl tecnológico

CI-AUSULA QUARTA

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por

300.000 (trezentas mil) quotas no valor de R$ 1 ,00 (um real) cada uma,

inteiramente subscritos e integralizados, em moeda corrente nacional, e assim

distribuídas:

cuusuLA oulNTA - DA ADMINISTRAçÃO (ART. 997, Vl; Í.0í3, 1.015;

1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pela sócia Elizane Lopes Macedo

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato

de gestáo pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de

bens imóveis depende de autorização da maioria

*T|l:gz:
)

Nome do sócio Quantidade de quotas Valor em R$

Elizane Lopes Macedo 297.000 R$ 297.000 99Yo

Maria do Amparo Lopes Macedo 3.000 R$ s.000 tlo

cLÁusuLA sExTA - DO BALANçO PATRIMONIAL (art. í.065, CC)
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Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cúusuLA sÉTtMA - DEGLARAÇÃo DE DES|MPED|MENTo DE

ADMINISTRADOR (art. 1.01í, § 1" CG e aÉ. 37, ll da Lei n'8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúusULA OITAVA - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio

administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúusuLA NoNA - DISTRIBUIçÃO DE LUGROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir

os lucros evidenciados nos mesmos.

cLÁusULA DÉGIMA - DA RETTRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirandose, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou

negativo seÉ distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas

quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio'

UTUAÇÀOA
N. pROc

t Fl
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AuÍUAÇÀO

,.,'Pl?c,fl=CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA cEssÃo DE QUoTAs
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30

da mencionada lei. (art.3o, l, LC no 123, de 2006)

GúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São LuÍs - MA, para qualquer ação fundada

neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E

por êstarem em perfeito acordo, em tudo que nesle instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente

instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na

Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 23 de novembro de 2021

g, ,eq /0 ií{
E§zanE LWês MMs

BÁeds doÂrnparo tcpw àt#sds
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AUTUAÇÀO
N'PROCtFt

Eu, LUANA [rARlA DOS SANTOS LEITÃO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 015í04, inscrito no CPF n"
95853111353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sançóes administrativas e cíveis, que
este documenlo é autêntico e condiz com o original.

CPF N' do Registro Nome

9585311 1353 015104 LUANA MARIA DOS SANTOS LEITAO

JI,CEI{A

CEREIFICo o RECI9IRO E{ 23llll2O21 13:3a SOB N" 2OZL14O9A.1.
gBolocotO: 211a098r17 DE 23 I Lll 2021.
cóDrco DE vErErcÀçÁo | 121085509?5. cNp,, DÀ sEDEr 21930À91000140
ÍrRE: 212008910i16. COL EFtttOS DO tlEGtSaAO El: 23/LL/2O2L.
ÀI.\IÀ ÀsSESsOR!À E PúÀXEJÀTEN'I.Ic I.IDÀ

LÍLrÀ TE!E3À BoDRroIrEa rrExDoNçÀ
5EGETTÁRrÀ- cEtti

vw..rtrI,!..af.ci1.@.9@.bt

à vàridade desre thpfesso, rica sulêlE. à.omprov3Çàô 3ê suà auEenaicidade nos !êspecElY@ porLals,
i.f Õmandó se!3,êspê.ti-i.s côd1qÔs
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Aprovado pela lnstÍuÉo NoÍmativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia O/U02t2022 às íí:03:47 (data e hora de BrasÍlia)'

ÍUAÇÂO

)
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t REPUBLTGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÀO

21.930.,í9í1000í -40
ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

ÓAÍA DÉ ÀgERTURÀ

13t02t12015

NOME

ALVÀ ÂSSESSORIA E PLÂNEJAMENÍO LTDA

DO ECII{ENÍO (NO E OE FANTASIÀ)

ALVA ASSESSORIA

E DA ATIVIDÂDE PRlr{cpÁL
85.99qX - TrEln manto em doroÍfloMmento Prof,.liond e gerenclal

c E DESCRTgÁO Or.S

62.(N{40 .Conlultorl. em tocnologla da lnío]mEçáo
70.20.,f-{ro -Atlvldad€! dê consultoda cm gc.tgo êmp,rêsarlâ|, êxcêto con.uhoÍla lécnlca .lPocÍÍlca
7&104-{10 - S€bÉo o .g.nciâmento dê mâods.obra
E5.41-a-{r0 - Educáçâo p.oÍiuional dê nÍvcl tócnlco
E5.,a2-2.00 - Educsçâo prollsrlonal dê nÍv€l tecnológico

GO E OESCFTÇÁô D^ N^ÍUREZ

20Ê2 - Sociedadê EmPlGgáda Limitada

LOGRÁOOURO

AV CORONEL COLARES MORÉRA
NÚMÊRo
44

COMPLEMEMIO

SALA 3428 EDIF iTONUMENÍAL

65.075-141
8ÁtRRO/O|STR|ÍO
JÂRDIU RE}IÂSCENCA

o
sao Luls Í{A

ELEÍRONICO

DIFERENCI,ALCONTABIUDADESLZ@G AIL'CO
TELEFONÉ

(9r) 0885{}994

L(EFR)

s
ATIVA 13t02t12015

MOÍIVO OE SI

st ESPECIAL OAÍA OA SI ECIAL

PORTE

ÍúE

111
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IIITNISTÉRO DA FAZENDA
S€crotaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal ;*'

Sê

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS REIáNVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 21.930.49í/000í-4{,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nâo constam pendâncias em seu nome, relativas a cÍéditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estab€lecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de onte federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos dâ administração diÍeüa a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçõês sociais pÍevistas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 'l da Lei no 8.212, de 24 de lulho de í 991.

A aceitaÉo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, no§

endereços <http://rfu.gov.bÊ ou <http:/ 
^,ww.pgfn.gov.bÊ'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 14:3'l:13 do dia 30/1112021 <!rcÍa e data de Brasilia>.

Vitida alê 2910512022. /'
Código de controle da certidão: í BFE.C2DC.C530.C3CF
Oualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.



AUÍU AÇÁO

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 242991121 Data da GeÉidãoi 3Ot11t2O21 10:05:59

CPF/CNPJ 2í930491000140 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES OO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secrêtaria,

L, substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212O02 e disposto no aÍtigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validadê da Cêrtidão: í20 (cênto ê vinte) dias: 3010312022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Cenidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUTTAMENTE.

Data lmpressão': 30111 12021 1 0:05:59

.Í\



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AUÍU AÇÀO

cERTIDÃO NEGATIVA DE OíVIOA ATNA

No Certidão: 08/91421 Data da Certidãot 3011112021 10:04:00

CPF/CNPJ CONSULTADO: 2193049í000í40

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

_. forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, dalei
-V 

no 7.799, de 19t1212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 3010312022. "
A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida êm "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EiNIilDA GRATUITAMENTE.

Data Impressãot 30111 12021 10:04:00



PREFEITURÂDE SAO LÚS

SECRETARIA MUMCIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão : @0067 56812022

v alidadei 24/05 /2022

AUlUrÇÀo
r. peOC

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBTTO FTSCAL RELATIVO A PESSOA

D ABAIXO RESER DE A FAZENDA ICIPAL COBRÁR DIVID
POSTERIORMENTE COMPROV ADAS. HIPóTESE PREVISTA NOS ARTICOS 80 E t46- DA LEI 6.289. DE

28/ 72/ 2017 DO CÓDIGO UTÁRIO MUMCIPAL.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (t'le), em 24 & jelÍo de 2022 k 09:13, sob o código de

autenticidade nc 69BE7B9EEAI)86L24E9R7BLC242S25!38.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

h z.s r

'INÃO E VÁUDA.A CTRTDÃO qI,'E CONTTVF.R ENÍBIDAS, RÂSI'XÁS OU ENTRELINHAS.II

I$crição MEicipaL 9 6652003o.IPJ: 21.930.491/0001-40

Razão Sodal ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA . ME

859960400 _ TREINÂMENTO EM DESEI.{VOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
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PREFETTURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUÍUA
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2022
ALVARA DE LICENçA E FUNCTONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTo DE ESTABELECIMENTO

lNscRtÇÃo Írtut{tctPAL CPF/CNPJ

96652003 2'1.930.49í1000'l-40

RAZÃO SOCTAL

ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME

NÚii|ERO DE CONTROLE

92120222403075

NOi,lE FANTASIA

ALVA ASSESSORIA

LOCALTZAçÃO IÍ{SCRIçÃO IMOBILIARIA

AV CORONEL COLARES MOREIRA SALA 3428 EDIF MONUMENTAL NO 444, JARDIM RENASCENCA
65075441 -SAO LU|S-MA

CNAE Principál e Secundários
859S6Mm - TREINAi,!ENTO ÉM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

620,$m00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORI\,iÂCAO

7O2O4MOO - ATIVIDÀOES DE CONSULTORIÀ EM GESTAO ÊMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIATECNICA ESPECIFICA

781O8OOOO. SELECÂO E AGENCIAMENÍO DE MAGDE-OBRA

85414OOOO - EDUCÀCÀO PROFISSIONÀL DE NIVEL TECNICO

RESTRIçÕES
Este contribuintê está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamênto e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupaçáo do solo, as atividades
domiciliares e Íeslrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental ê dê
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece quê o náo atendimento a estes rêquisitos
acaÍelaÍá a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamênto, nos termos da legislaÇão
vigênte.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL USÍVEL E ACESSÍVEL À ESCALIZAçÃO.

GÓDIGO DE AUTENTIC]DADE:
VALIDADE: 31t't212o22 ADE10F04D878309984íABFED0584033G
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041021202211119 Consulta Regularidado do Emprêgador

AUTUAÇÃo
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lmprimir
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CÂIXÂ EÚÔNÔMICA FEEIERAL

CeÉilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.930.491/oool-40
Razão SocialALVA AssEssoRIA E PLANEJAMENTo LTDA IYE

Endereço: R PROIETADA R ROSA DE CARVALHO 1 COND ARPOADOR / COHAMA /
sAo LUIS / MA / 65073-383

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:1910112022 a t7 /02/2OZz

Certif icação Númeror 20220179 70413163289897

Informação obtida em 04/02/2022 11:19:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consulíacrf/pages/consultaEmpregador'isÍ
111
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI,HISTÀS

Nome: ÀLVÀ ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21. 930.491l0001-40
Certidão n": 5 4339298 / 2O2l
Expedição: 79/lL/202L, às 15:00:34
Vafidade: 1,7/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀürÀ ÀSSESSORIÀ E PIÀÀIE,,À!íENTO LTDÀ (lrÀTRIz E EILfÀIS)
, ínscrito(a) no CNPJ sob o no 21.930.491/0001-40, NÃo coNsTÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerLidão emitida com base no art. 642-A da Consolidaçâo das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lêi n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1,470/2011 do TribunaL Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho e estáo atualizados até 2 (doi-s) dias
anteriores à data da sua expediçáo.
No caso dê pessoa juridica, a Cêrtidão atesta a empresa em re]-aÇão
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dêsta certidão condicj-ona-se à verif j-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÀO TMPORIAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dâdos
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa Co Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, j-nclusive no concernente aos
recofhimentos previdenci ár io s, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentOs determinados em 1ei,' Ou decOrrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabatho ou Comissão de Conciliação Prévia'
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AUÍU AÇÃO'
dteal de

Estado do Maranhão
Secretaria Municipal dê Saúde de Capinzat do Node - MA

Fundo unicipal de Saúde dê Capinzal do Nord MA
C NPJ : 1 0. 5U.0 52/U)O1 -06

AITSTÂltÍl OE EAPACIDAOE TÉCI{ICÂ

SEilLlS Dapinzal do lkÉe

Á Secretaria de Saúde de Capinzaldo l'{orte. ENFJ sob o no 10.584.052/0001-06, com sede na [lua LindolÍo Flório. s/no,

Bairro Vista Âlegre. Iapinzal do ],lorte/MA. CtP: 85.735-000, atesh para os devidos fins e a quem possa interessar quE a Impresa

Âlva Assessoria e Planejamento [tda-}ile. inscrita no CI{PJ de n0 21.33[.4S]/0001-40. com sede na Âvenida Iolares Moreira.444,

Monumental Shopping, Sala 342-8, Renascença ll. EEF: E5.tl75-441, Sa0 [uÍs/}llA, reppEsentada pela Sra. Elizane lopes llacedo,

[lG de n0 455583550 SSF/l.lA e [Pt n0 8l[.485.703-82. realizou o Eurso de [apacitação de Tema "Íilanejo ClÍnieo da üúa de

Euidado à Saúde ds llulher na Atenção Primtlria e Especidizada", com carga horaria de lE horas/aula, nos dias 23 e 24 de

Agosto de 2021. conforme publicação do Termo de Rstificoção de licitação de nr.004/2021. nos termos do arl 28. da Lei n!.

8.866/93. publicado no 0iário 0ficial da [ederação dos MunicÍpios do [stado do Maranhão - FÂli,lEM, e llota da Enpenho no

17080003. Âtestamos o Reconhecimento dos Serviços Prestados de Planejamento. 0rganização e [xecução de Capacitação

Presencial pela Âlva Âssessoria e Hanejamento LT[)A - }.lt. demonstrando plena satisÍaçã0. Âbaixo e em anexo único. segue as

atividades executadas pela Alva Assessoria e Planejamento Ltda - ME durante a realização do evento:

1. Servrços de contÍahEã0 de instrutor/lurmadofi

2. Serviços de contratação de hospedagem;

3. Serviços de contralaçao de hufÍet para os cursistas e formadores;

4. Serviço de locação de espaço ÍÍsico comportando 200 pessoas;

5. Serviço de contralaçto de som e iluminação:

6. Serviço de impressão e encadernação de materiais didáticos;

7. l(it didátic0 do cursista (bloco de anotaç08s. pasta executiva, caneta, folder do curso, crachá, voucher);

8. Serviços de fotograÍia e rede social.

/lEstdrros. ehde, WE tais savigos loren arcaiaús satisfuristflrnts, nio Eot stanlo, M, nosss rrgistt!§,

sté d WsentE data f os qac lesabonen sa| condub s EsryosaÚi[d h Eon as nbigqlc§ ,ssunlde§

[apinzal do Norte - l,lA, ll9 de setemhro dc 2021

eerueoen or souse §lffii'^"#'álil
P€REIR^:0249818O3ó ?tícrRtor4e€n016r

tJ6 202 r.09.09 r 7rór.

Âbnadar de Sousa Pereira

Secratário llunicipal de Saúds

IPF: [24.583.803-El

SecreÍa ria lrunicipal de Sa{rde CaPinzal do Norte/ MA'CNPJ: 10.581.052t0001-06
Rua Lindolfo Flório, s/n", Baino Vista Alegre, Capinzal do Noie/MA

e- mail : §9l4!§9aq!!zê!@hd49!199!4
- CEP: 65.735-000
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Estado do llaranhâo
Secrcaada ,runicipal de Saúde de Capinzat do Norte - MA

Fundo lúuniclpal de Sa.ide dê Capinzal do Nottê/ MA
CNPJ : 1 0.5U.0520001 -06

ÀÚÍuÀÇÂo
. pcoc

AMr| ÚME|n|tr$iltilt tEaafiDttrÍÉEilEt - sEilt§ do tor.te /tÁ

08[: Alestanls. Ehda. qte tli§ §erwçls bran ExcctÍldz§ salisfatlrianente nd7 clistanda 8n nzssls regi§tr1s. alé I Prlseol? d1te fstLs qte

desabonen sua conútk e respnsabildade con as oórigeçles assunidas.

Capinrd do l{orte - llÂ, 09 de setemhrÍ de 2021. ^dr&.oEÀdd
aBN^DÀR oE sous^ H:,Tffi,
PÉRE|â :0It9a3ml61

Àbnadar de Sousa Pereira

Secretário lilunicipd de Saúde

EPF: [24.983.803-El

Manejo flÍnico da linha de [uidado à Saúde da Mulher na Atenção

PrimÉria e Especializada.

0t

fema do Curso

i2 Príodo de reelhação 23 e 24 de agosto de 2021

0lantitatlvo de Pessoal Empregado [lB (oito pessoas)03

04 Locd Hotel San Pedro - Pedreiras/MA

0 lnstrutor palestrante é médico gnaduadn pela lJniversidade tederal

de Sao [arlos. Mestre em Iicncias de Saúde e l,rledicina de fam ia pela

llniversidade McGill, [anada. Ooutorando em [iências de Saúde e

cirurgia global pela llniversidade Federal de Se0 Faul0 (lll'llFESP),

Supervison Médico da AFS Santa Marcelina. Professor adjunto do

curso de l,ledicina da [aculdade Santa i.larcelina - SP e Supervisor

acadêmico do l{inistério da Educaçãa

05 Serviços de cortratação de instrutor/Íormador

0s contratados e proÍessor loram hospedados no Hotel San Pedro -
Pedreiras/MÂ.

§ervigos de contrataçEo dE ftospedagemtlE

toi realizado os serviços de [ontrataçào e de huffet, somando [2
Almoços e 04 [oÍÍee-breaks durante os dois dias de evento.

Surviços de contrrtação de hÍÍet para os

cuçistas e lurmathres
07

0 espaço ÍÍsico comporta 3[0 pessoas, realizado no auditório do

Hotel San Fedro - Pedreiras/MA.
08 Serviço de loceçtu de $paço-lÍsico

compoÉando 120 persoas

[oi contratada equipe de som/ iluminação hem como os

equipamentos de som. grid, kit multimÍdia completo.

Seruiço de contnatação de som/ ilunin4ão0s

[oram disponibilizados materiais didáticos através de apostilas, com

conteúdo programático completo para todos 0s participantes
t0 Serviço de lnprrrsão e encadernação de

mitErhis didÉtic0s

toram entregues aos cursistas o kit do aluno com hloco de anntaçúes.

pasta ExEcutiva. caneta. folder do curso, crachá e voucher de

alimenta ão

fit didático do EurEistafl

Foi realizado contratação de totógraÍo para registros do evento e

rede social.

Servigo de contraEgão dE totúgrafotz

t}ISCRITIVO OOS ITENS DE SERVIIOS0
N

secrctaia lllunicipal de Saúde Capinzal do Norte/ MA- CNPJ: 10.581.052/0001-06
Bairro Vista Alegre, Capinzal do Norte/MA
e-mail: semuscapinzal@ hotmai| com

Rua Lindolfo Flôrio, s/n', - CEP: 65.73+000
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NOTA DE EÍtIPENHOFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CAPINZAL OO NORTE
10.584.052y0001-06 í7080003

NorÀ oE EMPEN8O N. í708(1003 Frcr 9í D ÍA '17to8t2021 REOULS|ç^O No

ucrÍ^ÇÃo INEXIGIBILIOADE (ART. 25) DOCUMENTO: !€NCIMENÍO

NOME: ALVAASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME

ENDEREÇO AV CORONEL COLARES MOREIRA

2't.930.49't1000't-40

SAO LUIS

cóDrco. 1623

DESCdçÃO OO MÁrEfl,AL E/OU SERVIÇO

VALOR OUE SE EMPENHA DESTINAOO AO CUSTEIO OE DESPESA COM PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE
CAPÂCITAÇÃO OE SERVIDORÉS MUNICIPAIS DA SAUDE POR MEIO OE PARIICIPAÇÃO NO EVENTO
MÁNEJO CLINICO DA LINHA DE CUIOADO A SAUOE DA MULHER NA ATENÇÃO PRIMARIA E ESPECIALIZÁDA
CONFORME INEXIGIBILIDADE DE NÔOO4/202,I

97.020,00GL - Global SOMA

CTASS|FICAÇÂO OA OESPESA ÉMPENHÂDAcÔolGo

02

02 05 01

3.3.90.39.99

I 0. I 22.0002.201 8.0000

POOER EXECUTIVO

SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Oritsos Servicos De TêÍcêiros-Pêssoa Juridica

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE

VALOR OESTE EMPENHOoor^ÇÀo EMPENHÀIIO ATÊ A ETAÍÀ

97.020,00 39.486,5583,1.303,20970.80s,75

noventá e sete mil e ün

VALOR A SER PAGO R3

EMPÉNHO ALTOREAOO EM 1710812021

ÂBNAOAR -d&Í-.
DE SOUSÀ :ffi*
PEREIRAO Hú",*
24983S036 l:- :d,,,1
I
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FAME
Federaçãó doÊ Mlrrlcíp166 do Estâdo.do lÍtaradÉo

ERI.ÀNIO FURTADO LUNA XAVIER

Presidente

www,famem.org.br

FAMEM - Federação dos Munlcíplos do Estado do Maranhão

Àvenida dos Holandeses, No 6, Quadra 08, CEP: 65075380

Calhau - São Luís / MA

contato:9821095400

www.diariooÍicial.famem.org.br

FEDERACAODOS # g,H1yftrEtrs:,'.%"x'"Il95i'"

M U N t c t P t os Do E srAD o Sàii,i?[,fr]i""3$11;h5tr; i'àT#:
Do MARANHAo: ff,jffiÉi""JiJÉ§iEBBffiff'^",
12526786000164 lãflrtr;!10",*,",.00
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Govemo do Estado do Íllaranhão
SecÍelsria dê Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junia Comercial do Estado do Maíanháo
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CERTIDAO SIMPLIFICADA

Slstema Nacionai de Registro de Empresas MeÍcantis - SiNREM

Câítilicâmos que as intorhaçóes abaixo cônstâÍn dos docrJmonlos arquivados
nestâ Junlâ c,omercale sáo ü ôôrôs nâ dala dâ sua exp€dlçáo.

êm@@,i2@,àe {horáÍio de Brasiliâ).
o ódigo XCY2OZUX

Ricaído Diniz Dias
Sêcrêlário Geíal

Nom. EhpÉeri.l: ALVA ASSESSOFI^ EPL^NEJ^IEI{IO LIDÂ

N.lurlri Juídlcá: S6Edade Êmp.esáná Lm lda

Prcr.colo: MÁC2201 743527

tl RE (S€dc)
21200891046

CNPJ
21.930.491/0@1-40

Data do Ato Constftnivo
131022015

lníclo dc Atividade
13/02t2015

EndgÍrço Compho
Avênida COBONEL COLARES MOREIRA, Ne 4,U, SALA 3428 EOIF MONUMENTAL, JARoIM RENASCENCA - Sáo LuííirA ' CEP ô507t441

Objeto Soêlal
ATIVIOAOE PBINCIPAL : 85.99.6/04 - ÍÊEINAMENTO EIII DESENVOLVIMENTO PBOFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADE SECUNDÁRIAS :

85.42-zoo- EDUcAÇÃo pRoFtsstoNAL DÉ NívEL TEcNoLóGrco 70.2G4loo - ATtvtDÂDES DE coNSULToRtA EÀ/l cÉsrÃo EMPRESAR|AL,
ExcETo coNSULroHrA TÉcNrcA EspEcrFrcA. 62.04-0/00 - coNSULToBTA EM TEcNoLoGTA DA TNFoRMAÇÃo 78.10-€r/oo - sÊLEÇÃo E

AGENCTAMENTo oE MÃo DE oBRA 8s.4i-4loo - EDUcAÇÂo pRoFrssioNAL DE NÍvEL TÉcNtco

Portê
ME (MicroEmpresa)

Pra2o dê Dur-àçáô
lndgterminado

C.plLl Social
R$ 300.000,00 (trêzentos mil íeais)
Câplt l lntêgrali2âdo
R$ 300.000,m (trezentos mil reais)

Ordo! do Sóclo
Nome CPF/CNPJ
MARIA DO AMPARO LOPES 723,683.22}53
MACEDO
Nome CPF/CNPJ
ELIZANE LOPES MACEDO 810.4ô5.703.82

"* §.*r-'
Panlclpação no ç*iüd ..-§!Espócle
B$ 3.ooo,oo .ff ÊêBdo

1ia§
Panldp.çãÊpüfulId 

_._,: 

-s4{cte
B$ 297.000.001 ' : -i 8@

de úclo

do sóclo

Adminlstradol
N

TóÍmlno do mandalo
lndeieíminado

Tórmlno do mandalo
lndetoíminado

Administradol
s

Drdos do adíniniírâdor
Nomô
ELIZANE LOPES MACEDO

: r'ta *PF
i ; ;!'Íqa9c:

tnandato

SltuaÉo

Slâtus
SEM STATUS

Últlmo Arquiv6mênto
Dalâ
23111/2021

NúÍnero
20211409847

1de1



FACILiúri4BÁo 
-5

Governo do Estado do MaÍanháo
Secretaria de Estado de lndústíia e comÉrcio - SEINC
Junla Comeícial do Estado do t\raranhão

iv_.Fi!\ I covÉm6 bo l!-
FÂCIL|lrAnÂNHÁo 

-

AUTUAÇÃ o
,i

. PROC

CERTIDÃO ESPECíFICA

islema Nacional e sistro de Éófiiéôàí tubrcànii§-:§NÊÊtrt

Cêíilicâmos q!ê as ifformaçõ€s abaixo constam dos cloclrmêntos arq!i!ãdos
nêsra Junrâ Coinerciâl ê sáo na dâtâ dâ suâ expediçáo

Esla cenidáo íoiemitida aulomalic 00:51:4a (horáno de Brasília)
Se impÍâs6a, veriÍicar sua autenticidad€ ,gov.br, com o código ilHíBGDAZ-

1ilffi rffi xrilllflJlflüfl ]rffi illl

GeÉiÍicamos quê ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENÍO LTDA
enconlr+se regislrâda nêsta Junla Comê,cial, como seEuê:

Protocolo: [,1AC2201 743674

NtRE 2í2m091046

CNPJ 21.930.49í/0mÍ-al,

Sltuâçáo

Slâlus
SEM STATUS

EndêrBço complsrocoBo[EL coLAREs lloBEIPA N' 444, SALA 3428 EDIF lrOt{U ENTÂL, JARDTM RENÂSCENCA- São Luísi Â - CEp 6507S441

Âto

002
002

223
002
223
223
oo2

23t11t2021
2Z11t202'l
13t01t2021
16tO7/2020
29t05t2019
ozo5t2019
09/01/2018
1?to2J2017

utottzott ? õ í
13r/02201*§r; ,;§*,.
13toz2w:, ":,:§

Descriçâo

coNSoLIDAÇÃo DE ooNTRATo/ESTATUTo
EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
BALANCO
BÂLÂNCO
ABEFTURA DE FIUAL NA UF DA SEDE
AALANCO
BALANCO
ALTERACÂO DE 0A0OS (EXCETO NO|VE
EI\,íPRESABIAL)
BALÁNCO
ÊNOUADBAMENTO DE MICROEIVPHESA
CONTRATO

Arquivamentos Poslêrlorcs

Daül{úneío

315
090

m21t4O9E47
m211341649
20210052805
20200466240
2r 900322S07
201903186a6
20180007493
20170019659

ml70200574
m1s0088ss0
2r m0891046

1de1
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às 08:00hs (oito horas), na sala da Comissão PerEmnente dê
Licitação, situada na Ruâ Manoel MeDdonça, no.180, CeDtro,
CôjapiôMA, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura
Municipal. O Edital e seus anexos estão à disposiçào dos
interessados no endereço da CPL, de 2a â 6ê feira, no horário
das 08:00 às 13:00 horas, ou através do e-mail:
cpl.cajapio.ma2017@gmail.coh, onde poderáo ser consultados
e obtidos gratuitamente, bem como consultados através do
SACOP e portal da transparêncra deste órgâo. Em atendimento
as recomendaçôes deste Órgão e da OMS informamos que a
sessão ocorrerá em local aberto ê arejado; será estabelecido
distanciamento mínimo de 02 metros de cada participante
durante a sessáo; será obrigatórra a utilização de mascaras e
será dispooibilizado álcool êm gê1. Esclarecimentos adicionais,
no mesmo endereço e pelo telefone (98) 98555 3270.
Cajapió-MA, 24 de agosto de 2O21.Cé1ia Regina Pereira
Rêis. Pregoeira

Avrso DE LrcrraÇÁo.cR-EDENcTaMENTo No. ouzo2t.o
MUNICIPIO DE CAJAPIÓ-MA, através da Prefeitura Municipal
de Cajapió - MA, por meio da Comissão Permanente de
LicitaÇão - CPL, convoca aos interessados em participar do
CREDENCIAMENTO na. 0112027, que tem por objeto o
Credenciamento de pessoas juídicas ou físicas pa.ra prestaçâo
de serviços técnicos profissioÃâis da área da saúde do
município de Cajapio-MA. O Edital e seus anexos estáo à
disposição dos interessados no endereço da CPL, de 20 a 60

feira, ao horário das 08:00 às 13:00 horas, ou atrâvés do e-IÂail:
cpl.cajapio.ma2o17@gmail.com, onde poderào ser consultados
e obtidôs gratuitamente, bem como consultados atrâvés do
SACOP e Portal da Transpârência deste órgão. Pedidos de
esclarecimentog deverão ser protocolados no eÍIdereço da sede
da Comissâo Permanentê de Licitação, localizada Ila Rua
Manoel Mendonça, n 180, Centro, local onde também serão
recebidos os envelopes com os documentos do credelciamento
até às 17hs do dia 14 de outubro de 2021. Esclarecimentos
adicionais, no mesmo êndereço e pelo telefone (98) 98555
3270.Cêjapió-MA, 24 de agosto de 2021.CÉLIA REGINA
PERIIRA REIS.Presidente dâ CPL

Côjari (MA), 31/082021 AUTUAÇAO

Rayanne Stefamy Costa Machado
PregoêiÍâ/CPL

PublÍcado por: RAYANNE SIEFANNY COSrÁ
Cód i go id entifi cad ot : f6e 3 ed 3 e0 c4 cd ebb co4 e67 6 36 aa, ofl 7

PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAPINZA.L DO
NORTE

ExrRATo DE TERMo DE RATIFTCÂÇÃo DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITÀÇÃO. INEXIGIBILIDADE I§o

ao4no2t

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃo DE
INEXIGIBILIDAI,E DE UCITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE no.
004/2021, râtificaDdo nos termos do art.26, da Lei na.8.666/93
o ato da Sr. Presidênte dâ CPL que dispensou a licitação nos
termos do Art. 25, inciso II, combinado com o inciso VI do Art.
13, da Lei Federal n-o 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores,
do diploma legal invocado, para o prestação dos serviços de
capacitação de servidores municipais lotados IIa Secretaria
Municipal de Saúde por meio de participação de curso
"MANEJO CLINICO DA LTNHA DE CUIDADO Â SAUDE DA
MULHER NA ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESPECIALIZADA" qUê
será realizado nos dias 23 e 24 de agosto de 2O2l eín
Pedreiras/MA de interesse da Secrêtaria Municipal de Saúde do
Município de Capinzal do Norte -MA, junto a empresa ALVA
ASSESSORIA E PI"ÀNEJÀMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob o n.q 21-930.491/0001-40, com sede na AV CORONEL
COLARES MOREIRA, n' 444. SALA 3428 EDIF
MONUMENTAL, JARDIM RENASCENÇ& CEP: 65.075-441, São
LuÍs - MA, com o valor global de R$ 97,020,00 (Noventa e sete
mil e vinte reais). Capinzal do Norte - MA, 17 de agosto de
2021. Lidiane Pereira dâ Silva - Secretaria Municipal de
Finanças e Planelamento.

Publicado por: LUCIANO ALWS ALENCAR
códi go identi fr c od ot : a8 0 e of3 Í42 1 4 soe 68 9d 2oa6 04 2 0 54 1 d 4

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. INE'XIGIBILIDADE N9

oo3/2021

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICÂÇÃO DE
INEXIGIBILIDÁDE DE LICITAçÃO. INENGIBILIDADE N4.

003/2021, ratificando nos bermos do art. 26, da Lei na. 8.666/93
o ato da Sr. Presidente da CPL que dispensou a licitação nos
termos do artigo 25, Inciso II, c/c o artigo 13, Incrso III da Lei
Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÇões
posteriorês, do diploma legal invocado, para a Prestação de
sêrviços em assessoria e consultoria à administração
pública, objetivando recupêmção de créditos e desoleraçáo da
folha de pagamento relacionados à contribuições
prevrdenciárias, bêm como recursôs administraüvos, dêfesas de
auLôs de infração e Rêvisáo Fiscaljuuto à receitê fedêral e INSS
e contâbilidade, hantêndo-se a continuidade da Cêrtidão
Negativâ de Débitos do ente público, iunto a eDprêsâ R B
SOUZA RAMOS, inscrita no CNPI sob o n.o 23.654.635/0001-08,
com sede na Avenida Dom Severino, n' 534, Bairro de Fátima,
Cep: 6,1.049-375, Teresina-PI, com o valor global de RS

180.000,00 (Cento e oiteota mil reâls). Capinzal do Norte - MÀ
06 de agosto de 2021. Lidiane Pereira da Silva - Secretaria
Munlcipal de Frnanças ê Planejamento.

Publicado pot, LUCIANO ALWS ALENCAR

Publicado por: BERNARDINo NÁSCIME ITO cARDoso
C ód í go id e^ti fi cad or: 997 d& c0 0 5 5 e2d I d efofed I 5 7 a6 0 1 4 b 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂJARI

\.I AT'ISO DE LICITÀÇÀO PREGÁO ELETRÔNICO NO. I3/2O21
(SISTEMA DE RÉGTSTRO DÉ PREÇO)

AVTSO DE LICITAÇAO
PR.EGÀO ELETRÔNICO NA, 13/2021
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO)

A Prefeitura Muülclpal de caJari/MA, comunica.aos
interessados que realizará licitaçáo na modalidade Pregáo
ElêtrôEico n"- l3l2o2l, no dia 16/09/2021 às Ogh3o,
objetivando o Rogistro dê Preços para contÍataçào de
empresa especializada GE SeÍvlços LaboÍatoriaia pâra o
Munictpto de CaJari/MÀ de acordo com as especrficações e

quantidadês constantes no Termo de Referência, Atlexo I do
Edital.
o Edital pode ser consultado na Comissáo Permanente de
Licitaçáo-CPl, em dias úters 2a a 6a Íe:ra, nos horários das 08h
às 12h. O Edilal poderá ser obtido gratuitamente no srte:"
http://transparencia.cajari,ma. gov-br/acessolnformacao/licitâca
o/tce "ou no site do Portal de Compras Caiari:
www.poataldecomprascajari.com.br. I[formações pelo e-mail:
licitacoescajari@gmail.com

sào It,ís, Qt,^RT,\ * OI DE SETtrMIIttO DE 2O2t + ÂIJO XV. N,r 2fi77
rss\I 2 ?ti:l-860x

: ::- i I : ;, r:i !,-1 :: it,i,-.,tr:
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UAÇÀO

T{OTA DE EMPENHOFUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE
CAPINZAL OO NORTE
10.584.052/0001-06 í7080003

NOÍA DE EMPENHO M í7O8OI)O3 FrcHÀ 91 oÁrÁ: 1710812021 REOUTSçÀO N.

ucITAcJo: INEXIGIBILIDADE (ART. 25) oocurúENto \€NCIMENÍO:

NOME:

ENDERÉçO.

ALVAASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME

AV CORONEL COLARÉS MOREIRA

21.930.491/000''-40

SAO LUIS

cÔDlco: 1623

DESCÍdçÃO OO MAÍER|AL QOU SERV|ÇO

VALOR OUE SE EMPENHA DESTINADO AO CUSTEIO DE DESPESA COM PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE
CAPACITAçÃO OE SERVIDORES MUNICIPAIS OA SAUDE POR MEIO DE PARTICIPAÇÃO NO EVENTO
MANEJO CLINICO DA LINHA DE CUIDADO A SAUDE DA MULHER NA ATENçÂO PRIMARIA E ESPECIALIZAOA
CONFOR'ÚE INEXIGIBILIOADE OE N"OO4T2O21

97.020,00GL - Globâl SOMA

CLASSIFICAÇÀO DA OESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA IITUNICIPAL OE SAÚDE

Out os Seívicos Oe TsÍcsiros-Possoa Juridicâ

MÂNUTENçÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA OE SAÚOE

02

02 05 01

3.3.90.39.99

10. 1 22.0002.201 6.0000

VÁlOÂ DESTE EI\lPEl,ltlOEÍPENHÂDO AÍÊ A OATA0oÍÀçrlo

39.486.55834.303,20 97.020,00970.800,75

novênta e sêtê mil e ün

VALOR A SER PAGO R3

EMPENHO 
^UrORtzaDO 

ÊM 1710Ü2021

ÂENADAR À-*&I..
DEsousÁ íffid
PERETRÀ' [§t",.É
2498388ó 

-?o?isDtI rrúm

AU





*tva
Âa3e350írÂ É PLÀm]ÀIrE {IO a,uruAÇÀo

',:??-fo:N

oncr-.m1,çÃo

Declaramos para os devidos fins que a Âlva Âssessoria e Planejamento LTDA,

inscrita no CNPJ n" 21.930.491/000140, com sede na Av. Coronel Colares Moreira, Edificio

Monumental, no 2144, Renascença II, CEP : 6507 5-441 , São Luís-MA, representada pela Sra.

Elizane Iopes Macedo, portadora do RG n" 0004555ó3950 SSP/\44 e CPFn' 810.465.703-

82, cumpre com o disposto no inciso XXXIII, aÍr7", da Constituição Federal de 1988, não

havendo em seu quadro de funcionários pessoas em situação de trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos.

São Lús - MA, 04 de Fevereiro de 2O22

ür't/.,'
ane Lopes Macedo

Sócia Admini stradora
Alva Assessoria e Planejamento Ltda

Atro Ás§essoria e Planeiarnenb LTDÁ ' ME - CNPJ: 21,930.49uun110
ÁvenidT colaes Mot.eira, n" 444 - Monbme tol shopping, sala i42/B - Renascenço I1 - CEP:65075-411, São Luís/|uL{

Tel: (9E) 3199'2337 (98) 991 92-l 200 E-ndiL al w.con treínam.'ntostt[w(à2 n@i L( onl



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.1 72.720l0fi)l-10

Sarb Antódo d6

DESPACHO

A Sr.a.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.

Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes (MA)

Nesta

\AUTUAÇÃO
N'PROC=nj7-

lã-
Sêry'd., a.-.ioo...v.

ASSUNTO: Solicitaçáo de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como a

classificaçáo orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa

requisitada nos autos do processo administrativo no 312201-0001 e demais declarações

de adequaçáo orçamentária.

Senhora Secretária,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificaÉo orçamentário-financeiÍa do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 312201-0001

e declaraçóes de adequação orçamêntária, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica

para prestaçáo dos serviços de capacitação dos servidores municipais lotados na

êecretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participaçáo de curso
,ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATÓRIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA

MULT|PROF|SSIONAL BASEADA EM EUDÊNCIAS CLíNICAS', que será realizado nos

dias 17 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA.

O valor total paÍa execuçáo do objeto, com base na Proposta de Preço enviada

pela Empresa, é de R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e quarenta

reais).

Paratanto,encaminhamososaúosdoprocessoadministrativoacima
identificado.

Nacertezadoprontoatendimentoaestasolicitação,aproveitamosoenselo
para reiterar nossos votos de elevado apreço'

SecretariaMunicipaldePlanejamentoeAdministraçãodeSantoAntôniodos
Lopês - MA, em 07 de fevereiro de 2022'

.)* I* ,1,1"'Jrt
ÍUARIA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mun.de Planejamento e Administração

Potl. 00412021 - GPSAL

Àvenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA

Páginã 1/1



slto ÂÍffio dos

0 ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTÔNI
CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICITAÇAO DE DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA

Ao
Ilmo Sr".

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÃ o
tu. PROC

Prezado Contador,

Para informar, consoante determina os aÍtigos 5o, inciso ll e 37 caput da

Constituição Federal, combinado com os artigos 7", § 2", inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da

Lei n" 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, referente à abertura de

Processo Administrativo, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação dos

serviços de capacitação dos servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento por meio de participação de curso "ABORDAGEM DAS DOENÇAS

RESPIRATORIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM
EVIDÊNCIAS CLÍNICAS", que será rcalizado nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom

Pedro - MA.
Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para

padronizar, em todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no pÍocesso

de integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo

informações mais amplas sobÍe as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser

utilizado para pagamento da despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na PÍoposta de Preço enviada pela

Empresa, é de RS 348.840,00 (Trezenúos e quarenta e oito mil oitocentos e quarenta reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA,07 de fevereiro de 2022

Atenciosamente.

O^ *r--ç.^-^--'-- [^^-à- L*4
-FAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

PorÍn" 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pá9ina 111
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ESTADO DO MÂRA]TH
PREFÉITURA MUilTCTPAT DE SANTO A
@Ntt 06.L72.720/00o1-10

PORTARIA N' OO3/202I. GPSAL

RESOLVE

el Municipal

An. 1". Nomear ,AULA DAIANNE LIMA LEAL, poÍador de RG 0t3S922 32000_4SSP/M-A e CPF 921.821.941-y, paru ocupar o cargo dc S€cretária Municipal deOrçamenro e Finanças do municÍpio de Santo Antôniã dos Lopes-MA.

AÍt. 20. Â Secrerrária Municipal de Orçamenro e F.inanças seÉ Ordenadora de Despcsasdas conras púbricas. sendo responúver pera Gestão e úovímentaçâo das contasBanciírias da PreÊitura Municipal de Santo antônio dos Lopes _ MA, CNPJ N"06.172.720t0001-10.

# j;*:**ia en&ará em vigor na data de sua pubticação, revogadas as disposições

St'to rrdúdo dc

AUTUAÇÀO
N'PROC

Se

O PREFEITO DO MUNIChIO DE SÁNTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Maranhão. no uso das atribüções que lhe cont'ere a Lei orgânica do município de
sahto Antônio dos Lopes-MA e a *i Mrmicipal No 02 de 27 de Janeiro de 20iz qLre'Dispõe sobre a Reorganizaçito Admihictratíva do Município de Santo Ántônb dos
Lopes, Estado do Motthdo, crio cargos de provimento em comiss[io e funções
.gralificadas, deJine os reswctivos ,símbolos e ./ixa os talores dos suh.cíclios
c,rrespondenles; aírtbui aompetêrlcidJ aos órgãos e aos seu., dirigentes e dá outras
proridências, revo4a o tei Mrmicipal n.03 de tl de Ágosto de Z0l() e suas alteru\:ões e
dá ounas providências, -

GABINETE DO.PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOSLOPES MA. 04 de Janeiro de 2021_

tY

coNrERE c§iú

Côíliírco que eslr lolo

íiel do or'(1"1ir''r'l

O ORIGIHAL

cooia c roproduçao

c rnc lot cxibido

ons

em' A7-t oLI 2z>L?-.'-:---

Scrv ldor

Avenida Prêsidente Vârgas, Ne 446 , Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO

âvel



ltI, ESTADO DO MÀRAN
PREFEITURA MUNIC'PAI. DE SANTO
cP N t" 06. t7 2,7 20/ooo1_10

Srrb itd6íb d6

AUTUAÇÀO

EDITÂLf,IE PUBLICAÇÃO
Àr. PROC

'rt -YT
Seturd;

muÍliciIraiseesraduais,ea quem tnteressar possa que, PUBI,ICA r portaria n,, 003-GPSAL de 04 de Janeiro
3200(L4 SSP/MA e C

e 2021 que nomeia
PF 921
PAULA

.821.94344
DAIA.NINE LIMA LE

para ocup*r o
AI,,

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o prefeito ;",\ clpade SANTO ANTONIO DOS LOpES, Estado do Maranhão, EMANLi EL LIII,IA DEOLIVEIRÂ, no uso de sua^s atribuições previstas na Lei Or ica do Municfpio. faz saberg&ra todos os habi tantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, ás autoridades

PUBLIQUE-SE

REGISTR-E.SE

CUMPRÁ-SÊ

EI

Servldo p sável

CONfERE COtÚ C ORlGlt'lA'I"

Ceítiíico que esla iolgç'19i2 ê rgproí'ltrCàÔ

fi"l& oflq'n,t' qtrl: rrre Íot er'ri:'itÔ

.c^ 2 -2-
Em'.-17't-l u" t."2

d
portador de RG 0I3S922
cargo de Secretária Municipal de OrçâE€nto e Finanças do município de SantoÁatônio dos Lopes-MA eeado Ordenadora de Despesas dar derrais coDtas públicI§,sendo responsável pela Gestão e MevÍpetrtÀçâo das Contas Beucanes ds PrcfeiturâMunicipal de San to Attônio dos Lopes -MÁ, para que dorarrante passe a r,íger emseus efeitos legais. E. para que, no arnaúã, não se ajegue ignorância- faço público oprcsente Edi tal que será afixado em local de costume e de fâcil acesso ao público e

publicado no Diário Oficial do Município de Sanro ,1ntônio dos Lopes-MA. Dou a
Porúeria no (X)3-GpSÁL de 04 de Janeiro de 202I por publicada.

I-opES, Estado .. 
"fffiy,fli.?1""l*#ir1ii 

rt SÂNTO ANTONIO DOS

ç 1 J': /--'
! t" é'

§t.!U*arotvetrDot
to Municipal

portaria,,,o,_"o,:?RI:Tio,!1!r:f,,"#lt*it,g+ríg,g*§*
ãilfi#^ã:H#Tir# 

sanlo Anrônio dos Lopes-rw*, 04 de ran€im de 2o2,

Maria Lta Silva e Silva

-. SecrÇrária Municipal d€
Hlanejamemo É Administraçào

Av€nida presidente Vargas, pn 445q Cêntro, Santo Arrtôhio dos Lopês-MA - cEP 65.73G.@o
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AUTUAÇÃO
À.. PROC

oLrbotlêtlt EtêróíiàfdlÉo ! Fr lB-i : Pütlbação: 08il01/2Éí

Diário Oficial Et
'anlco

Prefeitura llunicipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Ê

rr ar,r:,.. 1. rat Á,,,,Éa!,., .!2C?t ::|ri!,rr_rr, .r:L.F,rs LtA, Ír: I I .1.j,, I

EXTEDIENÍE
O DiáÍb Orici,t EtôEônbo do. Urindbb dc Siiró Artoúó úo& La..r - M^
CÁa.lo pdâ Ld x. 0í6 dê 0S dê Ouúó.o irc 2Ot?. .diiveo*,ú ,|ã ro"*
tItE. é uiDâ qüô*ío tte Áiit*'aai* r*úr,aàd M,.í;ã l- '- 1,-Ac€R\lo. . : : : .i":::.

T6ê6íte: (m) 36óir r€r líiat-. do.Í1oâri8lq,lo{qdç!.âná(,oi
SnE: ure,.sroâÍrdÍií"di?-..riraaov.D,

Àçâdiit € ô Dla.to oftii EjÉí iÉ C.:S;íro ,üÍo.rto,ç r.pse Ê.dáú F|.
::*9*6: stÍavé. da àni.Íírl. pa .rro a" ."gur,i, :;no'"ã[
Ànps/bm,3b&iiorrlodekrt*rrÉ.gov,tr. 

._

Para p6rqui.e.poí quâiqu€Í t!.ho.tutIt{iilo u" rirtios; *."".
nrpsrrdom.Eten|ododqtppêBJ'lâ.Oro\,.ôí. tÉ @otiJt i pcÉ{uiro e OwJrtxsàrjr EEêso grDtlb ê Í.id€p.í'de,rbrdd qCq|Et àáíiag,r;. .. : ,.-
EÍ{TIDÂDE
c..r.rqr" rrrúdÍÊk" à"itr" nqí|ii, oq.oo"; - lil 1r: - r.
CNPJ: tE-172.7àlD001{q, pÍEído Ei.ErEi Lr,r.d. Ot{d-. (6lgu,
Eruere{o: 

^v. 
Íào.td.nÀe vr9eE..14{r pôni!. S5r" lúi#à1" r.q". -

tú5rE hàô - CEPi 65ri4ttn

1*lo]:iT"l_":oT"5r súrbut coÍnoelánGá. e6 órsâôi ê ã6 Bâus dkrsêntBs
ê oâ ouras p.DvÉênnlE§, rblrogs a Lê MunEipal nó Oi de l,t ds Agoslo de át0 6
su.aâ Bllêraçôâ3 e dá ouiJ.a providéndâs..

RESOLVE

Art_í.- rt«noe. MARTA LtA S|LVÀ E S|LVÂ. púrádors dD RG 2SôO29tmO3-O
S-SP/MA ê CPF 027.433,093-03, para ocupor o cergo d. SECRETÁR|AMUNtcipAL DE ptÂNEJAMeNTo e aounrs'rnrçÃo d; .*iG; à; i;;;
António dôs Lop€.{íA.

ÁÍt 2À. A Sec.etáns UuntcFst dê HânÊismexo e AdmhiÊrração EeÉ Ord€nàdoíâoe uêarôêseE dea êohtà6 públicâs, sondo ,esponsáv€l pelâ csstào êMovimeítsÉo ds. Conras Bencártâs d! plêÍettum Munrcrpat aà sanro Á,rr*rro
dos Lopê. - MA. cr,,lpJ N. 6. 172.720rcO01-t o.

f_1.:-::! "j*.".-".rÉ 
en visoÍ na darB dê rua lublcáÉo, Íerlo.ts<,.. á6orEPcr@es €m coí{rário

GÂBINETE OO PREFEIIO MUNICIPÂL DE SNVIO A^ITONIO OOS LOPE$IVA,
04 dâ Janeio d6 2021.

Erna &,, Lhra do Otvat..

ffitro Mr,Dldpst

PORTÂIIA X. OO5f2O2í_ OPSAL

o pREÊEtTo Do MuN,clÉo DÊ sANTo ANTON,o oo" ,-o"=", a","oo ooMerenhão, no aso d€. írthuiÉos que tÍE coíícrú â a" oga",o co .rr_;_t oJSanto Antónto dor Lop+MÂ e a tI, ttuntcriprt tt OZ a. lz O. .r"n"r,o cJzoii
:!: Pl"_p: ::'"." R*-gnzação AúninistsEh,e do Município oe Sanro münro
::^^.^r!.-"t -Ey.d9 

6.M!.rrhào, c,iá cársoE d€ oror-""o "_ _-o"i" lrunçoês grattÍcada!. deíinê os íe3írecfivos eiôàolos e fixa os valoíes dos6uNdr65 .oíy6pondônrês; ôt ibui comF€tên jes sos O.pL" 
" "* 

** aiúnri"o dá <!Eâs proúdándrs, rEúogâ . Lj ;r,n!.rdín, n. OS Oi , n O" ag".O O; ioi;ãruaa aIeragoêi e dá dJt e pror,/tdéírcias,,

RESOLVE

Aít^.l-O. Nômesr RICARDo AUGusTo DUARTE DoVERA, ponador dê RG408632048í SEJUSP,/MA ê Cpt 916.998.780_72 *rl 
" "",gã àãPROCURÂDOR OO MUNtCiplO d,â Santo Anrónto doâ Lopes-MÂ.

Arl. 2"_ Ests Pol.trÍl5 .$t Erá Êm vigôr hâ det d..lr. pubti@çéo, revoga{,as asdrsp6irÉês ãn co?l!ário.

GÀBIXEIE OO PREFEÍIo MuI{CIPAL DE sAItTo ANIoNto oCIs IoPESMA,âos quaro dias cb ftrto dê J.Diro do .io do ôÉ 6it ê err. € un.

Emanud |.lma d€ O[v€ira

PíEbb lúunicipa/

PORTARIA N' 0O61202í. GP§AL

O PREFEITO DO MUN,ClptO oE sÂNÍO ÂNÍOr.rlo OOS LOPES. Eshdô doMaranháo no u6o da! âl7ibuiç6es que lhe cDíf€rE a Lâi or!àntca dô nunbipio .f.sânto Alúinlo d6 LofÊ+MA ê à Ld Mrrtcipat N. 02 o. ir ae laneio alzãiiqu. -ul3poe 6oúe a R$rgániz8çÊo Admitistrdivà (,o MuFcÍpiô oe S€nto Ánú.rb
9* l"p*, e3!"oo ao ur.âôhao..,ia c€rgos d€ p,oúmBnlo 6m coml§6ãô êd.ír^o os respecltvÍrs §rnrDoto! ê íixá "" "gt",.. aoi
âüb§Ídio6 cDtrêsFoídêíl?s; âtribui coírpêiênciss eor Orgfo! e á€ â€us aidqedJ
G cli oúrâ5 p.ovdênctsa, .4ogâ â Lêi MJntctpÉtrâ Ol a. í o.,qo;ãÀ ãõi;l
aues arêEç66 ê dá @trt3 provid6nd4,.

RESOLVE

An r.. NomeaÍ SÃUARA cARvÂt-Ho SouZA O|AS poítadoÍa de RG

GabinetedoÊrêfê-rtô, , ,,,. ,'
FORTÂ,üA N" iIOSÍTO2í. GPSÂL

O PREFEITo oo MUNICIPIo DE sANToANÍoMo Dos LoPEs, Ê.tado do
Il-Tln1. l"- y 

"."" 
#rÀriÊ€s quê the c..íe.o. r_", Orgâro oo ir,rt.-,; ããrano^AnEnio do3 [op€!-il/t s s Ler Munralpal No 0? de ãZ a. J"n.i. O, áii

Wa D,§P<E tu/J/e e Rêorq@zqáo Aortuti!;Ietirâ do Munkryio de Sânb A,neioy: t:le:, l::t.do do M1Énhêo, ctià csryos a. p_";.à"t" 
"_ *^J" 

"fl/ngo€s gÊtaiúcádas. deqne os rêgrr.r.rra ,lmbolos e flxa os vêlotcs Co;
:rf;:31 ry*,r"t !lrià/' co.,Flénd€§ !o, d!Éô! e aor seus ai,6:nros
e oa o$úàs ptwrta!írci.s, IlragÊ , La Uu,r/6ip.l .. 03 d. í I A 

^Co"@ 
* -m:tõ 

isuas á/têraíôar e dá o!úas pÍoffin*C.

RESOLVE

An_r!. NdrÉ.r PAUUA DA|ANNE LlttA LEAL poíádor. dê RG Or 35geã20o0!4SSP/MA â cpF 02t,821.9.g_(X. paía ocupâr o cáigo dê SECRETARTAMUMCIPAL DF ORÇÁMEN TO E F {ANÇÁS do lnuntcrpro ae SanU enoonio aoe

Án 2! Â SêcÍ6r&lâ Munldf»td€ Orçãm€ãto c Fjnrnçâs sêrá Orúêrâdors (b
u-êsp€sE6 das conlôs puuicaa. sendo rêsmÍÉlhrd p.tâ C*U. . U"ri."""J"õas LonEs Bânoirir§ ds prd€úrÍa MunErort í. S.ob AItônio dos L€p.6 _ úÀCNPJ No 06.I Z2.72OOOOr-rO

Arl, 3'. Estâ Poítaíe eotrará xn úgor nB (hla U6 sua ruàltcaÉo. êvogâc,á! ard§poÊi9o€á §m oontÉíio,.

GÂ8INETE @ PREFEIIO À{UNICIPAT DE SÂNTO AN rONIO OCIS LOIPES.I,/\M de JanêiÍo d6 2O2í.

Em€núêl Ums e OfrvalE

PrBb[b UuÍ*rprt

PORÍÂBA i|. dr4rt02t . cn§AL

o PREFETÍo Do MuNtc,pto oE sANTo ÂNToNto Dos LopEs, EÉrádo doÍ\,laÉnhào, no uso d.r etliboigo€s qus thê ónÍEÍÉ â r.i OÍ!áni.€ do tunictpt; ;.
Ssnto 

^flrônio 
.toô Lope§.MA e a Lei Muniêípât Nà OZ de rT de Jai.rto 6ê m17

que -Orspõ! 6obê. RcoÍgântzáêo ÂdminisrâAvã do Mun.crÉr d€ ssnto Aôrónio
dos tôpeã, Estádo do Márãrh6o. siá cârgo! dE provtrnEnlo eir corÍrissão c
íunç0€5 OrâtÍrcãdâ!, d€Ín. o! Ísst€clvos ,|mbotÕs e Ítra os valorê! ooê

ATOS OFICIÂIS DO PODER EXECI]TIVO Iú UNICIPAL

PrtíeeuÊ MuEiçilC ds SEnb A,Ímto dos LápB - MA. Av, prEtd.nt! V !.!,4a6. Côntô, S io Ánbnio de (opês _ Már€nhEo _ ÇEp: 6,3GOOO

DáÍro oícisr ErêtniÃico dô M^*o,o -.**,,*Y.HjjHffi:#:x'ji,"*ção - dom@ll"anionbdosbp€Ê.m..sôú.ór
EdiçáF noZr?!'21
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP I : ú.L7 2.7 20/0«11 -10
E SANTO ANTÔNro Dos

UAÇÂo

CERTIDÃO N" 7312022 se

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotaÉo orçamentaria para realizaÉo da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender âo presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 348.840,00 (Trezentos e

quarenta e oito mil oitocentos ê quaÍenta reais) a ser empenhado, conforme quadro

abaixo:

I ClassiÍicação Orçamentária:

õrgõo 0É- Sec. tuun. de §súde e Sân€8metrto

Unidade Orçamentáris 06.02- Fundo Municiprl de de saúde FMS
lurçao l0 - Srúde
Sub-Funçâo 301 - Atcnçâo básica

Programa 0l7l - Gestiio de Política de Saúde Publ tca

PÍojeto AtividÂde 2.014 - c de Sêrvidores - PAB

ClassiÍicaçio Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoâ Jurídica

Fonte de R€cunos 15OO1OO2OO - Recelta de lmpoíos e Transf- Saude

16 )«XXXTO - Transfêrencla SUS Bloco de Manut

õrgão 06- Sec, Mun. de Srúde e Seneâmento

Unldsde orçamentária 0ó.02- Fundo Mu al de de saúde s .//
Funçío l0 - Saúde

§ub-Funçío 302 - Assistêncis Hospi talar e Ambulatorial
Programa 0171 - Gestão de Polltica de Saúde Pubüca

Projeto Atiúdade 2.013 - Ca taçao d€ Servido MÁCre§

Chssificsçõo Econômica 3.3.9039.00 - Outros S€rv. Terc. Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos 150O1ür2«, - Receltâ de lmpostos e Tíansf- Saudê

1600000000 - Transferencia SUS Bloco de Manutên

( ) Reforçado mediante abertura de crédlto suplementar
(X ) Valor não reforçado

CERTTDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

ob,eto a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitação do

servidores municipeis lotados na Secretarie Municipal de Saúde e Saneamento por meio de

perticipação de curso "ABORDAGEM DAS DOENçAS RESPIRATÓRIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA

MUITIPROFISSIONAI BASEADA EM EvlDÊNclAS ctíNlCAS", que será reâlizado nos dias 17 e 18

de fevereiro de 7072 em Dom Pedro - MA.

Avenida Presidente Varges, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

cNP l I 06.L7 2.7 2O I 0OO1 -10
E SANTO ANTÔNro Dos

CERTIDÁO DE DOTACÂO ORCAMENTÁRIA

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/í 993 e ao Orçamento-Programa
do ExercÍcio de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de Fevereiro de 2022

Ru m
AUTUA

ÇÀolv. P-ROC

Contador Geral
CRC/MA n.e 010202/O- 0

sa

S.

.J---r:- I

Avênida Presidentê Vargas, Ne 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESÍADO DO MAf,AN
PREFEITURÂ MUí{ICIP,AL DE |iANTO
:cptrt: 06í72.720/0001-to

PORTAP,IÀ N" O2Ii2O2I'. GPSÁL

§áÉo[l!ôíbdo,

AUTUAÇÀO
N'PROC

=çt

O PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE SANTO ANTONIÔ DOS LOPES;ESBdO dO

lvÍaranhilo, Eo uso.dss:atribuiçôes quç lhe co'nfere a lri Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA c a Lei Muaicipal N" 02 de 27 db Janeiro de 2}il7 q:r-'Dispõa

sobre a Reorganizoção ÁdmtnistratÍva do Município de Sanlo Án ônio do.t Lopes, Estado

do Maronhdo, crio cargos & provimgnlo em comissão e fitnçõcs gratifcadas, dqíine os

stt lbolal . e frm os valores dos sübsídios cotrespndznles: atribui
coÍflpetêttciai aos:órgQos e aos. sêus dirigenl4$ e &í outru providêncios, tevoga a Lei

' Mmicipal n" 03 de t 4 de Apsto de 2.010 e suos aherações e dà outras providôncios' .

RE§OLVE

An. lo. Nomear RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA' ponador dc RC
000100895698-5 SSPTMA e CPF 018.514.833-32,panr ocupsro cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE @NTABILIDADE de Santor{ntônio dos topes-MA.

Aí. 2" Esta PoÍtariâ entraEí çm yigor na data de sua.assinalura, revogadas as disposições
em contrário.

GAB, FIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

í'tl .

.;-{ç'"t*+IlvàT'

CONFERE CoÍ'i1 o ORIGINAL

CeÍtítco olle esii iotoc:Dla e ÍepÍoducac

íiel (lo orr(lrniir (rile rnc tor exibrí!t)
a

Municipal

em:-.1Q?-r oL t b"2'

Sirvld o ns à vel

Avenida Presidente Vàrgas, Ns 446 , CêflÜo, ssntd Antônio dos Lopes.MA - cEP 6s.73G'OOO



ESTADO DO

PREFEITURA i' ,NrcIPÂL D5 SANTO

cPrü: 06.172.720lm01'10
satbârldoü.

AUTUAÇ
N'PROC

"nE
_-,_@.

COHFÉRE COIú O ORIGINAL

CêdiíÉo oue PSla ''lc( lira e reoroducâo
*i*ion 

o' ,, "' 
r1'rr' "io iJr crrhrrio

.-.çt_, Ém: 0? t_oz- t?.ú>

nsâvel

EDITAL.DE PUBLIC.{ÇAO

Pelo. presente E-DITAL DE, PUBLICAÇÃ.O, o Prcfeito Mrmicipa

de SANTO ÂNTONIO OOS fOPeS, Pstado do Maraúão, EMANTJEL LIMA DE

OLIVEIRA. no uso de suas atribui@s prÊvl st8s na Lei Orgânica.do Município, faz saber

a todos os habitutes de SÀIITO ÂNTONIO DOS LOPES'MA' às auÍoridartes

muoisipais -eestaduareeêquem interessar Possa que, PLIELICA a Portarie no 021 de

04 de .Ianolro de ãI21. que . notireiâ RUBEM trRATICISCO BRÂGÀ SOUSA'

Portador de RG 00010089569t-5 SSP/MÀ é CPF 018:574JI13-32' Psrrr ocuprr o

cargo de DIRETOB IX) DEPÀRTAMDNIO DE CONTÀBILID^â'DE de Santo

Antônió doc LoPes-Mâ" para que dsravantE pâs§e a viggÍ em seus efeitos legais. E, Para

que, nq sÍ-nanhã,, nÃo se alegurc ignog.ânci a" faço público o Prc,sente Fdiul que ser-á afixado

em local do cmtume e de fácii âoêssê ao Púb licó e publiedo no Diáiio Oficial do

MunicÍpro de Santro Antônio dos Lopes-MA. Doua Portarie I" 021-GFSAL de 04 dc

Janeiro do 2021 Por Búlirada

G.ABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTOMO DOS

LOPES, Estado do Maranhão, 04 de Janeiro db 2021-

P{J-BLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRÁ.SE

I

,4. ,k#f&-
Servidor

Santo Antônio dos Lopes-MA, M de Janeiro dê :2021 .

Sllva e Silsa
lâ MurriçIPsl c?

Plffejqmçnto c AdmiÍristaçÍro

3

CERTIETCO, que nesta datà pubtiquei e registrei a preslJe
portaria r. g2I-GpSAl, dci04 rÀ ianeiro âo 202i, por flrcio drc lidital. terrdo sido

ufi*.d. *o "*.-plaÍ 
no,{rriúü dõ Predio da Prefe.itura Municipal, publicado no Difuio

Oficial do Munióipio de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de aqesso ao

público.

Avenida Presidente Vargas, Ne 4á6, Centro, santg êntônio dos LoPta{ÚA - c.EP 65.730{00

à,

Ào
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Diário Oficial Eleffinico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MAÊ.

(,'r:ri:,. 1:lJr' ;'rr Fr!r. riL: I :l - I : . : I t . r 

' 
! . . . ir

.ExPEotElrE - :. .,
ô Drám oliclal EbúriEo do Muldpo do 6enro Aatonlo doo Lop€s ' M't'

cndo Dela L.I ltl. 016 ah O€ d. 0ú1610 dP ãí7, 
'rltÉlYtmgli6'nã 

ÍormÊ

J-ã"ãl; *Ú.s. da úmÀÉEqlo ottà d.ri' Àtuidpro '
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ESTADODOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720m01-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS
AUÍUAÇAL

N" PROC
FI

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do

inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa especificada nos autos do Processo Administrativo no

312201-0001, tendo por cujo objeto a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a

capacitaçâo de servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento por meio de participaçáo no curso "ABORDAGEM DAS DOENÇAS

RESPIRATÓRIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA

EM EVDÊNCIAS CLÍNICAS" que será realizado nos dias 17 e 18 de fevereiro de

2022em Dom Pedro - MA, possui adequação orçamentária.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de fevereiro de 2022.

L.-r2
A AI NNE LIM LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças
Portaria no 003/2021 -GPSAL

Silto Âít6íúo.lo§

DECLARAÇ DE ADEOÚAçÃO ORçAM RIA E FINANCE

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1l'l
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ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNro Dos

CPNJ: 06.'172.720/0001.í0

JUSTIFICATTVA/ RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

FORNECEDOR : ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME

íurcno t
N. PROC

FI

ivct
s

OBJETO :PAGAMENTO
.ABORDAGEM

PERSPECTIVA
CLÍNICAS".

DE INSCRIÇÔES NO CURSO COM O TEMA:
DAS DOENçAS RESPIRATÓRIAS E FEBRIS NA
MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EV|DÊNCIAS

PROCESSO ADiilNtSTRATtVO No 31 2201 -000í

I. RAZÃO DAESCOLHA DO FORNECEDOR

Justifica-se a Íazáo da escolha do fornecedor pretendido dos serviços de treinamento
e aperfeiçoamento, considerando a relevante necessidade de capacitaçáo existente dos

servidores municipais da área da saúde, lotados e vinculados à Secretaria Municipal de Saúde

e Saneamento deste município para participarem do 'ABoRoAGEM DAS DoENÇAS
RESPIRATÓRIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS

CLíNICAS'que será rêalizado nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA, de interesse

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA. Convém ressaltar que a empresa ALVA ASSESSORIA E P|áNEJAMENTO LTDA -
ME, é uma empresa completa que visa, de forma dinâmica e personalizada, oferecer serviços

especializados em capacitação e treinamento, assessoria e consultoria de gestores, públicos e
privados, com abordagem dinâmica e atualizada sobre conteúdos relacionados à Saúde,

Educaçáo, Assistência Social e outros tantos segmentos voltados a excelência na execuçáo de
políticas públicas dos estados e municípios brasileiros com propósito de oportunizar melhor

atendimento e desempenho para profissionais da saúde através de conhecimento

compartilhado.

Neste trabalho de capacitação, a ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA -
ME, concentra seus esforços na cuidadosa eleição de conteúdos programáticos, seleção e

exposição de professor/palestrante conceituado na área, com metodologia e material de apoio

exclusivo, bem como utilizaçáo de recursos tecnológicos que auxiliam e favorecem a melhor

assimilaçáo dos conteúdos apresentados, em ambientês apropriados, tendo por principais

objetivos a especialização e a constante elevaçáo dos níveis de conhecimento de seus

clientes.

Se observarmos o conteúdo programático do curso, concluímos que a capacitaçáo em

questáo é ímpar/singular no mercado, tendo em vista que se dedica, exclusivamente, ao tema
"ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATÔRIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA

MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS CLINICAS'.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Maranháo
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Com relação ao palestÍante que desenvolverá o curso: Dr. Martim Elviro de
edeiros Junior, verifica que se trata de profissional renomado, conforme segue:

UAqA(,

Íl

.s

Outrossim, quando comparamos o custo, observamos que a contrataÉo é vanta
considerando o desconto concedido pela empresa, uma vez que o profissional é altamente
gabaritado e notademente reconhecido, bem como o fato de acontecer nas proximidades desta
Municipalidade, reduzindo, assim, os gastos para a Administração em descolar os servidores
públicos aos locais consideravelmente distantes. Oportuno frisar que os eventos ocorrerão na

cidade de Dom Pedro/MA, cujo se encontra próximo deste município.

Um dos principais fatores que dificultam a prática da interdisciplinaridade no trabalho

das equipes é a formação dos profissionais de saúde, que prioriza conhecimentos técnicos

adquiridos e desconsidera práticas populares da comunidade na qual a equipe é inserida. Além

disso, privilegia o trabalho individual em relação ao coletivo, o que prejudica a integraçáo da

equipe e a aplicaçáo da prática necessária.

Conceituar a interdisciplinaridade náo é tarefa fácil, pois se trata de um assunto vasto

e complexo, o que dá margem para múltiplas formas de interpretaçáo. Esta dificuldade

acentua-se ainda mais na prática. O que ocorre nos serviços de saúde, na sua maioria, são

encontros multidisciplinares, em que os profissionais permanecem com suas práticas

individuais, distanciando-se do trabalho interdisciplinar.

Portanto, o curso em comento oferece conhecimentos, habilidades e atitudes

fundamentais, baseadas nas melhores evidências cientificas sobre o atendimento em doenças

respiratórias e febris.

il. JUSTIFICATIVA DO PREçO

Justifica-se o valor do serviço a ser contratado, tendo em vista que o praticado no

mercado é de R$ 3.230,00 (três mil e duzentos e trinta reais), por inscriçáo, com material de

apoio folder de programação, caneta, bloco de anotaçôes, pasta, apostila específica do curso e

certificado; 2 Almoços; 4 CotÍe - breaks, em um ambiênte de excelência e conforto situedo no

Auditório do Hotel Sam Pedro, o que totaliza R$ 387.600,00 (trezentos e oitenta ê sete mil e

seiscentos reais), considerando 120 (cento e vinte) inscriçóes disponibilizadas aos servidores

da área da saúde do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Todavia, será fornecido um desconto de 1Qo/o (dez por cento) sobre o valor bruto, no

qual totalizará o valor final de R$ 348.840,00 (Trezentos e qua e oito mil oitocentos e
2

Secretaria Municipal de Saúde e Saneame

Dr. Martim Elviro de Medeiros Junior CRM SP 90695 - Graduação em Medicina pela
Universidade Federal da Parãíba - Médico de Família pela Sociedade Brasileira de
Medicina de Família e Comunidade - Mestre em Ciências de Saúde pela Universidade
Fedêral de São Paulo (UNIFESP) - Doutorando em Ciências de Saúde pela Universidade
Federal de São Paulo (UNIFESP) - Supervisor Médico da APS Santa Marcelina -
Professor do curso de Medicina da Faculdade Santa Marcelina SP - Professor do cu
de Medicina da UNIFIP PB - Professor convidado do Programa Global Health
Universidade de Toronto.

Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Maranhão
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quarenta reais). Logo, se contabilizarmos o valor do desconto, verifica-se que a tntstraçáo
Pública possibilitará o não dispêndio de R$ 38.760,00 (Trinta e oito mil setecentos e sessenta
reais), possibilitando garantir economicidade aos cofres públicos, o que justifica também ser um

dos fatores que fundamenta a viabilidade econômica das inscriçôes.

Por fim, é importante salientaÍ que, em deconência da proximidade geográfica entre

os municípios de Santo Antônio dos Lopes/MA e Dom Pedro/MA, onde será realizado o evento,

não será efetuado o pagamento de diárias aos participantes do curso que custaria em média

R$ 160,00 (Cento e sessenta reais) por pessoa, durante os 02 (dois) dias, sendo que,

multiplicado pela quantidade de inscritos, resultaria no dispêndio aos cofres públicos no valor

de R$ í9.200,00 (Dezenove um mil e duzentos reais). Assim, pode-se constatar que a

realizaçâo do curso em questão, resulta em uma economicidade à Administraçáo Pública, uma

vez que gera um benefício financeiro e de capacitação profissional dos seus servidores.

il. DA CONVTçÃO DISCRICIONÁR|A E DO INTERESSE PÚBUCO PARA A

CONTRATAçÃO

Referindo-se aos aspectos da necessidade de capacitaçáo dos profissionais da área

da saúde no campo do aprimoramento singular e especializado nas abordagens do curso
"ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATÔRIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA

MULTIPROFTSSIONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS CLÍNlCAS',, ofertado pela empresa, ALVA

ASSESSORTA E P|-ANEJAMENTO LTDA - ME, justificamos que esta Administração Pública, e

não em contrário, todas aS outras em gerais de nosso PaÍs, apresentam especiais demandas

permanentes na área de capacitação de servidores públicos, principalmente no que tange a

necessidade de cOnhecimentos acerca do atendimento a ser empreendido em proceSSo de

trabalho na atenção básica no Brasil.

O CUTSO ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATÔRIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA

MULTTPROFTSSTONAL BASEADA EM EVIDÊNCIAS CLÍNICAS", destinado aos profissionais desta

área, tem o objetivo de qualificar a assistência à saúde da população com base nas diretrizes

do Sistema único de Saúde: descentralização, integralidade e controle social, sendo

importante para o desenvolvimento de uma prática interdisciplinar, que geÍalmente não recebe

a ênfase necessária nos cursos de graduação.

Trata-sede um curso de imersão, isso significa que, durante o período do curso, o

âluno vivencia a experiência do programa em tempo integral, enfatizando as situaçóes práticas

do cotidiano hospitalar e demonstrando as técnicas indispensáveis a serem utilizadas. Dessa

forma, o aluno passa por aulas teóricas e exercícios práticos em sequência direta, facilitendo e

compreensáo da relaçáo entre a teoria e sua aplicaçáo.

o curso em comento busca destacar que as dificuldades encontradas para que se

tenha um trabalho multiprofissional e interdisciplinar sáo muitas, principalmente se

considerarmos a necessidade de romper com uma prática ainda fragmentada, fruto de

formaçáo disciplinar e de valorização das especializaçóes, bem como da própria forma como o

trabalho na área da saúde tem se estruturado.

Secretaria Municipal de Saúde e Sanea
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Ao considerarmos que a disciplina se constituiu ao lado a
forma de organização das profissões bem como do trabalho, com um modelo fragmentado em
que cada profissional realiza parcelas do trabalho sem integração com as demais áreas
envolvidas, há que se buscar um trabalho mais integrador, visando a abrangência do cuidado
em saúde. lsto se deve a necessidade dos vários olhares dos profissionais, inclusive para
atender ao que preconiza o Sistema Único de Saúde, ao apontar a integralidade como um dos
pilares de sustentaçáo da atenção à saúde.

A partir desta perspectiva, há um novo redesenho no trabalho em saúde, com vistas à
multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área da saúde os
profissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento fragmentado e a
necessidade do trabalho das diversas profissões para um cuidado mais integral, eficâz e
eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar surge como uma estratégia para redesenhar o
trabalho e promover a qualidade dos serviços. Em relação ao corpo técnico, entendemos que
devido o curso a ser ministrado por um profissional atuante na área de gestão de pessoas,

ciências de saúde, medicina em pediatria e recém-nascido, haja vista que vem se
emprenhando na área de saúde há muito tempo, sendo conhecedor da realidade hospitalar em
todo Brasil, conÍigurando-se como o especialista mais adequado e de maior relevância para a
instrução do referido curso.

Convém ressaltar quer, náo existe na localidade, bem como nas suas adjacências,
outro fornecedor do conteúdo do curso selecionado e que tenha previsão de realizar curso,
neste caso, a realizaçáo da capacitaÉo nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2022, se amolda à
imperiosa neessidade da preparaÉo técnica dos servidores de saúdê deste município.

Assim, conclui-se que o conteúdo do curso, cuja contrataçáo é pretendida, atende

adequadamente à necessidade pública identificada pela prefeitura de Santo Antônio dos

Lopes/MA, bem como pelos seus profissionais da área da saúde, no qual beneficiará

diretamente a população do município.

IV. DA NECESSIDADE DE INVESTIiIENTO NA CAPACITAçÃO E APERFEIçOAÍUIENTO

DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA OI SAÚDE DO iIUNrcíPIO DE SANTO ANTÔNIO OOS

LOPES/tuA.

lntegralidade é um conceito que evoca uma diversidade de sentidos. Pode ser

entendida como um conjunto articulado e contínuo das açóes e serviços preventivos e
curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade

do sistema. Pode também ser vista como um conjunto de atribúos presente na prática dos
profissionais de saúde que se observa pela náo reduçáo do paciente ao órgáo ou sistema quê

produziu a doença.

A partir dêsta perspectiva, há um novo redesenho no trabalho em saúdê, com vistas à

multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área da saúde os

profissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento fragmentado e a
necessidade do trabalho das diversas profissões para um cuidado mais integral, eficaz e

eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar "surge como uma estratégia para redesenhar o

trabalho e promover a qualidade dos serviços'

longo da história, e

to
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Outro fator que tem influenciado na reorganizaçáo do trabal
ítica Nacional de Humanizaçáo (PNH), que surge em deconência

própria
as quePol

refl
pre
mo
pró

etem no atendimento à populaçáo, como a desvalorizaçáo dos trabalhadores de saúde, a

carização das relaçóes de trabalho, o baixo investimento na educaçáo permanente e

delos de gestáo verticalizados e centralizados que distanciam os trabalhadores do seu
prio processo de trabalho.

A PNH constitui-se como uma estratégia que visa à qualiÍicação da atenção e da

gestão, a atenÉo integral, equânime e com responsabilização e vínculo, a valorizaçáo dos

trabalhadores e o avanço da democratização da gestão e do controle social efetivamente
participativo. Adota com um dos princípios norteadores o fortalecimento de trabalho em equipe

multiprofissional, estimulando a transdisciplinaridade e a grupalidade. Neste sentido, a PNH

propõe novos modos de vivenciar o trabalho em saúde com valorização dos profissionais, com

estímulo ao diálogo e com a participação ativa de todos os atores nos processos de cuidado e

de gestão, de modo a romper, pelo menos em parte, com a fragmentação, buscando-se a

complementaridade.

O estímulo à experiência multiprofissional e interdisciplinar propicia a ampliação do

campo de competência através de troca de saberes, levando a um notório ganho em termos de

qualidade na atenção à saúde, sem que necessariamente se percam as especificidades e

saberes próprios de cada profissão ou especialidade.

Pensando no processo de trabalho em saúde, portanto, temos uma gama de

profissionais (a grande área da saúde compoÍta 14 profissões), que geralmente trabalham de

forma fragmentada e desarticulada, pautados na especializaçâo e com uma pequena

articulaçáo. Mesmo com a Política Nacional de Humanização - PNH, ainda há muito que se

construir, há um longo caminho a percorrer no sentido de uma prática efetivamente

multiprofissional e interdisciplinar, em que o respeito às diferenças, às especificidades, náo seja

algo a impedir a complementaridade das ações, a articulação dos saberes e integralidade da

assistência.

Nessa perspectiva, no Brasil, o Programa Saúde da Família (PSF) foi criado em 1994,

com o objetivo de promover a equidade no atendimento à saúde e combater desigualdades no

acesso aos serviços. Em virtude do seu potencial para a reestruturaçáo da Atençáo Básica e a

construção de novos processos de trabalho, em 1997, passou a ser identificada como

Eskatégia Saúde da Família (ESF).

A ESF, por sua vez, promoveu inovação e profundas mudanças na organização da

atenÉo primária, em decorrência principalmente da inclusão dos Agentes Comunitários de

saúde (ACS) e da atuaçáo de equipes multiprofissionais, além de permitir conhecer e atuar

sobre os principais determinantes sociais de saúde da população residente em sua área de

abrangência. Esse novo cenário permite, embora não de maneira homogênea, a criaçâo de

vínculo entre os profissionais de saúde e a população da área de abrangência, fortalêcendo

assim o cOmpromisso no acompanhamento da população ê a corresponsabilização dos

mesmos.

O modelo proposto para a ESF é constituído por equipes multiprofissionais, comPostas
5
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por enfermeiro e médico, generalistas ou especialistas em saúde da ília, ico de
enfermagem e profissionais de saúde bucal (cirurgião dentista generalista, técn ou auxiliar
em saúde bucal). Esses profissionais têm como alicerce fundamental de sua atuação os
princípios da integralidade e multidisciplinaridade, um dos principais percalços para a atenção
primária, iá que a não incorporação de ações em conjunto resulta em uma assistência em

saúde fragmentada, centrada na doença e não no indivíduo. Além disso, a própria formaçáo
dos profissionais pode constituir barreira para o bom desenvolvimento do trabalho em equipe,

uma vez que a graduaçáo nem sempre consegue preparar os graduandos para o

desenvolvimento de habilidades de interaçáo com outros profissionais.

lmportante destacar que, em 2008, com o objetivo de ampliar a resolutividade da

atençáo primária foram inseridos oúros profissionais nesse contexto, por meio do Núcleo de

Apoio à Saúde da Família (NASF). Este é constituído por profissionais de distintas áreas do

conhecimento (educador física, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, terapeuta

ocupacional, entre outros) que atuam em aÍticulação com as equipes da ESF/atenção básica, e

em iniciativas como o consultório na rua e nas equipes ribeirinhas e fluviais.

A equipe da ESF é tida como multiprofissional, pois é composta por diferentes

profissionais atuando em um mesmo local de trabalho. Elas também são interproÍissionais,

principalmente por haver integração por meio da interação entre o trabalho de diferentes

profissionais, a Íim de potencializar os resultados da equipe. Estes aspectos sáo empregados

nos serviços de saúde, em especial, na atençáo primária, com o objetivo de garantir a

qualidade da assistência por meio da integralidade e continuidade dos cuidados.

De modo geral, para que o trabalho em equipe aconteça é necessário que haja

colaboração entre seus membroS, que exista troca entre oS diferentes Saberes e a

complementaridade nas atividades, conforme relatado pelos participantes deste estudo

Pressupóe ainda relações que promovam a colaboração e a comunicação a fim de contribuir

para o desenvolvimento do trabalho, pautando nas relações dialógicas e horizontalizadas. Essa

colaboração interprofissional e multiprofissional caracteriza aspecto impoÍtante na realizaçáo

de melhorias na qualidade da assistência oferecida aos pacientes.

Com efeito, em virtude de tais consideraçóes, torna-se imprescindível que a

possibilidade de experienciar o trabalho em equipe multiprofissional e a interdisciplinaridâde

capacitam os profissionais para a mudança no modelo assistencial, tanto os que iá atuam no

serviço público, quanto os que ainda náo.Tal objetivo só poderá ser atendido por meio de

capacitação e aperfeiçoamento dos profissionais da saúde, haja vista ser essa altemative mais

eficaz e indispensável para atingir interesse público primário, aquele a que se deve sempre

destinar esta Administraçáo Pública, pois este interesse alcança o interesse da coletividade e

possui supÍemacia sobre o particular, ocasionando efeitos positivos permanentes a população

de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Não obstante, a efetivaçáo do princípio da eficiência e do interesse depende da

atuação de servidores públicos plenamente capacitados em suas específicas áreas de

atuação, para exercício, com excelência, das atribuiçóes de seus cargos públicos, sendo que

Secretaria Municipal de Saúde e Sanea
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para que os sêrvidores públicos profissionais da saúde possam conferir ade rincípio
da eficiência, em especial, no qual se faz necessária sua suficiente e permane capac itação.

Atente-se que a Constituiçáo Federal atribui à capacitação permanente dos servidores
públicos uma posição de destaque ao estabelecer no artigo 41, § 1o, lll, que uma das formas

de perda do cargo público em caso de servidor estável é a insuficiência em avaliação periódica

de desempenho.

Ao instituir tal possibilidade de perda de cargo público por servidor estável o legislador
constitucional determinou ao servidor o dever de se manter atualizado e capacitado em relaçáo

às atribuições de seu cargo, mas também determinou à Administraçáo Pública o dever de
proporcionar aos servidores as oportunidades de plena capacitação para o exercício de suas

obrigaçóes funclonais, com eficiência.

Ficou evidênte, que muito há para Íazer e aprender, a ideia é que, com a proposta da

educação permanente em saúde, haja melhorias na educação dos profissionais, de forma a
abarcar a aprendizagem significativa e melhorar a qualidade do atendimento ao consumidor

final dos serviços de saúde.

Todos os profissionais, nos diferentes graus, deveráo estar centrados na sua

importância e responsabilidades ao atendimento em todos os níveis de saúde, pois através

desse atendimento pode-se diminuir o número precoce de óbitos e minimizar as sequelas

decorrentes da má assistência prestada

Ademais, merecem destaque que, devido aos custos, à falta de disponibilidade de

horários para o aprimoramento e outros motivos relevantes, vários são os profissionais não

favorecidos pelos serviços oferecidos a nível de aperfeiçoamento, dificultando assim os

atendimentos e consequentemente será o paciente/vítima, sendo este o mais prejudicado.

Desta forma, queremos estimular os profissionais da saúde a participarem de atividades que

favoreçam a obtenção de novos conhecimentos, a fim de melhorar e aperfeiçoar esta no

município de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

Assim, parece inegável que, ao tempo em que compete à Administraçáo Públice

prestar serviços públicos com eficiência, tem-se por evidente que tais serviços aos públicos

Serão prestados pelos agentes públicos, que devem fazê-lo com excelência. Contratações

públicas de melhor qualidade produzem resultados mais eficientes sob todos os aspectos e

economia de recursos públicos.

Parte-se, portanto, da premissa de que ofertar possibilidade de capacitaçáo plena aos

seÍvidores públicos é de interesse público primário, por que se destina beneficiar toda a

coletividade, de modo a atingir efeitos futuros e duradouros a todos aqueles beneficiados direta

e indiretamente pelos serviços prestados pelos profissionais em nosso Município. A

capacitação dos servidores públicos é um objetivo a ser buscado e efetivado pelo

administrador público.

v. A trrrpoRTÂNcn E O pApEL DA FORTUAÇÃO CONTINUADA/ TREINAMENTO E

APERFEIçOAi/lENTO DE PESSOAL
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A qualidade de vida no trabalho pode ser deÍinida como uma
envolvendo pessoas, trabalho, e organizações, em que se destacam

FI

áde mento
rmportantes

como: a preocupação com o bem-estar do tÍabalhador e com a eficácia organizacional; e a
participação dos trabalhadores nas decisóes e problemas do trabalho. Verifica-se, nesse

sentido que qualidade de vida no trabalho e capacitação encontram-se inter-relacionadas, ou

seja, as duas coexistem.

No caso do servidor público municipal, este também deve estar capacitado para o
exercício de suas funçóes bem como para o convívio em equipe, buscando melhorar o

desempenho dos serviços prestados à comunidade contribuinte do seu município. Nesse

sentido, as prefeituras municipais, devem investir em programas de capacitaçáo continuada,

oferecendo cursos, treinamentos e/ou oficinas direcionadas a cada especialidade profissional,

assim como a qualidade de vida no trabalho.

Mediante esse entendimento, cada órgão ou entidade pertencente ao Poder Público

precisa dotar-se de meios a que lhes permita cumprir essa missáo, promovendo açóes de

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal em caráter continuado, criando programas de

qualificação profissional entre outras medidas. Para isso, por óbvio, deve se servir da game de

serviçoS da área de ensino que o mercado oÍerecê, todavia, nâo Será Suficiente apenas

plânejar de forma coerente as ações de capacitação, haja vista que será igualmente importante

selecionar o prestador de serviços que atenda aos anseios da Administração.

Segundo o Ministério da Saúde, a gestão dos recursos humanos é uma das

dificuldades para implantaçáo do Sistema Único de Saúde (SUS) desde a sua criação. A fâlta

de profissionais com peÍÍl adequado, problemas de gestão e organização da atenção são

alguns dos pÍincipais obstáculos para a melhoria da qualidade da atençáo e paÍa a efetividade

do SUS. É necessária a formulaçâo de novas estratégias voltadas para a transformação

desses trabalhadores em profissionais comprometidos, capacitando-os aos princípios de uma

gestão humanizada e qualificâda que compõem a nova ordem do SUS. A necessidade de

adequação profissional exige modificaçôes nas capacitaçóes, pois muitas vezes os cursos,

treinamentos e outras modalidades de educação ocorrem desarticulados do contexto dos

serviços e nem sempre Íespondem às necessidades dos gestores e trabalhadores.

os processos de capacitaçáo dos trabalhadores devem tomar como referência as

necessidades de saúde da população, da gestão e do controle social para qualificar as práticas

de saúde e a educação dos profissionais e melhorar a atençáo à saúde. A integralidade deve

ser o eixo norteador das capacitaçóes em saúde, pois considera a articulaçáo dos saberes e

práticas multiprofissionais a partir de um conceito ampliado de saúde que rêspeita a

subjetividade do usuário mediante o acolhimento e a responsabilizaçáo. PaÍa atendeÍ e esta

peripectiva, é fundamental estabeleceÍ um modelo de capacitação que promova a atenção

integral à saúde, âlicerçado na eprendizagem significetiva: a Educaçáo Permanente em Seúde.

O Ministério da Saúde, através da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação

na Saúde, definiu a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde como aprendizagem

no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao cotidiano das organizações e ao

trabalho. A educação contextualizada no processo de trabalho agrega o saber científico àquele
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que emerge do campo para potencializar o conhecimento a partir de ações
emancipatórias realizadas pelos trabalhadores.

çl

rcíls olíticas

A educação permanente em saúde (EPS) propõe que a transformaçáo das práticas
profissionais deve estar baseada na reflexão crítica, em espaços coletivos. Em 'rodas" de
discussão, a partir da problematizaçáo da realidade do trabalho, são identificadas as
necessidades de câpacitaçáo. Os espaços coletivos de EPS propiciam a interaçáo de usuários,
trabalhadores gestores e representantes de formadores para a reflexáo sobre e realidade dos
serviços de saúde no qual estão inseridos, possibilitando o desenvolvimento de estratégias que
possam conduzir a mudanças.

A educaçáo permanente no trabalho promove o encontro entre o usuário e a equipe de
saúde mediante o diálogo, considerando a integralidade. Esta consiste na articulação da
prevenção e assistência para o atendimento ampliado às necessidades de saúde da população

em todos os serviços de saúde

A execuçáo da EPS facilitará a aproximação da gestão descêntralizada do SUS, o
fortalecimento do controle social e o desenvolvimento da atenção integral, características da

educaÉo em serviço buscando avançar em direçáo à integralidade e humanizaÉo nos

serviços de saúde.

Nesse sentido, os estudiosos apontam a necessidade de constante capacitaçáo,

treinamento, educação permanente em serviço para os profissionais, e ainda para leigos no,

assunto, a fim de se ter uma assistência de qualidade. Ressalta-se que o conhecimento acerce

da temática em questão é de suma relevância para que se prestem cuidados ancorados em

boas práticas recomendadas por fortes evidências e que, dessa maneira, culminem numa

assistência segura e de alta qualidade.

Logo,tendo em vista a real e crescente necessidade da rápida qualificaçáo dos

servidores da saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA, a rcalizaçâo de um processo licitatório

iria demandar um longo tempo, haja vista que, a licitação divide-se em duas fases bastante

distintas, a fase interna (que é inviável prever de forma adequada quanto tempo dura) e a fase

externa, por sua vez, inicia-se com a divulgaÉo das regras de disputa e conclui-se com a

seleção da proposta mais vantajosa e a adjudicaçáo e homologaçáo do certame, estando a

administraçáo em condiçóes de firmar o contrato.Somando-se esses prazos ao período que

usualmente se consome na fase interna, é permitido verificar que o procedimento é

realmente prolongado.

Por seu tumo, a inexigibilidade que está tipificada no art. 25 da Lei 8.666/93' que

institui a Licitação e Contratos, trata-se dê casos em que a disputa é inviável em razão da

natureza específica do negócio jurídico visando os objetivos estipulados pela Administração

Pública, sendo o procedimento legal a ser adotado neste tipo de situação. Assim, a

inexigibilidade de licitaçáo possui aplicação obrigatória, pois não se configura um alvedrio do

administrador, mas dever seu em não realizá-lo. lnsta salientar que, é notável que as

contrataÉes procedidas de licitação são a regra e as contrataçôes diretas (não precedides de

licitaçáo) são exceções, na qual somente podem ocorrer, sob as penas da lei, quando estiver

provada a inviabilidade de instauraçáo de competiÉo entre potenciais fomecedores
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Nesse pressuposto, o curso pretendido, além de estar englobado no grupo de ações
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, atende aos anseios da administração, bem
como aos três requisitos para a contrataÉo por inexigibilidade de liciteção, quais sejam:

a) TrataÍ de serviço técnico

Especificadamente no que tange a delimitaçáo do serviço técnico, observa-se o
previsto no Art. 13, da Lei 8666/93:

Aft. 13. Para fins desta Lei, consideram-se servços téofiéos
AUTUAÇAOprofissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)
Vl - treinamento e apefieiçoamenÍo de pessoal
(...) (Destacado).

N" PROC
FI

Diante do fundamento acima exposto, é correto afirmar que o curso 'ABORDAGEM
DAS DOENÇAS RESPTRATORTAS E FEBRTS NA PERSPECT|VA MULT|PROF|SSIONAL
BASEADA EM EVlDÊNCIAS CLíNICAS", somado ao cenário desafiador da pandemia mundial,
o qual requer preparo destes profissionais e entendimento sobre os cuidados das doenças
respiratórias e febris, para cuja contratação será inexigível a licitaçáo, segundo o artigo 25,
inciso ll da Lei 8666/93.

b) Serviço de natureza singular

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a singularidade do serviço, vale
anotar que tal característica deve estar relacionada às peculiaridades do serviço em si, e não
ao número de pessoas capazes de prestá-lo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da
natureza do serviço contratado, bem como a capacidade técnica do prestador, com vistas a
justificar a náo realizaçáo de licitaçâo.

O serviço é singular, portanto, pols não é qualquer pessoa que pode prestá-lo,

exigindo um certo grau de complexidade maior que o normal. Quer dizer, para a satisfação da
necessidade administrativa exige-se um componente específico e criativo do prestador do

serviço, envolvendo suas características especiais e habilidades intelectuais.

No que tange aos serviços de treinamento, a apresentaçáo, objetivos gerais e
específicos, público alvo, metodologia e o conteúdo programático constituem características

técnicas do objeto, mas definitivamente não é seu núcleo. O objeto do serviço

de treinamento só se materializa com a aula (o fazefl. É por meio desta ação que o

professor/instrutor, fazendo uso da metodologia didático-pedagógica, utilizando os recursos

instrucionais e aplicando o conteúdo programático, realiza o objeto. Portanto, o núcleo do

serviço é a própria aula.

Ora, se é a aula, não se pode, em regra, considerar que seja um sêrviço usual ou

executado de forma padronizada, haja vista que cada uma revela-Se de modo diferente a

depender da didática do instrutor, outrora, náo se pode admitir que, quem quer que seja o

executor (o professor), desde que aplicando os recursos acima, obtenha os
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resultados. Afinal, como é próprio do humano, as pessoas são diferentes entre si
i'0ír

Cede professor possui sua técnica própria, sua forma de lidar com gru
empatia, sua didática, suas experiências pessoais, seu ritmo e tom de voz. Tudo isso compõe
um conjunto que os tornam incomparáveis entre si. Ademais disso, cada turma, porque é
composta de pessoas, também possui carac{erísticas que distinguem uma da outra, o que
toma cada aula diferente uma da outra. Um grupo maior se comporta diferente de um com
menos participantes; uma turma pode ser mais indagadora do que outra; uma turma pode ser
heterogênea em relaçâo à experiência e grau de escolaridade.

Tudo isso requer do profissional, a cada serviço, a necessária adaptação. lnclusive o
próprio professor será diferente a cada aula proferida, ainda que do mesmo tema, pois em um
curso houve uma pergunta de um aluno, que levanta uma questáo não imaginada, conduzindo
o desenvolvimento do conteúdo a uma vertente não programada; para outra turma, leu um livro
ou artigo reém publicado que o leva a pesquisar novamente o assunto tratado e,
eventualmente, provocará mudança de visão e conceitos. Quer dizer, as aulas sempre serão
diferentes, seja na conduçáo, seja no conteúdo, seja na forma de exposiçáo. Não há como
negar que cada aula (cada serviço) é, em si, singular, inusitado, peculiar.

Nesse entendimento, está consubstanciada a vertiginosa necessidade de diminuição
do índice de mortalidade em deconência de doenças respiratórias na região, conforme dados
do relatório apresentado pela principal unidade de atendimento hospitalar do município. Assim
sendo, é ímpar a oportunidade da prática do curso objeto do presente processo, vez que é de
difícil realização, haja vista que sáo raros os profissionais qualificados e com a certificação
necessária para a instrução do curso.

Nessa acepção, o curso pretendido existe a marca inconÍundível do palestrante
PROFESSOR/COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA, Dr. Martim Elviro de Medeiros Junior,
Médico Preceptor de Educação Permanente da Atenção Primária a Saúde da Casa de Saúde
Santa Marcelina. Professor do Curso Médico da Faculdade Santa Marcelina. Coordenador da
Residência em Medicina de Família e Comunidade da Casa de Saúde Santa Marcelina.
Coordenador do lnternato Médico da APS Santa Marcelina. Coordenador do Ciclo Clínico em
APS da Faculdade de Medicina Santa Marcelina. Mestrado Profissional no Ensino em Ciências
da Saúde pela Universidade Federal de São Paulo. Professor colaborador do Departamento de
Medicina de Família da Universidade de Toronto - Canadá- Membro da Càmara Técnica do
CREMESP em APS. Anteriormente Médico Generalista da Estratégia Saúde da Família do

município de São Paulo; Professor colaborador do Centro de Estudos em Saúde Coletiva da
Faculdade de Medicina do ABC Paulista, anteriormente, Professor do curso médico da

Universidade Potigua(UNP)-RN, Preceptor da Residência em Medicina de Família e

Comunidade da Faculdade de Medicina de Santo André, Ex-membro da equipe da

Coordenação da Atençáo Básica da Casa de Saúde Santa Marcelina (CSSM) que teve
parceria com SES e agora com SMS do Estado de SP; Supervisão Técnica Médica das

Unidades de Saúde da Família da região leste do Município de Sáo Paulo; Preceptor da

Residência Multiprofissional em Saúde da FamÍlia da Faculdade Santa Marcelina (FASM);

Preceptor da Residência de Medicina de Família e Comunidade da mesma instituição;

Educador do Núcleo de Educaçáo Permanente da CSSM; médico da Estratégia Saúde da

Él
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Família. Especialista em Saúde da Família - Título conferido pela Sociedade Brasileira de
Medicina de Família e Comunidade (quinto TEMFC) e Especialização em Saúde da Família
pela FASM (Faculdade Santa Marcelina); Graduado na Universidade Federal da Paraíba-
UFPB; Sócio-Fundador e primeiro presidente da Sociedade Paulista de Medicina de Família e
Comunidade. Quer dizer, para a satisfação da necessidade administrativa exige-se um
componente especíÍico e criativo do prestador do serviço, envolvendo suas características
especiais e habilidades intelec{uais que é perceptível no palestrante da empresa
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME. AUTUAÇ Ào

c) NotóÍia especialização do profissional:

Notório especialista é o profissional (ou empresa) que nutre entre seus paÍes, ou
'...no campo de sua especialidade...' a partir do histórico de suas realizações, quer dizer
"...decorrente de desempenho anterior...ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiraçáo, de forma que se "...permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.'

Assim, considera-se requisitos idôneos para aferir se um profissional é ou não notório
especialista: '...desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçóes, organização,
aparelhamento, equipe técnica...".

Segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, outro questionamento de
ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar se é a empresa ou o
profissional o detentor da notória especializaçào. De um modo geral, raramente os profissionais
(notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa física, mediante Recibo de
Pagamento a Autônomo - RPA, dando preferência a serem contratados por meio de empresas
de organizaçáo de eventos. Assim o fazem em ruzáo da disponibilização de estrutura
(passagens aéreas, hospedagem, alimentaÉo) o que seria previamente arcado pelo
profissional caso ele fosse contratado como Pessoe Física.

É o entendimento dominante na doutrina e do próprio Tribunal de Contas da União que

a lei não exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela opinião pública. De

acordo com o texto legal, o conceito do profissional, no campo de sua especialidade, decorre
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçóes, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades.

Mediante o currículo do profissional responsável pela palestra do curso, observando

desempenhos anteriores, estudos, experiências, e demais requisitos relacionados com suas

atividades, pode ser constatado o elevado grau de respeitabilidade, de forma que o trabalho a

ser apresentado é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

É importante salientar que o palestrante do curso a ser ministrado pelo

PROFESSORyCOORDENAÇÃO PEDAGÓGICA, Dr. Mertim Elviro de MêdeiÍos Junior, é um

profissional de renome nacional, haja vista que é médico com Graduaçáo em Medicina pela

Universidade Federal da Paraíba, Médico de Família pela Sociedade Brasileira de Medicina de

Família e comunidade, o que conferem àquele a qualificaçáo técnica e especializada,

Secretaria Municipal de Saúde e Sanea ento
Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Maranhão
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Ft.adêquada à ministraçáo do curso, ora em comento.

Portanto, no caso em questão, a notoriedad
meio do seu vasto cunículo, outrora mencionado,

ScBrdoi

e do profissional pode ser comprov por
que demonstra o mesmo deter de amp a

experiência, há muitos ânos na sua área de atuação e que, por certo, é objeto do curso de
capacitaçáo a ser ministrado, tendo em vista que é destinado aos profissionais na área da
saúde.

vt. coNcLUsAo

Dessa maneira, com base no que foi aqui exposto justifica-se que o pagamento de
inscriçóes de servidores, que possibilitará a realização do serviço de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, por meio do curso "ABORDAGEM DAS DOENÇAS
RESPIRATÓRIAS E FEBRIS NA PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM
EVIDÊNCIAS CLÍNICAS.' etende aos princípios Constitucionais, ao interesse público, e aos
deveres da boa administraÉo, nas mais variadas formas, considerando:

a) Que o serviço possui caracteÍísticas que o tornam de natureza singular, e será realizado
poÍ especialista de notório saber;

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se discriminados
no inciso Vl, do art. í 3;

c) Que nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a determinação da
singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula, e como a aula é uma
atividade humana (não mecânica) e que o doc€nte é de qualificação incomparável, sempre
que a intervenção deste for determinante para a obtenção dos resultados pretendidos, o
serviço é singular, como é o caso do curso pretendido;

Por fim, pelas fundamentaçóes de fato e jurídica, fica ratificada a justiÍicativa de que a
contratação desejada antes mesmo de ser caso de singularidade e de demonstração de notória
especialização é hipótese de inviabilidade absoluta de competiçáo, o que torna inexigível a
licitaçáo para inscrição de servidor em curso aberto, com base no art. 25, ll, da Lei 8.666/93.

Submetemos os autos do Processo Administrativo n' 312201-0001 à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de Parecer Jurídico.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de fêvereiro de 2022

MARIA LIMA DA SI NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento-

Poftaria no O1O1202 í -GPSAL
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EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE
JUÚDICA DE INSCRIÇÃo No CURSo DE
.ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATORIAS E
FEBRIS NA PERSPECTTVA MULTIPROFISSIONAL
BASEADA EM EVIDÊNCIAS CLÍNICAS", PROMOVIDO
PELA ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-
ME. SINGULARIDADE DE CONTRATAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE MENSURAR O OBJETO
PROPOSTO PELO FORNECEDOR DE SERVIÇOS DE
CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM
CRITERIOS OBJETTVOS. NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO
DA EMPRESA E/OU DE SEUS PROFISSIONAIS.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO.

RELATÓRIO
Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradori4 para emissão de parecer

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de

licitação na forma do aÍ. 25, inciso II, § l" c/c o artigo I 3, inciso VI da Lei Federal n' 8666193, da

inscrição no curso aberto denominado "Abordagem das Doenças Respiratórias e Febris na

Perspectiva Multiprofissional Baseada em Evidências Clínicas", objetivando a capacitação e

aperfeiçoamento dos Servidores Públicos da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento de

Santo Antônio dos Lopes^4A, que será realizado na municipalidade de Dom Pedro/MA, nos dias
17 e l8 de fevereiro do corrente ano, pelo renomado palestrante Dr. Martim Elviro de Medeiros

Júnior, promovido pela ALVA ASSESSORIA E PLAI\EJAMENTO LTDA - ME, empresa

especializada em oferecer serviços de capacitação e treinamento, assessoria e consultoria de

gestores, públicos e privados, com abordagem completa e atualizada sobÍe conteúdos relacionados

à Saúde e outÍos tantos segmentos voltados a excelência na execução de políticas públicas dos

estados e municípios brasileiros.

Em resuma síntese, é o relatório.

INTERESSADO(S): SECRETARIA MI'NICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO.

PARECER ICO. LIC. PROJUWSAL

PROCESSO No z 3 12201 -0001

INEXIGIBILIDADE N.': 002 I 2022.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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2. DA ANÁLISE PRELIMINAR
2.I SOBRE A AUTUACÃO E REGISTRO DO PROCESSO

N'PROC
FI

Compulsando-se os autos do presente processo adminishativo, é possível extrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e Íegismdo, na forma exigida pelo
artigo 38, caput, c/c artigo 4o, todos da Lei n" 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram
sequencialmente numeÍadas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4", da Lei no 9.784, de

1999.

2.2 SOBRE A DISPONIBILIDADE ORCAMENTIIRIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei n' 8.666193, neúuma compra será feita sem a indicação
dos recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7o da
mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do aÍigo
38 do referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da
existência de crédito orçamentiário para atendimento da despesa em questiio.

2.3 SOBRE A JUSTIF'I CATIVA PARA A DEFLAGRAC Ão oo PRocEDIMENTo

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
teneno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como,
por exemplo, o contido nos artigos 2o e 50 da Lei n" 9.784199, a decisão por contratar esse ou
aquele objeto precisa teÍ uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável
a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se lratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiÍamente registradas, para não permitir
qualquer tipo de anií,lise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar tambem para o
controle social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios
sociais", pelas redes sociais, ou, aind4 pelos canais de kansparência.

Por fim, há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para
conhatação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didátic4 as razões pelas

quais a AdministÍação está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quaÍrto ao aspecto
quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.

3 INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

A licitação representa uma disputa enúe interessados em estabelecer uma relação
patrimonial com a Administração, na qual seú selecionada poÍ est4 a proposta que lhe for mais
vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (2011, p.547), se o pÍocesso licitatório e caracterizado por
uma disputa, para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pessoa, fisica oujurídica, capaz
de competir a fim de atingir o interesse da gestiio públic4 qual seja ele.

Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustre jurista Celso
Antônio Bandeira de Mello (2006, p. 375) aÍirma que:

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade

objetos e uma pluralidade de ofertantes. Entretanto, se a Administraçõo
deseja contratar a prestaçõo de um semiço que somente seja realizado
pot umt determinada emprcsa, e, se esla lor singular, serd claro a
realiztção do conlruto üretamente com esía errrprcsa, pois não há como

cogitar de disputa ou de melhor oferta neste caso". (Destacado).

Ademais, da leitura do caput do artigo 25 da Lei n. 8.666193 tem-se entendido que o

legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se

pÍeocupou em elucidar algumas hipóteses especiais del4 sem pretender exauriJas. Tratou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o

agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o

seguinte:

AÍt. 25. É, inexisível a licitacão ouando houver inviabilidade de
competicão. em esDeciâl:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marc4 devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizana a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou, aind4 pelas entidades equivalentes;

II - oara a contratacão de servicos técnicos enumerados no art.
13 desta Lei. de natureza singular, com profissionais ou
emDresas de notória especializacão. vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação;

I...t

§ le - Considera-se de notória especializaçáo o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especiali.lrde, decorrente de

desempeúo anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnic4 ou de outros reqüsitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho

e essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato. (Destacado).

Isto posto, a Lei Geral das Licitações cuid4 em seu artigo 25, das hipóteses de

impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de

inviabilidade de competição, e, prevê que, ao inexistir viabilidade de competição, poderá efetivar-
se a contratação direta, ainda que não se configurem situações expressamente constantes do elenco
do aÍigo 25.

Avenida Presidente Vargas, N' ,M6, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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A impossibilidade jurídica de competição, paÍa Hely Lopes Meirelles 3):

"Decorre da natureza específica do negócio ou dos objetivos visados pela Administração, não

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietrírio do bem desejado pelo Poder
Público ou recoúecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".

Os casos, exemplificados no referido artigo 25, são: Fomecedor exclusivo, vedada a

preferência de marca; b) contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza

singular, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; c) contratação de

artistas consagrados pela crítica ou pelo público. A inexigibilidade de licitação deve ser

expÍessaÍrente motivada, com apontamento das causas que levaram a Administração a concluir
pela impossibilidade de competição (Art. 26, Lei 8.666/93).

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (201 1, p. 67) ressalta que "não se deve

confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira
semprc gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na
praça de comércio em que se esteja Íealizando a licitação".

Sistematizando o aí.25,11, daLei n. 8.666/93, vemos que a inexigibilidade é possível
na contratação de (I) serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93, (II) de natureza
singular, (III) com profissionais ou empresÍrs de notória especializzçáo. Nesse sentido estabelece
a Súmula 252 do TCU:

"A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a
que alude o inciso II do art. 25 da Lei n. 8.66611993, decorre da presença

simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os

mencionados no aÉ. 13 da referida lei, natureza singular do serviço
e notória especialização do contratado." (Destacado).

Dessa forma, considerando os requisitos legais e o entendimento da doutrina e do TCU
sobre o assunto, a inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso ll aÍt. 25 da Lei de

Licitações estrí vinculada à conjunção dos três dos requisitos legais: (I) serviços técnicos
enumerados no art. 13 da Lei 8.666193, (II) de natuÍeza singular, (III) com profissionais ou
empresas de notória especialização. Não sendo atendido algum desses pressupostos, incabivel a

contratação com fulcro no referido dispositivo legal.

Quanto aos requisitos legais, passamos para análise:

a) Serviço Técnico

Quanto ao primeiro requisito, o aÍ. 13, VI, da Lei n' 8.666193 prevê que o
"aperfeiçoamento e treinaÍnento de pessoal" é qualificado como serviço técnico. Desse modo,
analisando-se o caso hipotético, pode-se concluir que o serviço do palestrante, Dr. Martim Elviro
de Medeiros Júnior, no curso denominado "Abordagem das Doenças Respiratórias e Febris na

Perspectiva Multiprofissional Baseada em Evidências Clínicas" enquadra-se como de

aperfeiçoamento e trcinamento de pessoal, satisfazendo, assim, o reqüsito legal em tela.

b) Serviço de Natureza Singular
Em relação ao segundo requisito, qual seja a singularidade do serviço, vale anotar que

tal característica deve estar relacionada as peculiaridades do serviço em si, e não ao número de
pessoas capÍves de prestá-lo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da natureza do serviço
contratado, bem como a capacidade técnica do prestadoÍ, com vistas a justificar a não realizaçáo

de licitação.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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O mestre Marçal Justen Filho (2012) aduz sobre a singularidade:
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a naÍ.ateaa srn deve ser enlendida como uma catac,

especial de algumas contralacões de semicos lécnicos oroíissionais
esDecializados". 1...1 a naturezl sinsular resulta da coniusacão de dois

elemenlos. entre si relacionados. Am deles é a etcepcionalidade da

necessilade a ser salis iÍo O outro é a ausência de viabilidade de seu

atendimenlo por parte de um oroÍissional esoecialimdo padrão. Portanto,

a viabilidade de competição não pode ser avaliada apenas em face da

necessidade estatal, mas também depende da verificação do mercado. E
perfeitamente imaginável que uma necessidade estatal excepcional e

anômala possà ser atendida sem maior dificuldade por qualquer

profissional especializado. (Destacado).

In casu, quÍrnto ao primeiro aspecto, a singularidade se revela pela necessidade de

capacitação dos profissionais da saúde de Santo Antônio dos LopeVMA a fim de contribuir
significativamente para os índices da saúde do municipio.

É importante destacar que a comunicação no âmbito da saúde pública não é um mero

"opcional", um "extra", mas é um componente vital, inerente e necessário, razão pela qual no
currículo de formação dos profissionais de saúde cada vez mais se inclui o aprofundamento de

questões Íelacionadas à comunicação. O desempeúo da comunicação eficiente é condição
determinante na qualidade do vínculo empático em todas as instrâncias do atendimento, desde a
porta de entrada do SUS, na Atenção Primária à Saúde (APS).

Deste modo, em virtude dos dados supramencionados, deve-se aliar à oportunidade de

realiza*ão do curso neste período, com destaque a notória capacidade técnica do palestrante,

comprovada por meio do seu vasto currículo, descrito nos autos, demonstrando a sua singularidade
por meio de sua ampla experiência na rárea objeto do curso de capaciÍação a ser ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamento

cliássico de Celso Antonio Bandeira de Mello, in verbis:

"Os bens singulares não são licitáveis. Um bem qualifica-se desta maneira
quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer

outros. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em

sentido absoluto, (b) em razão de evento externo a ele ou (c) por força de

sua natureza intima. a) singular em sentido absoluto é o bem de que só

existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo é o bem a que

se a$ega significação particular excepcional...c) singular em ruzão da

natuÍezâ íntima do objeto é o bem em que se substancia a realização

artística, tecnica ou científica caracteizada pelo estilo ou cuúo pessoal

de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo seral sõo sinsulares todas as Druducões
inlelecluais. fealizadas isolada ou conianlamente - Dor eouiDe -. semDÍe

aue o lrabalho a ser oroduzido se defina oela marca oessoal, exoressada

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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ticas cie. técnicas ou artís,

Drcenchimento da necessidade administrativa a ser suDrida...
Todos estes serviços que se singularizam por um estilo ou por uma
orientação pessoal. Note-se uea srn9ularidade mencionada nãoo

sisniíica oue oulros não Dossam realizar o mesmo servico. Isto é, são
sinsalares. embora nõo seiam neces,'safiamente únicos".t (Destacado).

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado,

traços e caÍacterísticas que não estão presentes em outros bens de mesma natuezA o que toma a

comparação impossivel. Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler alegam,
no caso da contratação direta por licitação inexigivel, o entendimento abaixo:

De toda sorte, o tema abordado no presente estudo foi contemplado por
uma das hipóteses elencadas nos incisos do art. 25 da Lei no 8666/93. O
inc. II indica a inexigibilidade de licitação pública para a contratação dos
serviços técnicos profissionais especializados, enumerados no art. 13 da
própria Lei n' 8666193, desde que esses serviços sejam de natureza

singular e que os profissionais ou empresas teúam notória especialização.
Perceba-se que a inviabilidade de licitação não decorre da ausência de
pluralidade de pessoas ou objetos para a competição, como ocorre no inc.
I do mesmo artigo, mas sim a ausência de critérios objetivos para a

comparação entre os potenciais inteÍessados. A srande ouestão é oue não
há como realizar uma avaliacão comparativa entre orofissionais
técnicos com notória esoecla Esses orolissionais destacam-se
dos demais iustamente Dor terem exoeriência e conhecimentos
oeculiares. o que inviabiliza o estabelecimento de critérios obietivos
Dâra comoaracão . Assim, como não há possibilidade de fixação dos

critérios de comparação entÍe os diferentes interessados, a competigão
toma-se inviável, o que fulmina a razão de ser do certame licitatório.2
(Destacado).

Conforme posicionamento unânime da doutrin4 singular não significa único. O curso
que se pretende contratar, certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

administrativa. Porém, tal afirmação não é entrave pÍrÍa que possa haver a contratação diretar..lQ

oue tern relevância iuídica é o fato de oue embora não seia único. é d tado de características
tecnico-cientíÍicâs oue os tornam incomoaráveis a outros cursos eventualmente existentes no

Em virtude dessas considerações, a Advocacia Geral da União já firmou entendimento
pela Orientação Normativa n' 18, no sentido de que a inscrição em cursos abertos, desde que

caructeizzda a singularidade do objeto e veriÍicado tratar-se de notório especialistq caracteiza
hipótese de inexigibilidade de licitação, em síntese:

I Curso de Direito Administrativo. 3 t" ed. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 553.
2 Conb-àtação de Serviços Técnicos Especializados por lnexigibilidade de Licitação Pública. Curitiba: Zenite, 2015,
p. 87.

Avenida Presidente Vargas, N'1146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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JustiJicativas acatadas [.. se u lrs

contratacões de orofessores. conferencistas ou inslrulores para

urnist4t crqsos de teinqrnerrto ou aperÍeicoamenlo de pessoal, bem

como a inscrição de servidores para oarlicioação de cursos abertos a
leree.iLos, enquadram-se na hipótese de inexisibilidade de licitacão
orevisla no incíso II do arl 2 combinado com o incko W do arl 13 da
Lei n. 8.666/1993'. Podem ser acatadas, portanto, as justificativas dos

responsáveis acerca desse ajuste em par
(Destacadd.

ticular. ÁC-l 247-25/08-P

Mais recentemente, a Corte de Contas exarou decisão substancialmente esclarecedora
para determinaÍ que singularidade não implica existência de apenas um prestador dos serviços
pretendidos :

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de

singularidade não pode ser confrrndido com a idéia de unicidade,

exclusividade, ineditismo ou raridade. O faío de o obieto Dodet set
execulado oor outros oroíiss ionais ou emDresos nõo impede a
contrulacõo direla amoarada no arl 25, inciso II. da Lei 8.666/93. A
inexisibilidade. antoarada nesse disoosilivo lesal. decorre da
imoossibilidade de se íixar criÍérias obietivos de iulsamento.[...]. Em sua

análise, a unidade técnica consideton que "o conceito de sinsulardade de

oue ffata o arl 25. inciso II. da Lei 8.666/1993 não estarfu vinculado à

ideia de unicidade. mas de comolex.'idade e esoecificidade. Dessa forma.
a ,tatutezn sinpular não deve.'ria ser comDreendida como ausência de

oluralidade de suieilos em con de qecutar o obieto. mas sim como
uma siluacão diferenciada e icada a exisir acentuado nível de

sesuranca e cuidado" [...1. Acónlõo 2616/201í-Plenário, TC
Minktro Benjamin Zymler, 21.10.2015.017.1 l0/201 5-7, relator

@estacado).

No caso em Dauta. é indiscutível que as caÍacterísti cas DróDrias do conteúdo
oedoo etivo do curso o toma ainda ue unl

aoerfeicoamento de orofissionais da saúde existentes no mercado. Reitere-se, na esteira do
entendimento do Tribunal de Contas da União. que singular não sienifica único e exclusivo -
embora se Dossa mesmo aÍsumentar oue Delo fato de serem realizados no Município de Dom
PedroÀ4A. nas datas fixadas são mesmo sinsulares em sentido absoluto - não havení nas mesmas

datas. oueÍ seia no Municíoio de Dom Pedro/M . Santo Antônio dos Lopes/IVíA e resião. cursos

soÍro santeúdas simdares à disposição da Administração.

Portanto, o objeto da contratação, inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União, bem como pelos entendimentos dos doutrinadores
supramencionados. Todavi4 resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na execução

contratual são detentores de notória especializzçáo.

Avenida Presidente Vargas, N',146. Cento, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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c) Notória Especialização
Pois bem, presentes paÍa a contratação os requisitos acima

toma possível a inexigência de licitação, pois necessírio, aind4 que o profissional ou empresa que

se pretende contratar seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta, por

notória especializa*ão, não é taxaÍivo e sim exemplificativo, pois se trata de um ato discricionrlrio
o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empÍesa e/ou profissional ofertante é dotada de notória
especialização, nos termos do disposto no art. 25, § 1o da Lei n" 8666193, in verbis:

AÍ. 25, § lo Considera-se de notuíria esoecializacão o profissional ou
emrrrusa cuio conceito no camDo de sua esoecialidade. decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnic4 ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, oermila inferir oue o seu fiabalho é essencial e
indiscutivelmente o mds adeouado à olena satisfacão do obieto do
conl!4lg(DestacaÃo).

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especialização pressupõe:

A canaciÍacão do confialado decorre da reuniõo das aptidões e

oualificacões necessórias oara o alendimento dgs peculiaridades do

senlp, tanto aptidões subjetivas (de natureza pessoal, como o

coúecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões

objetivas (como a organtzaçáo, os instrumentos, o quadro de pessoal ou
outros elementos que levem à viabilidade do atendimento e à consecução

dos fins pretendidos. (Destacado).

Em virtude dessas considerações, verifica-se através do currículo do Dr. Martim Elviro
de Medeiros Júnior, paleshante do curso, através dos seus desempenhos anteriores, estudos,

experiências, e demais requisitos relacionados com suas atividades, o seu elevado grau de

respeitabilidade, de forma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

Segundo o mestÍe Lucas Rocha Furtado (2015):

'No §1" do art. 25, a lei buscou definir o perfil conceitual da notória
especialização ao pÍescrever qte "se considera de notória esoecializacão

o oroÍissional ou emoresa cuio conceito no camoo de sua especialidade.

decorrente de desemoenho anle or', estados, exoeriência, Dublicacões,
organizacão. aoarelhamento. eauioe lécnica ou de ouíros requisitos
rclacionados com suos atividades, permila infertr aue seu lrabalho é
essencial e indisculivelmenle o mais adeouado à olena satisfacão do
obieto contralado" O legislador procurou fornecer parâmetÍos

se

Avenida Presidente Vargas, N" ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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razoáveis o grau de subjetividade inerente a esse dispositivo. (...) Se e

parâmetros podem ser considerados razoavelmente objetivos, ainda assim

reservarn grande margem discricioniíria para a definição da notória
especialização. (...) A não ser diante de casos em que fique flagmntemente

caracteizaÃa interpretação abusiva do art. 25 da Lei de Licitações, a

escolha do contratado pelo administrador, desde que demonstrados os

requisitos objetivos necessários ao enquadramento no permissivo legal,

deve ser considerada legítima". (Destacado).

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratad4 foram
juntados no processo administrativo em presente análise, documentos que revelam o conceito da

empÍesa no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho arterior, bem como do
palestrante do curso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidão subjetiva.

Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves,

outro questionamento de ordem pnítica que, é comumente suscitado, é o problema de se identificaÍ
se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raramente

os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa Íisica, dando
preferência a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem

em Íazáo da disponibilização de estruhra o que seria previamente arcado pelo profissional caso

ele fosse contratado como Pessoa Física.

Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se funda na
impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem
valorativa de cuúo pessoal do agente competente (ato discricionrá.rio). Teleologicamente é a
mesma origem do recoúecimento da inviabilidade de competição paÍa contÍatação de
profissionais do setoÍ artístico. Para este, o inciso III do art. 25 autoriza a contratação do artista
não só por via direta, mas tambem "... atÍavés de empresrário exclusivo...". Por analogi4 a mesma

solução pode ser conferida à contÍatação de professores, quando contratados por intermédio de

empresas de organização de eventos. É de se recoúecer que o docente atuari! nessa hipótese,
mediante intermediação, exatamente como é comum na classe aÍística.

4. DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E OS

OBJETIVOS DOS CURSOS OX'ERTADOS EMPRESA COM A IYECESSIDADE E
COM OS OBJETIVOS DÂ ADMINI§TRAÇÃO PUBLICA

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela
absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da iírea

da saúde, e, certaÍnente, podem contribuir para a eficiência administrativa e para a valorização
profissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem
estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de servidores
públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exame.

Importante destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem feclwda (in
company), nos dias 26 e 27 de julho de 2021, mas t-Zio somente na modalidade de abertos ao público
em geral, mediante inscrições.

Avenida Presidente Vargas, N'446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
9

B



S-!to 
^rtt6rlo 

doa

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO Ai.ITÔMO DOS

CNPJ: 06.í 72.720/0001.í0

A fundamentação da Orientação Normativa no I 8, de 1o de 2009,
da Advocacia Geral da união (AGU), conforme já citada no corpo do parecer, traz, und4
importantes referenciais para a identificação do que vem a ser a singularidade na contratação de
cursos abertos:

"(...) Parece pertinente, ainda, distinguir os denominados cursos abertos
dos fechados. Os cursos aberlos são aaueles oue Dermitem a DA

uars uef do e os s
realizador. São, acessíveis aqualquer oessoa interess, na
saa Dtoposta. Os cursos fechados são voltados para grupos certos e
determinados de indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e
honírios previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte, não são
cessíveis a qualquer interessado, mas apenas àquelas integrantes do quadro
de quem os contrata. (Destacado).

Assim, somente se enquadra na inexigibilidade fundada no art. 25, nc.II, combinado
com o art. 13, inc. vI, da Lei no 8.666, de 1993, a contratação de cursos abertos, sendo que os
cursos fechados devem ser objeto de licitação.

Por fim, vale dizer que está descartada qualquer possibilidade de contratação dos
cursos para serem ministrados apenas e exclusivamente tendo como destinaüá.rios os servidores da
iírea da saúde integrantes da Administração pública Municipal.

5. CONCLUsÃo
Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da rcalização das inscrições no

curso "Abordagem das Doenças Respiratórias e Febris na Perspectiva Multiprofissional Baseada
em Evidências Clínicas", objetivando a capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores públicos da
secretaria Municipal da saúde e saneamento do município de santo Antônio dos LopesÀ4A, que
será realizado no município de Dom pedro/MA, nos dias 17 e l g de fevereiro de 2022, a
Inexigibilidade de licitação Íica demonstrada, com fundamento no art. 25, inciso II, §lo,
combinado com o artigo 13, inciso vI da Lei Federal nog666/93, preconizado ainda o artigo 26 do
mencionado diploma legal, haja vista que o objeto em quesüio obedece aos critérios legais para a
contratação direta, sem licitação, nessa modalidade, quais sejam: a pÍesença do serviço técnico,
singularidade e notória especialização do profissional que ministrará o curso.

cumpre salientar que a pÍesente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente dat4 nos autos do processo administrativo ora analisado.
Por isso, por se tratar de uma anáiise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial
pela presente aniílise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato, recomenda-
se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do
contratado, proprietrírio do imóvel, como meio de se evitar qualquer irregularidade quanto as
normas de contratações públicas.

Portanto, oDtnam os favoravelmente nela nossibilidade iuídica de inexisibilid ade
de licitacão para o fim requisitado de inscrições dos servidores públicos da Secretaria Municipal
da Saúde e Saneamento de Santo Antôni
Respiratórias e Febris na Perspectiva M
forma da proposta acostada nos autos.

o dos Lopes/MA, no curso "Abordagem das Doenças
ultiprofissional Baseada em Evidências Clínicas,', na
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Diretora do Departamento Jurídico
Poruria N'006/2021-GP

Santo Antônio dos Lopes, 10 de fevereiro de 202l
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PORTARIA N" 006/202I- GPSAL

O PREFEITO DO MTLNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado'rto___-Maraúão . no uso das auibuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de SantoAntônio dos Lopes-li{a e a Lei Mruricipal N. 02 de27 de Janeiro de Z0l7 que . Dispõcsohrc a Reorgan ização Ádministrativa do Município de Sonto Ántttnio dos Lopes, Esiadodo Marunhão, cria cargos de provímento em comissão e funçõe-r gratiJicadu.s, deJine osresPectivos símbolos e ./ixa os valores dos subtidios conespondentes; atr.ibuicompelêncids aos órgãos e aos seus dirigentes e d.á oatTas providência.t, retoga a Lcilunicipa! n" 03 de 14 de AgosÍo de 20t0 e suas alterações e ü outrat providêncíar, .

RESOL\rE

An. I n. Nomear SÂMARÁ CAR]r'ALHO SOUZA DIAS, ponadora de RG 90736998.7 ssp/MA e CpF 745.10?.1,:*],r:: ;,;;""1;;;"'ii,"too do DepartaoenroJur{dico do município de Santo Ánrônio ao, fop"r-üi. 
- -

Art. 2u. Esta portâxia enúará en
em contÉrio. r vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições

LopEs_MÂ, 

'Íâ.rry#3..rpREFErro 
riÍr-rNrcrpAl DE sANTo ANroNro Dos

to Municipal

SeÍvldoÍ p

CONFERÉ COM O ORIGIHAL

Certlírco que esta lolo'cora e ÍepíoduÇáo

,1, 6o gçrq,r,;rr ttrre mc lot exibido

em ,lO t oLt@_L2-
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óiràÉ àr*t .iÁniclàt. .

ACERVÔ :,

As ed Fê .lo fário Oírral E.OOnico dr S.nú 
^alons 

d6 Lop€s pod6áo âeÍ
consir$ad.s através da iÍÍtêmet; poÍ,msio do ÉEgUintB .ndar€tí:
rríF://dom.Ehfl bnloddqEem.. goÍ hí
PiÍr PecquiE poÍ .qu.huor l€Í.ro o utilizagàg de filt o., acô66e
htr0ôiídom.Bbnt tod6lqí6.fi a.Êev.§f. As cDíÉt h,-pGEqj5.6. do*ÍJod
si, dê aE .§o g.at lo E hdêiirídiít ô Cd<i;:.âdá.fío.
CiÍílDÁDE

ArL í' No'lnesr MARIA LIA SILVA E SILVA. lortãdoE d6 RG 256029í2003-0
SSP/M^ ê CFF 027./a33.0t3-03. parâ ocr.Jp.Í o c.rgo d€ SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE PLANEJÂIúENTO E ADMINISÍRAÇÃO do munlcipb dÊ Sânto
Antônio dc LopG-MA.

Àn- ?. A SecÍsláde Mu c Fl de P|BEiâmslto a Admin iúaçà sêíâ Odenadoía
dê Dêapêsat das contaE 9úbaic€s. s€ndo msponaâv.t pelâ Gêslào e
MovimêntEgão d36 Conias BâÍtaáÍlâs dâ PrâíâtrrE Muntdpal dê SEnto Antônio
dos Lop€§ - MA. CNPJ N'06.1f2'720í00O1-10.

RESOLVE

GABINETE OOPREFEITO MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO OÔS
04 dê Janêi@ ó€ 202Í auruaçÀo
EmantÍêl Lln. d. Olivdr.

prêb rÍá r*iatirpál d€ s€niô^rltorb ôrrropês: MA I i . :: .

CNPJ: IE17Z7ãy0«li-10. Êüfrito EriàárÍürF de (tvltrá (Bt€u) '
Êndereço. Av. PÍ€sident6 VeígâB. +16, C€nlÍo. Satio Âítg|io dor Lop.3 -
Maranhão -'ôEP: 6573on00
T€l.tune: (fÉ) 366ô-1i9í ê{*rí; dôm@6b€rdniôdor]@8.ÍrÉ.Oov.bÍ

Art 3P, Estã Poíária enbaaá ern vigor nE dátê dâ 6u6 puDltcáçáo, reyogâdês as
dispodç6es om contrdrio.

Sih: Uw..lo!nio.noddlopô.-.m!.Obv. D.r

Gabinete dó Prefeito
PORTAEA t{. 00st2{úrí- GPSÀL

o PREFEITO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO tlOS LOPES, Eltsdo do
MârEúào. no uao dâa .tÍibütçõr! qua lhá coírteíê a Loi OÍOânicá do ítuí cÍpto dê
Sanio Antônio dos Lop63'MA . s L.i Municrpet lf OZ * 27 at J.n itu b m1t
qÉ oi§pôê súürc a RsorfE zltto Adn inisl,"tíve do Muíhlpb de Saí,to AÍténE'
rlos Lopàs, E3lêdo .lo lt tditào. .aa êatgÉ .t€ p@vindno aD @rnttaéo e
Íu"çOes 9MEÍitc€d6s. útêíIr,ê os a€sp€ci-yo6 ,lmbotos e llxa os yrro.ê§ dos

e dà oúÍ€§ qovitléndas, nv!4€ B Lei Lfrlnicipal no 03 .te ,1 cb No.b de mro e
ft/'É âÀa.âqies € dá osr?â! ptavn ênci,.s .

RESOLVE

AÍt 1o. Nomê€r PAULA DAtAr,lNE L[rta LEâl- pstâdora dê RG 0135022320ü]4
8SP/MÂ â CPF 921.82í_9,{3-04, pâra ocupâr o cs.!o d. SECRETÁR|A
MUNICIPAL oE ORÇAMENTO E FIN NÇÂS do municipio (b Sanlo Antôniô dos

^ít.2.. 
A Sê.íêtárlâ Muflldpsld. OçánEnlo e FinsnçÉ! s.É Ordcnãdors d6

Despesâs dá6 c6ntE3 pútiEâs, êêndo r.6ponéárd petã Gâ€tft â Movincntâção
dâ! cant s B.ícánâs dâ Preísitur. í\ÁunElPal Ítê sanb Anúnr, cos Lop.s - MA.
CNPJ M 0ê 1 /2.720/U)0 í-10.

ArL 31 Esta PoÍtâda entra,á €m vjgor ne (talã de sua putti:aÉo. rovogadeá €B
dleposiÉêsê cD.ttiáno.

GABINEÍE OO PREfEITO MUNICTPAL DE SÂNro ,!.tlTONlO DOS LOPES-i(
04 de JaneiÍo dê 202r.

Pl€iêib Municrpal

FORTAiIA X. 0olr202t- GPSÂL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO oos LoPEs>!,hdÂ.cÔ-l
Maránhà), no u6o éás ãlrlbuiÉ€5 qu€ lhE conlle|e a L6l OrgânicE do mnicigio d€
Santo ADIônio do3 Lo[És-MA e 6 Lêt Muntctp6t Nd 02 de 27 dê Janelro de 2Ol?
quê DisAÕê sobÍê . R.orgânização ÁdminisbE(ive do Municírio de Santo Antônio
dos Lop.i, EBbdo do MsÍÉnhtto, 6ria cargos d. provtmento êm cornBsào e
lunqóes grâdílcró.3. dêlinê os rEspacrivôs limboto. 6 fixâ o§ vato/es dos
subsÍdios cdrurpôníril€s: aúibui ooínpeenciÀ aoE órEào6 6 âo3 Bêus dü gent€€
e dá olllÍe6 píov*lândeê, ê\rogE â Lêi Munidp6t n. CB dc 14 de À0osiD d6 Z01O e
sua6 âllerâç46 ê dâ qJlras Eoritâíldás,

RE§OLVE

M'PROC
tFt

AIt 1", NOTNê'Í RICARDO ÂUGUSIO OUARTE DOVERA. POrudOr dE RG
8086320441 SEJUSP/MÁ ê CpF 916,998.780-72 parã o cárgo dê
PROCURÂooR OO MUNICIPIO dê Sânto Àdôn,o dor Lcp.s-MA

Ârt 2ô Eatr Fortaía ênlrErá êm vlgÔr.iâ dstr d€ .üâ publtc.çEo, rárcgâdâs ss
drsposirt€s €m oonhíio

GABINEIE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO DOS LOPE$MA.
aos eJârro dbs ó ÍtA dê Ja./Ei.o do ano de dd! rntl e ünt e um.

E,t1.nuC Um. Ce Ollwií.

PÍÉlcib MuniÉtpsl

Emanuêl LlÍÍE de Oliv.iru

PORÍá,R]A r{. 00CnO21 - GPSA!

O PREFEITO OO MUNICIPIO DÊ sANTo MToNIo oos LoPE§, E§Iado do
MâíEnháo. no uso da5 átribut9õês que lhecDfiíerc â LáiOí!ànica do munictÊo dê
S€nb Antônio do6 Lopêr-MA ê ê Lôi Municipal N. 02 dê 27 de Jaoeio dô 2O1z
que 'Dispõs iobrê á RsorEarüáÉo Âdministseltua do Municipio de SaõtD Aítahb
do5 Lopo3, Eá|,êdo do MaEãhào, crl. cárgo. dâ orcühânto âm côóisâô E
Íuoçóês grâlrllceoís. deÍne oB rêepêCüvo§ êiibôlôr á ílrâ oâ yd6.ês dôs
suÀ!Ítllos co.Épôôóênras; aüibui coÍnpêrên.ji§ á(r3 órgaoB . 5s s.E dútgênteg
ê dã outas pÍo\/ldêndâs, r.vogã s L.ii Muni.DâÍ n 03 do 1a d. Agôer, (b 2010 .
Eüas dlE açõôa 6 dá ouEas prDvirànoÉ',

RE.SOLVÊ

Art. 1ô. Nomc!Í SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS podadora de RG

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE S^NTO ANTOT{O DOS LOPES. E!I.dO dO
M!.rnher, ÍD .e dâs etÍihJiçô.. qrê lhê contuE e L.l Oí$rnicá dô tuni.Ípiô dê
Sanro Antó*, dos LôfÉs-MA c e Loi MúÍcírâl I'|. 02 dc 27 dG Jtnaiío d. m17
qu. Daspóê..ôlE a RsEEnlzáção Adminbl€ü\r. dô MuhlcjÍúo de S.nio ÂrúóÍ*à
do! LopÊ6. EslEdo do Málanhão, cía ca|los de Frovhnento cm côrnlúào o
íunÇóe! gralificâda5, dêÍhê or .espêctko! êlmôolo3 ê rüa os v.lor.a dos

ATÔS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO [lUI.IICIPAL

PerBin rá MuÃldÉldê SlntD ÀntDÍü doê Lopea - M . Áe Prc§k enb vâe€á, 4a€. C€ntE, Sanro A,ltonto Íb! Lopes - Mar'rháo - CEF: 6573G000
rtw,.slo.nbíiododopas.ma.gov.bÍ

Drárlo ofdrlElsEúnrc! do Munkrco - s.c,6r€.js MunrclpS"f.jrff#il" 
" -",nlsrrÉ9.o - do.n€l§toêntoniodo.lop...ni..so{.ts



r:'irj,rriã*..1iiffir# ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS

CPNJ: 06.172.720i0001-r0
AUTUAÇÃO

ri. PROC

Ft.TERMO DE AUTORIZAÇAO DE CONTRATAÇAO DIRETA
S€ryid

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no inciso II do artigo 25 da Lei
Federal no 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.' 312201-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de

lnexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento
jurídico deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e

financeiros:

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. da pessoa

juridica ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO-ME, inscrita no CNPJ:

21.930.491/0001-40, para prestação de serviços de capacitação dos servidores municipais

por meio de participação no curso "ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATÓRIAS

E FEBRIS NA PERSPECTTVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM

EVIDÊNCIAS CLÍNICAS" que será realizado nos dias 17 e 18 de fevereiro de 2022 em

Dom Pedro - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santo

Antônio dos Lopes/MA.

DESPACHO DÂ AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao aÍÍ.26 da Lei Federal n'8.666193, encaminhe-se, portanto. os autos do

supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE
SUPERIOR, para no juízo da conveniência, opoÍunidade e legalidade, caso entenda pela

regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por

Dispensa de Licitação e posterior autorização da despesa prevista, determinando o

respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a

IV. do parágràfo único. do aÍt. 26. Lei Federal nn 8.666193. Proceda-se a devida publicaçào

do extrato dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n" 00212022 e sua ratificação nos

prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneanrento de Santo Antônio dos Lopes - MA.

em l0 de fevereiro de 2022.

,"..ffi*k&.,#[ffi",.
Port: n' 0 I 0/202 I -GPSA[,

Rua do lmpério, S,t'J, Centro' Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNP h O6.17 2.7 20/qr01-10

TERMO DE RATIFTCAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO no 00212022

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO tUI

AUTUAÇÃO
N' PROC

= r,7fõ-
-----1à'

ARANHÃO, aTTâYeS

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 312201-
0001, lnexigibilidade de Licitação n.o 00212022, realizado nos moldes do art. 25, inciso ll,
combinado com o inciso Vl do art. í3, da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a
contrataçáo de pessoa jurídica para prestação dos serviços de capacitação de servidores
municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde por meio de participaçáo no curso
"ABORDAGEM DAS DOENçAS RESPTRATóR|AS E FEBRTS NA PERSPECTTVA
MULTIPROFISSIONAL BASEADA Eill EUDÊNCnS CLINICAS" que será realizado nos dias í7
e 18 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA, de acordo com o que dispóe o art. 26 da Lei
Federal 8.666/93 e suas alteraçôes;

CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico, documentos e despachos
contidos nos autos do processo em epigrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitaçáo no 00212022, na contrataçáo da empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-irtE, inscrita no CNPJ n.o 21.930.491/0001-40.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso ll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor global desta contratação é de R$ 3/t8.840,00 (Trezentos e guarenta e oito mil
oitocentos e quarente reais), que será pago conforme dotaçáo orçamentária específica e

categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própÍia do orçamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÃO, EM ,I1 DE FEVEREIRO DE2022.

Á-,"f b*{^4.í,.-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prêíeito unicipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO AN
CN PJ : 06.172.72olflD1-10

N

tto&tôdo Ôt

AuÍuAÇi\O )
N' PRoc

EXTRATO DE INEXIG|BTLTDADE DE L|C|TAçÃO No OO2I2O22

/.-.-f ,b'*l^o*^-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito lUunicipal

Íl

S

Processo Administrativo No 312201-0001. lnexigibilidade de Licitaçáo no 00212022. L PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADo Do MARANHÃo, através da
Secretaria Municipal de Saúde do Municipal de Santo Antônio dos Lopes e empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME, inscrita no CNPJ n." 21.930.49110001-40. 2.
OBJETO: ContrataÉo de pessoa jurídica para prestaçáo dos serviços de capacitação de
servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de
paTticipaçáo no cuTso ,ABORDAGEM DAS DOENÇAS RESPIRATÓRAS E FEBRIS NA
PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM EV|DÊNC|AS CLIN|CAS', que será
realizado nos dias 17 e '18 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA-3. VALOR TOTAL: R$
348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e quarenta reais).4.RECURSOS
ORçAÍI|ENTÁR|OS. Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento Unidade Orçamentária
06.02- Fundo Municipel de saúde _FMS Funçáo í0 - Saúde Sub-Função 301 - Atenção básica
Programa 0í 71 - Gestão de Política de Saúde Publica Projeto Atividade 2.014 - Capacitação de
Servidores - PAB Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos í500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saúde 1600000000 -
Transferência SUS Bloco de Manutençáo Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde _FMS Função 10 - Saúde Sub-Função
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial Programa 0171 - Gestão de Política de Saúde
Publicâ Projeto Atividade 2.013 - CapacitaÉo de Servidores - MAC Classificação Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de
lmpostos e Transf - Saúde 1600000000 - Transferência SUS Bloco de Manutenção.S.BASE
LEGAL: Art. 25, inciso ll, combinado com o inciso Vl do Art. 13, da Lei Federal n.o 8.666/93 e
suas alteraçóes posteriores.

Autorização em 'l1l02l2122 por Maria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de Saúde e

Saneamento.

RatiÍicaÉo em 1110212022 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, I I de fevereiro de 2022

Avênida Presidente Vargas, Ne rt46, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t,
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§ecretaria,, il[unleüAl,rdeAssisüêncüa
Social, Juventufu e Trabalho

EXTRATO DE CONTRATO N.A 20220743
a) Processo Administrativo n.a 102109-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.e 20220743.
Firmado em 12 de janeiro de 2022 entre Prefeitura
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho, CNPJ n.o
06.172.7201000L.10 e a empresa Nacional Pax
Serviços Postumos LTDA, inscrita no CNPJ: ne
30.368.334/0001-83 c) Objeto: prestação de serviços
funerários, (incluindo o fornecimento de urnas
funerárias, vestimentas, ornamentação e traslado) de
interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho, conforme
especificaçóes descritas no Termo de Referência,
Anexo I do edital da licitaçào na modalidade Pregáo

Dliário O6sial. EletnóÍdco Edhão!' 3l/2O22,.rrt. ., ,:,, -,:,. RÉlicação: f4rc2ng?Z

Presencial, sob o n' 0L1,12O21, e em conformidade
com a proposta apresentada pela CONTRATADA d)
Fundamento Legal: Lei Federal n.0 8.666/1993 e
10.52012002 e) Modalidade: Pregão Presencial. fl
Vigência: 72 (dozel meses, a contar da data de sua
assinatura. g) Valor Total: Rg 119.500,00 (cento e
dezenove mil e quiuhêntos reais) h) Dotação
OrçamentárÍa: 09; 09.01; 08;244;0137; 2.058;
3.3.90.39.00; 3.3.90.32.00; 150000 i) Signatários:
pela Contratante, Hádilla da Silva Campos Borges,
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho e pela Contratada, Amarildo Tenório
Rolim, Representante L€gal-

AÇAO

Código id6ntificadon
82edeoc8df€670178d8a360c94s3b6226e833a1e3993b€99f8cd59654Sd3obadd?
342e65tl€87ed?a326ceald3bmecrc7g57a654dê0da2bae9de0027accdodc3

Gattu+te,:iia t*fett".1.,' ',,

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBIUDADE DE LICIAÇÃO ne OO2ZO22
O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preüstâs na Lei OrgâLnica do Município;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n.o 312201-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 00212022, realizado
nos moldes do art. 25, inciso II, combinado com o
inciso VI do art. 13, da Lei Federal n.a 8.666/93, que
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para
prestação dos serviços de capacitação de servÍdores
municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde
por meio de participação no curso "ABORDAGEM
DAS DOENÇAS RESPIRATÓRIAS E FEERIS NA
PERSPECTryA MULTIPROFISSIONAL BASEÂDA EM
EVIDÊNCLAS CLÍNICAS" que seÉ realizado nos dias
17 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA, de
acordo com o que dispõe o art. 26 da Lei Federal
8.666/93 e suas alteraçôes;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Juídico,
documentos e despachos contidos nos autos do

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MA, Av. Presidentê Vârgas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveúa
Parâ coüsultâr a veracidade da publicação ac6ss€ ht[ps://$avw.stoantoniodoslopes.úa.gov br/diariooficiãVl077

Ediçào no r'31/2022

Diário Oficial
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonlo dos topes -

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Se

N" PRO

FI

,AU

EüIPIEDIEIIIE,, ..r ._.r . .,,,,.. ..,. ir , ::
O Diário Oôclal do MutrbÍpio de Sâlto Antorúo dos
Lopes - MÀ. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
d. 9 2q!7 l,,,e.xcls.É.E!ryêatait'r,o faasqsle-E$q_i.aê. é i:,

uma púlicação da AdminisFação Dircta dese
Municipio.
ACEBYO ' i. . ..,,. :.. :' . ,, -,
As ediçõês do üáÍi,o Oficiâl Elêrrônico de Satrto
Antoni,o d6 Lopês poderáo ser consultadas através
dê inle]let. pqtnq!4 4q s.qgqr.qle etider6çpi,.,,.. ri,r i.
https:/fu/ww,stoanton iodoslopes.ma-gov-br/diario
Para pcsquisa por quahuêr tcrDo B uHlizaÇão de
filtros;-acesse. :. . . ,,... ,,... ' .t.. . ,. ,. ,r.,. ,

httpÊ:#wwu.sÍoantododo6lop$.Eag(,v.br/diEio.
As coDsdtas, pesqúsas e dowalmd são tle aôesso
grâtuito s iBdspstrdentê de,qualqugi cadásEo. t:', ,.,,,

ENTIDAI'E
PiêfeiturarMúriiiipál dê sôito Áiibúiô dtÊ Lppes- ':,

Tdefoner.{90) 3666 1191 Ê'trail: . . .

U@stoônto,Eiodclspes-ma gov.br
Site: hüEs:/Âuww.sto.ntoDidoElop6.Ba.

72qru001 PrGfêiki Lrú,Eqeugtcl!.HI:{6.1
dãOliibirií
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processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n0

00212022, na contrataÇão da empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME, inscrita
no CNPJ n.o 21.930.491/0001-40.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso II do art. 25
da Lei Federal na 8.666/93 e, alnda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global desta contrataçáo é de R$ 348.840,00
(Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e

quarenta reais), que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômica
apropriada.
Providencie-se a celehração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publÍque-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

VGABINETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE SANTo
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 11 DE FEVEREIRO DE2022.
EMANUEL L]MA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PublÍcação: 14102n022
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Prefeitura Municipal de Sànto Antonio dos
Lopes - MÀ

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de
Outubro de 2017 I

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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prefeiturâ Municipal de Santo Antonio dos Lopês - MA, Av. Prcsiderte Vargas, 446, CenLro, Prcfeito Emanuel Lima de Ohveira

Para consultar a leracidade da publicaçáo acesse hLtpsr/\rL.ww.stoantoniodoslop€s.ma.gov.br/dEúooficial/l077
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RêspoisÍel

EXPEDIENTE
O Diário Ofrcial do Mudcípio de Santo Antonlo alos

Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 201.7 l, exclusivamente na forma eletrônica. é

uma pubhcação da AdEiústração Dteta deste
Município.
ACERVO
As edjções do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderâo sêr cônsultadas através
da internet, por meÍo do íegruinte endereço:
https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diarÍo
Para pesqui§a por quêlquer téÍÍDo e utiiizaÇãô de
Eltros, acessê
https : //www.stoantoniod,oslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são dq qcgqso
gratuito e in&pendente ilé,qxá]quer cadastio.- ,

ENTIDAI'E
Prefêitura Municipâ.} de Santo Artonio dos Lopes -

MA
CNPJ : 06. 1 72. 720/0001-10, Prefeito, EDúUel Lüíã
de Oliveira
EndereÇor Av, Presidentd Vargàs; 446, Centro
Teletone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https:/ Â'ww.stoantoúiôdoslopes.ma.gov.bi,

Comissão Permanênte de Licitação

AITSO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS No 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.A 1721 12-OOO1

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO - CPL
torna público para conhecimento dos interessados,
que tendo em vista o término do prazo de
interposição de recursos quanto ao resultado do
julgamênto dos documentos de habilitação e não
tendo havido manifestação recursal, dará
prosseguimento ao Processo Licitatório TOMADA DE

PREÇOS Ne 001/2022, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para execução de serviços de
pavimentação asfáltica no município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, de acordo com CONTRATO
DE REPASSE nq- 907091 sobre o Convênio Federal
de n0. 8.315.00/2020, celebrado entre a Companhia

de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF e o Município de Santo
Antônio dos Lopes/MA. Fica marcada a sessão de
abertura do envelope de proposta de preços da
empresa habilitada no referido processo, para o dia
21 de fevereiro de 2022, às 08h:30min, na sala da
Comissão Permânente de Licitaçáo de Santo Antônio
dos Lopes - MA. Informamos ainda que os autos do
processo se encontram com vista franqueada aos
interessados, nos dias úteis e no horário de
expediente.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de fevereiro de
2021.
MILENA MELO SILVA
Presidente da CPL
Portaria ne 340/2021-GPSAL

Código idendJicador:
82êde0cBdfe670rgdOa360c8453b6226e833a1e3993beg9f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceúd3bf6ecec7957a654deodazbaegdeo027accd0dc3

Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE L]CITAÇAO Nq

00212022
Processo Administrativo Ns 312201-0001.
Inexigibilidade de LicitaÇão rP 00212022. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÂO, atrâvés da Secretaria
Municipal de Saúde do Municipal de Santo Antônio
dos Lopes e empresa ALVA ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA-ME, inscrita no CNPJ n.q
21-930.491/0001-40. 2. OBJETO: Contratação de
pessoa jurídica para prestaçáo dos serviços de
capacitação de servidores municipais lotados na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por
meio de participação no curso "ABORDAGEM DAS
DOENÇAS RESPIRATÓRIAS E FEBRIS NA
PERSPECTIVA MULTIPROFISSIONAL BASEADA EM
EVIDÊNCIAS CLÍNICAS" que será realizado nos dias
17 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA.3.
VALOR TOTAL: R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta
e oito mil oitocentos e quarenta reais).4.RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS. Órgâo 06- Sec. Mun. de Saúde e

Saneamento Unidade Orçamentária 06.02
E

prcÍeitura Mumcipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, PrefeiLo Emanuel Lima de Olivêira
para consultar a vêracidade da publicaÇão acessê https://wr^.!v.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/dtariooficial/1080
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EKPEDIENTE
O Diário OEcial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
dc 2Ct17 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma pubhcação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficiâl Eleffinico de Santo
Antonio dos Lopes poderão se-r consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https: //www. stoantoniodosioFes. ma. gov. br/diario
Para pesquisa por qualquer têÍmo e utüização de
filtros, acesse
https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario-
As consultas, pesguisas e download sáo de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo A.ntonio dos lnpes -

MA
CNPJ: 06.172.720l0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidetrte VàÍgas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes-ma-úov.br
Sitc: https:/ 

^rww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Presencial, sob o no 07112027, e em conformidade
com a proposta apresentada pela CONTRATADA d)
Fundamento Legal: Lei Federal n.s 8.666/1993 e

10.52012002 e) Modalidade: Pregão Presencial. f)
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura. g) Valor Totalr R$ 119.500,00 (cento e

dezenove mil e quinhentos reais) h) Dotação
Orçamentária: 09; 09.01; 08;244;0137; 2.058;
3.3.90.39.00; 3.3.90.32.00; 150000 i) Signatários:
pela Contratante, Hádilla da Silva Campos Borges,
Secretária Municipal de Assistência Social, Juven[ude
e Trabalho e pela Contratada, Amarildo Tenório
Rolim, Representante Legal.

Crídigo identificador:
82ede0cBdÍe670r8d8a360c8{53b6226e833a1 e3993be99f8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326cea}d3bt6ecec7S57a654deodâ2bae9de0027âccd0da3

Secretaria Municipal de Assistência
\4ocial, Juventude e Trabalho

EMRATO DE CONTRATO N.9 20220143
a) Processo Administrativo n.a 102109-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.a 20220743.
Firmado em 12 de janeiro de 20ZZ en.tre Prefeitura
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho, CNPJ n.o
06.172.72010001-10 e a empresa Nacional Pax
ServiÇos Postumos LTDA, inscrita no CNPJ: ne

30.368.334/0001-83 c) Objeto: prestação de serviços
funerários, (incluindo o fornecimento de urnas
funerárias, vestimentas, ornamentação e traslado) de

interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho, conforme
especificações descritas no Termo de Referência,
Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão

Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 OO2I2O22

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
preüstas na [,ei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçóes constantes no
Processo Administrativo n.a 312201-0001,
Inexigibilidade de Licit.ação n.e 00212022, realizado
nos moldes do art. 25" inciso II, combinado com o
iaciso VI do art. 13, da Lei Federal n-q 8,666/93, que
tem por objeto a contratação de pessoa juridica para
prestaçáo dos serviços de capacitação de servidores
municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde
por meio de participação no curso "ABORDAGEM
DAS DOENÇAS RESPIRATÓRIAS E FEBRIS NA
PERSPECTIVA MULTIPROFISS]ONAL BASEADA EM
E\,'IDÊNCIAS CLÍNICAS" que será realizado nos dias
17 e 18 de fevereiro de 2022 em Dom Pedro - MA, de
acordo com o que dispõe o art. 26 da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do

Prefcttura Municipal de Saflto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presldente Vargas, 446, Cenbo, Prefeilo Emanuel Lima de Ollveira
Para consultar a !eracidadê da publicação acesse httpsr//w(,w.stoantoniodoslop€s.ma.gov.br/diariooficial/1077

Edição no n'312022
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